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Inscrição eleitoral.  Aposição  de  chancela me-
cânica no  lugar destinado à assinatura do Juiz. 

Fraude. Alegação não  comprovada. Inviabili-
dade de seu exame no  âmbito  do  recurso espe-
cial. 

Inexistência das  nulidades apontadas. 
Recurso não conhecido. 

Vistos, etc. 

No mesm o sentid o o s Acórdão s n? s 8.137, 8.13 9 e 
8.140, cuja s nota s taquigráfica s deixa m de ser publi-
cadas. 

Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r maiori a d e votos , nã o conhecer d o recurso , 
vencido, e m parte, o  Ministr o Carlo s Mári o Velloso , 
que del e conheci a parcialmente , e  nessa part e lhe dava 
provimento, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m 
apenso, qu e fica m fazend o part e integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 6 de junho d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relator —  Carlos Má-
rio Velloso,  vencid o —  Ruy Ribeiro  Franca,  Pro -
curador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicado no DJ de 11-3-87) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , adot o com o relatório , o  parece r d a 
douta P G E de seguinte teo r (fl . 140): 

" A hipótes e versad a no s presente s autos é idênti -
ca à  examinad a n o Recurso n ? 6.256, Class e 4?, 
Relator o  eminent e Ministr o Aldi r Passarinho , 
tendo sid o examinado , e m Sessão d e 13-5-85, não 
merecendo conhecimento , pel o voto da maioria . 

2. N o recurs o acim a referid o est a Pro -
curadoria-Geral, pel o Parece r n ? 4.350 , anexo , 
opinara pel o conhecimento e  provimento, po r en-
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tender violad a a  norm a d o artig o 4 5 e seu s pará -
grafos, d o Códig o Eleitoral , j á qu e a  simple s apo-
sição d e chancel a mecânic a nã o pode substitui r a 
assinatura d o Juiz que , assi m procedendo, deixo u 
de apreciar devidamente o  pedido de inscrição . 

3. Pedind o vênia , insistimo s no nosso pont o 
de vist a opinando , pel o conheciment o e  provi -
mento d o present e recurs o especial , adotando , 
para tanto , a s razõe s constante s d o anex o pare -
cer. 

4. Ressaltamos , po r último , qu e tant o a  có-
pia d o inteir o teor d o acórdã o recorrido , como a s 
razões d o recurs o qu e or a s e examina , 
encontram-se à s fls . 55/11 5 d o Recurs o n ? 6.261 , 
Classe 4"." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro Aldir Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , com o saliento u a  dout a P G E , no se u 
parecer, a  questã o é  igua l àquel a qu e de u marge m a o 
Recurso n ? 6.256 , Class e 4? (AC . 8.106) d e qu e fu i Rela -
tor, e  qu e fo i julgado e m Sessã o d e 13-5-86 , nã o tend o 
sido conhecid o por maiori a d e votos . 

O vot o qu e proferi , n a oportunidade , e u o  reprodu -
zo, dad o qu e nã o encontro motivo s para modificá-lo . 

Disse eu , naquel a oportunidad e anterior , com o fun -
damento par a nã o conhece r d o recurs o (Rec . n ? 6.25 6 
- Class e 4!): 

" N a conformidad e d o dispost o n o art . 276 , 
inciso I , letr a a  d o Códig o Eleitoral , cab e recur -
so especia l par a o  colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral quand o a  decisã o d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral fo r proferid a contr a express a disposi -
ção d e lei , ou quand o ocorre r divergênci a n a in -
terpretação d a le i entr e doi s o u mai s tribunai s 
eleitorais. O  recurso especia l que or a s e examin a 
foi interpost o apena s pel a letra a . 

Na hipótes e do s autos , o  colend o Tribuna l 
Regional sustento u a  inexistênci a d e nulidade , à 
consideração d e qu e tod o o  processo d e inscriçã o 
se encontrav a e m ordem, apena s tendo sid o subs -
ti tuída, pel a chancel a d o Juiz , a  assinatur a d e 
seu própri o punho , e  da í po r qu e nã o considerou 
nula a  inscriçã o d o eleitor. 

O recorrent e nã o apontou qualque r dispositi -
vo qu e comin e de nulidad e a  inscriçã o d o eleitor , 
fazendo, n o se u recurs o inicial , apena s referênci a 
ao art . 4 2 do Códig o Eleitora l e  no s embargo s d e 
declaração indicaçã o do s § § 1?, 2? , 3? e  4? do art . 
45 d o mesm o Código , nenhu m deles , entretanto , 
declarando have r nulidad e e m ta l hipótese , e  n o 
recurso especia l fazend o referênci a a o art . 4 5 e 
seus parágrafo s d e form a ampla. 

O parece r d a dout a Procuradoria-Gera l Elei-
toral, co m o cuidado que todo s lh e reconhecemos , 
é qu e indic a especificament e o  §  11 do art . 4 5 d o 
Código Eleitora l com o consignand o a  exigênci a 
de qu e o  tí tul o eleitora l e  a  folh a individua l d e 
votação soment e serã o assinado s pel o Jui z Elei -
toral depoi s d e preenchido s pel o Cartóri o e  d e 
deferido o  pedido , so b a s pena s d o art . 29 3 d o 
mesmo Código . 

Mas o  que di z o  § 11 do art . 45 , aliá s nã o ex-
pressamente indicad o no recurs o especial , que s e 
limitou a  referir-s e genericament e a o art . 4 5 e 
seus parágrafos , é  quant o a o moment o d a aposi -
ção d a assinatur a pel o Juiz , qu e nã o pode fazê-l o 
antes do processamento d o pedido. 

Diz o  parece r que , n a hipótese , tendo o  entã o 
titular aposto , el e mesmo , o u po r estranhos , 
chancela mecânic a n o luga r destinad o à  su a assi -
natura, nã o houve a  devid a apreciaçã o d o pedid o 
de inscrição . 

Data venia, entendo qu e a  ta l conclusã o nã o 
é possíve l chegar-se , post o qu e s e é  cert o qu e 
vem a  admiti r o  parece r qu e a  chancel a tenh a si -
do apost a pel o própri o magistrado , nã o s e torn a 
possível afirmar-s e qu e el e nã o tenha apreciad o o 
pedido. Nã o h á d e admitir-s e est a automátic a 
conclusão. 

Diferentemente, o  que s e h á d e compreende r 
é qu e s e o  Jui z publico u o  edita l co m o  nom e d o 
eleitor, dando-lh e o  competente númer o d e inscri -
ção é  porqu e o  se u pedid o fo i devidamente apre -
ciado, tant o mais que o  título fo i emitido e seque r 
é alegad o qu e el e —  o entregue a o eleito r —  não 
se encontra co m a assinatur a d o Juiz . 

É d e observa r qu e entr e o s documento s qu e 
acompanharam o  recurs o especia l —  e su a inclu -
são e m ta l oportunidade , s e revel a indiscutivel -
mente tardi a —  tem-se d e qualque r sorte , qu e a 
nossa Juíz a d a 112 ° Zon a Eleitora l apó s vária s 
considerações sobr e irregularidade s qu e teri a en -
contrado, e  observando , inclusiv e (fl . 88), qu e ti -
nha conheciment o d e qu e existiss e u m funcioná -
rio seque r qu e nã o estivess e comprometido , me -
recesse confianç a e  tivess e hombridade , 
manifestou-se n o sentid o d e qu e foss e realizad a 
uma inspeçã o gera l e m todo s o s processo s a  fi m 
de qu e viess e a  se r regularizad o o  qu e foss e 
possível. E  co m as contra-razõe s d o recurso espe -
cial veio , e m contrapartida , o  resultad o d a cor -
reição n o Cartóri o Eleitora l d a 112 ° Zona tend o o 
Juiz Corregedo r observado se r costum e antig o d o 
extremo su l do Estad o o s Juize s Eleitorai s chan -
celarem o s espaço s qu e lhe s reserva m o s respec -
tivos processos , s ó assinand o o u rubricand o d o 
próprio punh o a  vi a d o eleitor , fat o est e jamai s 
reclamado, a  nã o se r agora . Declara , outrossim , 
não se r verdad e qu e a  chancel a d o Jui z ficass e 
em mão s d e terceiro s e  qu e nã o houvess e fraud e 
no ocorrido na 112 ? Zon a Eleitoral , apena s tendo -
se verificado erros e  omissões supríveis . 

Na verdade , fraud e nã o se presume , havend o 
de se r provada , e  iss o nã o logrou fazê-l o o  recor -
rente, e  é mesmo cert o que , n o particular , nenhu -
ma assertiv a h á n o parece r d a dout a Procurado -
ria Gera l Eleitoral . Aliás , d e qualque r modo , 
tornar-se-ia inviáve l o  exame d a matéria , n o âm -
bito d o recurso especial , pela necessidade qu e en -
tão haveri a de extens a instruçã o probatória . 

Tudo s e resume , dest e modo , pel o qu e é 
possível examinar-s e n o especial , é  s e a  falt a d e 
assinatura d o Jui z no s documento s j á referidos , 
substi tuída qu e fo i por uma chancela, importa em 
nulidade da inscrição , s ó por isso. 

Entendo qu e não , exatamente po r nã o have r 
nulidade previst a par a ta l hipótese , assinalando -
se qu e seque r fo i alegado nã o ter o  Jui z assinad o 
o tí tulo d e eleitor . E  é  de ter-s e qu e encontrando -
se est e assinado , embor a a  vi a modelo 5 do títul o 
contivesse apena s su a chancela , o  pedid o fo i 
apreciado e  decidido pelo magistrado. 

Tenho, dest e modo , qu e nã o ocorre nulidad e 
a determina r o  cancelament o d a inscrição , com o 
propugnado n o recurs o especial , ei s qu e o  alista-
mento e  a  inscriçã o fora m feito s e  expedido s o s 
tí tulos. Te m razã o o  recorrido , quand o invoc a o 
art. 21 9 d o Códig o Eleitoral , e  te m razã o igual -
mente o  colend o Tribuna l d e Jus t iç a d a Bahia , 
quando lembr a qu e o  eleito r nã o pode se r preju -
dicado po r mera s deficiência s interna s cartorá -
rias. 

O recurs o fo i interposto co m bas e n a letr a a 
do incis o I , d o art . 27 6 d o Códig o Eleitoral , o u 
seja, contr a express a disposiçã o d e lei , o  qu e a 
meu ve r não ocorre na espécie . 

Assim, entend o que , n o present e caso , é  d e 
manter-se o  v . acórdã o recorrido , j á qu e inexis -
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tem a s nulidades apontadas , po r falta d e deter-
minação lega l qu e assi m o  determine. A  meu ve r 
apenas poderão , se m dúvida , a  M M . Juíz a o u os 
partidos político s interessado s provoca r a  nulida-
de do títul o se vier a ser comprovad o se r el e real -
mente viciad o ou decorrente d e fraude, mediant e 
a necessári a e  específic a verificaçã o a  respeito . 
Não há . contudo , nulidad e a  declarar pela s defi -
ciências alegada s n o recurs o especial . 

Pelo exposto , ma s co m a ressalva acima , não 
conheço d o recurso. " 

Pelo exposto , e  em harmoni a co m entendimento an -
teriormente manifestado , nã o conheç o d o recurso, mas 
com a  ressalv a també m constant e d o meu pronuncia -
mento anterior . 

É o meu voto . 

VOTO 

O Senhor  Ministro Carlos  Mário  Velloso:  Senhor 
Presidente, no s termo s d o voto qu e profer i no Recurso 
n? 6.256/BA (cópi a anexa) , conheç o d o recurso e  ao mes -
mo dou provimento parcial. 

VOTO 

O Senhor Ministro José Guilherme  Villela:  Embora 
tenha sid o voto vencid o no precedent e citado , curvo-m e 
à orientaçã o majoritári a dest a Corte , par a acompanha r 
o eminente Relator . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.262 —  Classe 4a — BA — Rei.: M i n. Ald i r 
Passarinho. 

Recorrente: Diretório Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l do PDS, por se u De -
legado. 

Decisão: O  Tribunal, po r maioria , nã o conheceu do 
recurso, no s termos d o voto d o Relator, vencido , em 
parte, o Senhor Ministr o Carlo s Mário Vellos o qu e del e 
conhecia parcialment e e , ness a parte , lh e dava provi -
mento. 

Presidência d o Ministr o JVer i da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson. José  Guilherme  Vil-
lela. Sérgio Dutra  e  o Dr. Valim Teixeira, Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 8.13 8 

Recurso Especial n ? 6.256 —  Bahia 
(112f Zon a —  Prado, Municípi o 

de Teixeir a d e Freitas) 

Eleitoral. Alistamento.  Título Eleitoral.  As-
sinatura do Juiz. Cód.  Eleitoral, art. 45 e seus 
parágrafos. 

I —  A assinatura do  Juiz,  exigida no  proce-
dimento legal  do alistamento —  Cód. Eleitoral, 
art. 45 e parágrafos  —  atesta a  regularidade do 
mencionado procedimento. Ê violadora  desse 
procedimento —  art. 45 e parágrafos —  a decisão 
que determina  que  o  Juiz simplesmente assine o 
título eleitoral,  impedindo-o  de  examinar o pedi-
do de inscrição, para  deferi-lo ou  não,  após  a  de -
vida apreciação  de  sua regularidade. 

II — Recurso conhecido e provido, em parte. 
VOTO (VISTA ) 

O Senhor  Ministro Carlos  M. Velloso:  O P M D B 
não s e conformou co m o deferimento d o pedido d e ins-
crição d o eleito r Edimilso n Silv a (Títul o n ? 32.158) , 
"cujo nom e const a d o Edita l publicad o em 12-9-85" , pe -

lo qu e recorre u a o eg. T R E da Bahia, pedind o o  cance-
lamento d a inscrição, a o argumento d e que est a deu-s e 
ao arrepi o d o art. 4 2 do Cód. Eleitoral , po r iss o qu e "o 
Dr. Jui z Eleitoral , a o invé s d e proferi r o s despacho s 
deferindo o  pedido , entrego u a  su a chancela a  estra -
nhos que , d e forma irresponsáve l e  fraudulenta, passa -
ram a  chancelar , nã o somente o s despachos , como , 
também, a  folha individua l d e votação e  a via modelo 5 
do t í tu lo " (fls . 7/8) . 

Apreciando o  recurso, o  egrégio Tribuna l Regional 
da Bahi a a o mesmo de u proviment o parcial , par a "de -
terminar à  Dra . Juíz a Eleitora l a  quo qu e regulariz e a 
inscrição d o eleitor recorrido " (fl . 24) . Fico u esclareci -
do, n o acórdão qu e julgou o s embargos declaratório s 
opostos pel o P M D B , "qu e a  Dra. Juíza Eleitora l a  qu o 
deve regulariza r o  processo d e inscrição d o eleitor re-
corrido, apond o su a assinatur a no s lugare s ond e ouve r 
a chancela " (fl . 34) . Esclareceu-se , mais , n o corpo do 
acórdão qu e não s e determino u a o Dr. Jui z Eleitora l 
que "apreciass e o  pedido d e inscrição , deferindo- o ou 
não. . ." , ma s qu e o  Dr. Jui z a  quo "regulariz e a  inscri -
ção d o eleitor recorrido" , o  que "quer significar , em 
outras palavras : ponh a e m orde m o  processo d e inscri-
ção d o eleitor recorrido , assinand o no s lugares ond e 
houver a  chancela" (fls . 33/34) . 

Contra o  acórdão fo i interposto est e recurs o espe -
cial, co m fundament o n o art. 276, I , a, do Cód. Eleito -
ral, sustentand o o  recorrente, o  P M D B , qu e a decisã o 
recorrida contrario u a  norma d o art. 4 5 e seus parágra -
fos d o Cód. Eleitoral , po r iss o que , conform e sustenta , 
determinando a  le i que o  magistrado, a o deferir a  ins -
crição eleitoral , dev e aprecia r o  pedido , assinand o o 
título e  a folha individua l d e votação, a  simples chan -
cela signific a falt a d e apreciação. O  acórdão recorrido , 
determinando qu e o Dr. Jui z Eleitora l supr a apena s a 
assinatura d o antig o magistrado , se m a  devida aprecia -
ção forma l d o pedido, contrari a o  procediment o lega l 
previsto. 

Na Sessã o d o dia 18-3-1986, o  eminent e Ministr o 
Aldi r Passarinho , Relator , apó s rejeita r a  preliminar de 
intempestividade d o apelo, conclui u por deste nã o co -
nhecer, a o argumento básico : 

"Tudo s e resume , dest e modo , pel o qu e é 
possível examinar-s e n o especial, é  se a falt a de 
assinatura d o Juiz no s documentos j á referidos , 
substi tuída qu e fo i por um a chancela , import a em 
nulidade da inscrição , s ó por isso. 

Entendo qu e não , exatamente po r nã o have r 
nulidade previst a par a ta l hipótese , assinalando -
se qu e seque r fo i alegado nã o ter o Juiz assinad o 
o títul o de eleitor. E é de ter-se qu e encontrando -
se est e assinado , embor a a  via modelo 5 do tí tul o 
contivesse apena s sua chancela , o  pedido fo i apre -
ciado e decidido pelo magistrado . 

Tenho, dest e modo, qu e nã o ocorre nulidade a 
determinar o  cancelament o d a inscrição , com o 
propugnado n o recurso especial , ei s qu e o  alista-
mento e  a inscriçã o fora m feito s e  expedidos os 
tí tulos. Te m razã o o  recorrido quand o invoc a o 
art. 219  do Cód . Eleitoral, e  tem razã o igualment e 
o colend o Tribuna l de Just iça d a Bahia quand o 
lembra qu e o  eleitor nã o pode se r prejudicad o po r 
meras deficiências interna s cartorárias . 

O recurs o fo i interpost o co m bas e na letra a 
do incis o I, do art. 27 6 do Cód. Eleitoral , o u sej a 
contra expressa disposiçã o d e lei , o que a meu ve r 
não ocorre na espécie . 

Assim, entend o que , n o presente caso , é  de 
manter-se o  v. acórdão recorrido , j á que inexis-
tem as nulidades apontadas , po r falt a d e determi -
nação lega l qu e assim o  determine . A  meu ver 
apenas poderão , se m dúvida , a  M M . Ju íz a o u os 
partidos político s interessado s provoca r a nulida-
de d o tí tulo se vier a ser comprovad o se r el e real -
mente viciad o ou decorrent e d e fraude, mediant e 
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a necessári a e  específic a verificaçã o a  respeito . 
Não há , contudo , nulidad e a  declara r pela s defi -
ciências alegada s n o recurso especial. 

Pelo exposto , ma s co m a  ressalva acima , não 
conheço d o recurso. " 

Chamado a  votar , e m seguida a o eminent e Ministr o 
Relator, ped i vist a do s auto s e  o s trago , hoje , a  fi m d e 
retomarmos o  julgamento d o recurso . 

Sustenta-se qu e o  acórdã o objet o d o recurs o violo u 
o art . 4 5 e seu s parágrafos , d o Códig o Eleitoral . Abr in -
do o  debate, deix o expresso qu e a  decisã o recorrid a re -
conheceu que , n o process o d e inscriçã o d o eleitor , o  re-
querimento "es t á devidament e preenchido" , -mas que , 
"no loca l destinad o a o despach o observamo s um a 
chancela qu e s e di z d o entã o Jui z Eleitora l d a 112 ? 
Zona." E  mais : qu e a  vi a model o 5  d o títul o eleitora l 
não for a assinad a pel o Juiz . Lê-s e n o acórdão : "Obser -
vamos qu e o  númer o d a inscriçã o d o se u títul o é  32.158 
e, n o luga r d a assinatur a d o Juiz , h á um a chancela , se -
melhante à  outr a apost a n o luga r d o despacho " (fls . 
23/24). 

O Egrégi o Regional , então , reconhecend o se r neces -
sária a  assinatur a d o Juiz , po r iss o qu e nã o bast a a 
aposição d a chancela , de u proviment o parcia l a o recur -
so, par a determina r qu e a  Dra . Ju íz a regularizass e a 
inscrição d o eleitor , "apond o su a assinatur a no s luga -
res ond e houve r a  chancela " (fls . 24 e 34). 

A decisão , ta l com o posto, nã o pode subsistir . 
Porque el a impõ e a o Jui z u m modo de procede r qu e 

não s e coaduna co m os princípio s e  é violador d o proce -
dimento d e inscriçã o eleitora l inscrito no art . 4 5 e seu s 
parágrafos d o Cód. Eleitoral, especialment e o s parágra -
fos 1? , 2?, 3?, 4? e  11 . Com efeito: s e o  Eg. Tribunal Re -
gional reconhece u que , n o processo d e inscriçã o d o elei -
tor, houve , n o mínimo , irregularidade , irregularidad e 
consistente n a falt a d e assinatur a d o Juiz , j á qu e nã o 
basta a  chancela, não poderia impor a outro Jui z a  obri -
gação pur a e  simple s d e assina r sobr e a  chancela , as -
sim no s lugare s ond e a  chancel a d o Jui z anterio r fo i 
aposta, se m qu e a o Jui z qu e assin a foss e facultad a a 
possibilidade d e verifica r d a licitud e d o process o d e 
inscrição. É  qu e a  assinatur a d o Jui z atest a dit a verifi -
cação, atest a a  licitud e d o process o d e alistamento . 
Mandar qu e o  Jui z assin e o  títul o eleitoral , a o mesm o 
tempo e m que a o mesmo é  imposta proibição n o sentid o 
de qu e verifiqu e ele a  regularidad e d o process o d e alis -
tamento, significa , e m verdade , viola r o s dispositivo s 
legais mencionado s e  qu e fora m invocado s n o recurso , 
de form a genérica , o  que é  suficiente , po r iss o que bas -
ta qu e o  recorrent e aflor e o  tema, j á qu e a  le i deve se r 
do conhecimento de todo s (Le i de Introdução , artig o 3?) 
e jur a novit  cúria.  Esclareça-se , entretanto , que , in 
casu, o recorrent e mencion a com o violados , pelo acór -
dão recorrido , o art . 4 5 e seus parágrafos . 

Tenho com o acertado , pois , o  parece r d a dout a 
Subprocuradoria-Geral Eleitora ^ à s fls . 170/174 , d a la -
vra d o Subprocurador-Gera l Vahm Teixeira , co m apro -
vação d o Procurador-Gera l José Paul o Sepúlved a Per -
tence, quand o escreve : 

"4. Merec e provimento , a  noss o ver , o  pre -
sente recurs o especial . Co m efeito, dispõ e o  art . 
45 do Cód. Eleitoral, e m seu §  11, que o  título elei -
toral e  a  folh a individua l d e votaçã o soment e se -
rão assinado s pel o Jui z Eleitora l depoi s d e 
preenchidos pel o cartóri o e  d e deferid o o  pedi -
do, so b a s pena s do art . 293 . 

Evidente, n a hipótes e que , tend o o  entã o ti -
tular aposto , el e mesmo , o u po r estranhos , chan -
cela mecânic a d o luga r destinad o à  su a assinatu -
ra, nã o houv e a  devid a apreciaçã o d o pedid o d e 
inscrição. A  falt a d e assinatur a lev a a  ess a con -
clusão, se m nenhum a dúvida . Nã o podia o  julga -
do regional , com o o  fez , desprezand o norm a ex -
pressa d e lei , determinar à  agor a Titular , qu e so -

mente supr a a  chancel a apost a pel o se u anteces -
sor, pel a su a necessári a assinatura , se m qu e 
aprecie devidament e o  regula r processament o d o 
pedido d e inscriçã o eleitoral , n a form a previst a 
no art . 4 5 do Códig o Eleitoral . 

5. Verdad e é  qu e o  eleito r nã o pod e fica r 
prejudicado po r err o cometid o pela própri a Justi -
ça Eleitoral , n a intimidad e d o Cartório , e  n o 
exercício d e sua s atribuiçõe s específicas . Mas , a 
nosso ver , err o maio r seria cometido ao s e conva-
lidar o  primeiro , sob ess e pretexto , desprezando -
se text o clar o e  expresso d e lei . Ao deferir a  ins -
crição eleitoral , dev e o  Juiz , so b pen a d e nuli -
dade insanável , aprecia r a  regularidad e d o pedi -
do, nel e apond o a  su a assinatura , prov a incon -
teste d e su a regularidade , e  nã o apena s simple s 
chancela mecânica. " 

Em suma : o  eg . Tribuna l Regiona l reconheceu , e m 
verdade, que , n o procediment o d e inscriçã o eleitoral , 
descumpriu-se a  lei , porque o  Juiz deixo u d e assina r o s 
despachos, a  folh a individua l e  o  título . A o argumento , 
entretanto, d e qu e o  eleito r nã o poderi a se r prejudica -
do, mando u qu e outr o Jui z simplesment e supriss e dit a 
assinatura, no s lugare s devidos , ma s impedi u qu e ess e 
Juiz apreciass e a  regularidad e d o procediment o d e ins -
crição eleitoral . Com isto , o  v . acórdã o violo u o  proce -
dimento previst o e m lei , art . 4 5 e  seu s parágrafos , d o 
Cód. Eleitoral , especialment e o s parágrafo s 1? , 2? , 3? , 
4? e  11 . Para qu e o  referido procediment o sej a cumpri -
do, o  recurs o dev e se r conhecid o provido , e m parte : 
nfio par a qu e s e cancel e a  inscriçã o d o eleito r recorrido, 
mas par a que , co m o  retorn o do s auto s à  instânci a a 
quo, examin e o  Dr . Jui z o  pedid o d e inscrição , 
deferindo-o o u não, após a  devida apreciação d e su a re -
gularidade. 

É com o voto , Senho r Presidente , co m a  vêni a d o 
Sr. Ministr o Ald i r Passarinho , Relator , cuja s opiniõe s 
e voto s tenho , d e h á muito , o  costum e d e respeita r e 
acolher. 

ACÓRDÃO N ? 8.349 
(de 1 4 de outubr o d e 1986) 

Mandado d e Seguranç a n ? 715 —  Classe 2'. 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Impetrante: Armand o Klabin . 

Mandado de  segurança. 
Face à decisão  proferida  no Rec.  6.294  (Ac. 

8.136), julga-se prejudicado o  mandamus, por  per-
da de  objeto. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o  pe -
dido, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 4 de outubr o d e 198 6 —  JVéri da Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relator —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  de  19-2-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Sérgio  Dutra  (Relator): Senho r 
Presidente, o  parece r d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, d a lavr a d o Dr . A . G. Vali m Teixeira , subs -
crito pel o Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertenc e assi m 
bem esclarec e a  matéri a (fls . 52/53): 

"Cuida-se d e mandad o d e seguranç a impe -
trado po r Armand o Klabin , contr a decisã o d o 
egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Paraíb a 
que anulo u se u process o d e transferênci a d e do -
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micílio eleitoral , ficand o impedido , e m conse -
qüência, d e providencia r o  seu recadastrament o 
eleitoral. 

2. A  medida limina r fo i deferida pel o r. des-
pacho de fl. 34, de seguinte teor : 

'Entendendo preenchido s o s requisitos 
do ite m I I d o art. 7? da Le i n? 1.533/51 , 
concedo a  medid a limina r para , sustand o 
os efeito s d o ato impugnado , garanti r a o 
impetrante o  direito ao recadastramento d a 
2? Zon a Eleitora l d e Sant a Rita , no s ter-
mos d a Resolução n ? 12.547/86. Quant o às 
demais questões , po r envolverem o mérito , 
serão apreciada s quand o d o julgamento do 
presente writ...' 

3. A  autoridad e tid a com o coator a presto u 
as informaçõe s d e praxe à  f l. 45 . 

4. Co m a concessão d a medida liminar , con -
seguiu o  impetrante, d e imediato, assegura r o  di -
reito perseguido , qu e era efetivar o  seu recadas-
tramento eleitora l perante a  2? Zona Eleitora l d e 
Santa Rita , Estad o da Paraíba. 

5. A  questã o d e mérit o ventilad a aind a no 
presente mandamu s — validad e d o pedid o d e 
transferência d e domicílio eleitora l formulado em 
14 de outubro d e 1985 — por sua vez, fo i devida -
mente examinad a n o Recurso Especia l n ? 6.294, 
Acórdão n ? 8.136, d a lavra d o eminente Relato r 
Ministro Sérgi o Dutra , anexo . 

6. Ness a decisão , fo i anulado o  acórdão re-
gional qu e confirmara decisã o d e primeir a ins -
tância qu e cancelou o pedido anterio r d e transfe -
rência, determinand o o  retorn o do s autos à  ins-
tância d e origem a  fim de, reexaminadas a s de-
mais questões , inclusiv e à relativa ao exaurimen-
to d a jurisdição d o Dr. Juiz Eleitoral , se r o re-
curso julgad o como de direito . 

7. Po r todo o  exposto, opinamo s po r que s e 
julgue prejudicad o o  presente writ,  por falta de 
objeto." 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro Sérgio  Dutra  (Relator): Senho r 
Presidente, co m o provimento d o Recurso Especia l n ? 
6.294 (Acórdã o n ? 8.136), resto u anulad a a  decisã o re-
gional contr a a  qua l s e insurge o  impetrante. Assim , é 
óbvio qu e o presente "wr i t " perde u o  seu objeto, razã o 
pela qual , julgo-o prejudicado. É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

MS n ? 715 - Class e 2? — DF — Rei.: M i n. Sérgi o 
Dutra. 

Impetrante: Armand o Klabi n (Adv. : Dr . Luisma r 
Dalia). 

Decisão: Julgou-s e prejudicad o o  pedido. 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira. Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mario Velloso, William Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.414 
(de 2 3 de outubro d e 1986) 

Recurso n? 6.293 —  Classe 4! 
Goiás (87 ? Zona —  Alexânia) 

Recorrente: Ageno r Marqui m d e Souza, e m causa 
própria. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Registro de Diretório Municipal. 
Convenção anulada.  Realização  de  outra. Re-

curso especial. Efeito suspensivo:  inocorrência. 
Filiação partidária.  Utilização  de  novos livros de 
registro. 

Se é  certo  que a Convenção  ordinária  do 
PMDB, em  Alexânia,  realizada  em 7-7-85 , foi 
anulada pelo TRE de Goiás,  ficando  o Partido 
sem Diretório Municipal,  pelo término do  prazo 
dos mandatos de seus membros,  cabia  a  designa-
ção, pelo  Diretório Regional,  de uma Comissão 
Diretora Municipal  Provisória, não  havendo nuli-
dade do  ato de designação por  nele não  constar a 
data em  que seria realizada a  Convenção, eis  que 
esta em tal prazo foi realizada. Não  havendo irre-
gularidade nas filiações,  da  Convenção  podiam 
participar os filiados até 15 dias antes. A  nova 
Convenção podia  ter  sido  realizada, embora a 
prevalência da  anterior fosse  objeto  de  recursos 
especiais, se é certo que tais recursos não  pos-
suem efeito  suspensivo. 

Se os  livros  de  registro  não poderiam ser 
usados, por terem sido  eles anexados a  recurso 
interposto perante o TSE, não  pode alegar, justa-
mente quem  os anexou, que outros livros tives-
sem vindo a ser utilizados. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhece r d o recur-
so, no s termos da s notas taquigráfica s e m apenso, que 
ficam fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de outubro d e 1986 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir  Passarinho,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

(Publicado no DJ de 19-2-87) . 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , adot o com o relatório , a  parte expositi-
va d o parecer d a ilustrada P . G. Eleitoral, a  qual bem 
esclarece a  matéria objet o d a controvérsia or a submeti-
da a o exame dest a Cort e (fls . 238/239): 

"Rejeitando impugnaçã o formulad a po r Age-
nor Marqui m d e Souza, decidi u o  egrégio Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d e Goiás deferi r o  pedid o 
de registr o d o Diretóri o Municipa l e  respectiv a 
Comissão Executiv a d o Partid o d o Movimento 
Democrático Brasileir o e m Alexânia , eleit o em 
Convenção Extraordinári a realizad a e m 16-1-86, 
pelo acórdã o d e fl. 222, que contém o s seguinte s 
fundamentos, verbis: 

'Convenção Municipa l Extraordinária . 
1. O  art. 92, parágrafo único , d a Re -

solução n ? 10.785/8 0 d o T S E, permit e a o 
convencional impugnante , s e recusad o o 
protesto, renova r a  matéria n a impugnaçã o 
sem prejuíz o par a defes a d e seus alegado s 
direitos. 

2. N a Convenção Extraordinári a po -
dem vota r e  ser votados eleitore s filiado s 
até quinz e (15 ) dias ante s d a Convenção , 
sem distingui r entre os filiados novo s e  os 
que j á o eram quand o d a Convenção Muni -
cipal Ordinária . 

3. O  prazo d o art. 3? da Le i n? 6.957 
de 21-11-198 1 é o prazo mínim o par a reque -
rimento d e registr o d e chap a complet a e , 
desde qu e observado, assegur a a  regulari-
dade da convocação d a Convenção Munici -

. pai. 
4. Admissíve l abertur a d e novo s l i-

vros, s e desviados o s livros d e registro dos 
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atos part idário s po r qualque r causa , um a 
vez qu e a  realizaçã o d a Convençã o Munici -
pal, po r exemplo , a  imponha' . 

2. Inconformado , Ageno r Marqui m d e Sou -
za manifesto u o  recurs o d e f l . 225 , fundad o n o 
permissivo d o artig o 276 , incis o I , letra s a  e  b,  d o 
Código Eleitoral , alegando , e m preliminar , afron -
ta a o dispost o n o artig o 6 0 do Regiment o Intern o 
do Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Goiás , combi -
nado co m o  dispost o no s artigo s 257 , 261 , § § 1°, 
2? e  3? , d o Códig o Eleitoral , desd e qu e pendent e 
de julgament o ness a Superio r Instânci a o s Recur -
sos n? s 6.23 0 e  6.235 ; ond e s e discut e a  validad e 
da anulaçã o d a Convençã o Ordinári a realizad a 
em 7-7-85 , pel o egrégi o Tribuna l a  quo . A  se u 
ver, se m o  trânsi to e m julgado, nã o poderia o  Di -
retório Regiona l d o Partid o d o Moviment o Demo -
crático Brasileir o te r designad o Comissã o Direto -
ra Municipa l par a dentr o d e 6 0 (sessenta ) dias , 
realizar nov a Convenção , com o de fat o ocorreu . 

3. N o mérito , aleg a o  recorrent e afront a a o 
disposto n o artig o 59 , §  2? , d a Le i Orgânica do s 
Partidos Políticos , combinad o co m o  dispost o n o 
artigo 8 4 d a Resoluçã o n'. ' 10.785/8 0 porquanto , 
dissolvido o  Diretóri o Municipal , ser á designad a 
Comissão Provisóri a co m podere s restrito s à  pre -
paração d a Convençã o Extraordinária . N a hipó -
tese, o  Diretóri o Regiona l designo u Comissã o 
Municipal Provisóri a co m podere s amplos , inclu -
sive par a procede r a  filiações . Demai s disso , nã o 
fixou a  Comissã o Regiona l a  dat a d e realizaçã o 
da Convenção , dentr o d e sessenta , dia s d a dat a 
da designação , deixand o à  Comissã o Diretor a 
Municipal Provisóri a ta l encargo . 

Alega aind a o  recorrent e qu e d a Convençã o 
participaram eleitore s qu e nã o estava m regular -
mente filiados , e m contradiçã o co m a  relaçã o for -
necida pel o própri o Partid o e , po r último , qu e o s 
livros d e registr o do s ato s part idário s nã o s e en -
contravam desviados , com o entende u o  egrégi o 
Tribunal a  quo , ma s s e encontra m anexo s ao s 
Recursos n? s 6.23 0 e  6.235 , pendente s d e julga -
mento n o Tribuna l Superio r Elei toral . " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro Aldir Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , a  ilustrad a P . G . Eleitora l e m parece r 
da lavr a d o Dr . Vali m Teixeira , co m o  "d e acordo " d o 
ilustre Procurador-Gera l Eleitoral , Dr . Sepúlved a Per -
tence, é  n o sentid o d e qu e o  recurs o especia l nã o é  d e 
ser conhecido , mas s e o  for que , então , a  ele seja negad o 
provimento. 

É est e o  parece r aludido , n a su a part e conclusiva 
(fls. 239/240) : 

"4. Nã o merece conhecimento , dat a vênia , o 
presente recurs o especial . D o exam e do s auto s 
verifica-se qu e a  Convençã o Ordinári a d o Partid o 
do Moviment o Democrático Brasileir o e m Alexâ -
nia, realizad a e m 7-7-85 , fo i anulad a pel o egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitoral , trazend o d e conse -
qüência recurso s par a a  Instânci a Superior , o s 
quais, a  teo r d o dispost o n o artig o 25 7 do Códig o 
Eleitoral, nã o terã o efeit o suspensivo . Dess e mo -
do, corret a a  designaçã o d a Comissã o Diretor a 
Municipal Provisória , no s termo s d o §  1? do arti -
go 5 9 d a Le i Orgânica do s Partido s Políticos , e 
não nos termos d o § 2? do mesmo diplom a legal. A 
rigor, dissolvid o o Diretóri o Municipa l qu e tev e 
mandato at é 7-7-85, e  nã o tendo sid o registrad o o 
imediatamente eleito , porqu e anulad a a  Conven-
ção, o  Partid o deixo u de te r diretóri o organizad o 
no município . À  Comissã o Diretor a Municipa l 
Provisória competi a organizar e  dirigi r a  Conven-
ção Extraordinár ia , n o praz o d e 6 0 (sessenta ) 
dias, exercend o aind a as atribuiçõe s d e diretóri o e 

de comissã o executiva . Podia recebe r e  deferi r fi-
liações novas , com o o  fez , inclusiv e ratificar a s 
anteriores, permitind o a  participaçã o d e todo s n a 
Convenção, poi s del a pode m participa r eleitore s 
filiados at é 15 dias antes , marcand o a  dat a par a a 
sua realização . O  disposto no artigo 261 e seus pa-
rágrafos, nenhum a pertinênci a te m com a matéri a 
sub judice. 

A questã o d a participaçã o d e eleitores nã o fi -
liados fo i devidament e afastad a pel o julgad o re -
gional, entendend o válida s referida s filiaçõe s e , 
por último , n o tocant e a o desvi o e/o u extravi o 
dos livro s d e registr o do s ato s partidários , mere -
ceu tratament o razoável , nã o cabend o nenhum a 
censura. O  recorrent e nã o indic a nenhum a deci -
são divergente , muit o embor a tenh a també m in -
terposto o  recurs o pel a letr a b  do incis o I , artig o 
276 do Códig o Eleitoral . 

5. Po r no s parece r oportuno , ressaltamo s 
que o s referido s Recurso s n? s 6.23 0 e  6.235 fora m 
julgados e m Sessã o d e 12-8-86 , Relato r o  emi -
nente Ministr o Sérgi o Dutra , send o homologad a 
a desistênci a quant o a o primeiro , e  nã o conheci-
do o  segundo . 

6. E m conclusão , somo s pel o nã o conheci -
mento d o present e apel o especia l e , s e conhecido , 
somos pel o desprovimento. " 

A me u ver , o  v . acórdã o recorrid o é  d e se r manti -
do, nã o s e conhecend o d o Recurs o pela s razõe s expen -
didas n o parecer qu e vi m de ler . 

De fato . 
Preliminarmente, ca i n o vazi o a  alegaçã o d o recor -

rente d e qu e nã o poderi a o  Diretóri o Regiona l d o 
P M D B te r designad o Comissã o Diretor a Municipa l pa -
ra dentr o d e 6 0 dia s realiza r nov a Convenção , com o 
ocorreu, à  consideraçã o d e qu e s e encontrav a pendente , 
sob o  tema Recurs o Especial , n o qua l s e discuti a a vali -
dade d a anulaçã o d a Convençã o Ordinári a realizad a em 
7-7-85 po r decisã o d o c . Tribuna l Regiona l Eleitora l d e 
Goiás. E  qu e o  argument o nã o subsist e e m fac e d e o s 
Recursos interpostos , e  qu e nest a Cort e tomara m o s 
n?s 6.23 0 e  6.235 , nã o possuíre m efeit o suspensivo , pe -
lo que . anulad a qu e fo i a  Convençã o Ordinária , pode -
ria, aind a qu e n a tentativ a do s recurso s qu e visava m 
ao reconheciment o d e su a validad e se r providenciad a a 
realização d e outra . S e aquel a primeir a foss e oficial , 
considerada válida , est a segund a ficari a automatica -
mente se m efeito . 

Cabe, aliás , observa r qu e sobr e dito s recurso s j á 
há decisões , conform e d á notíci a o  parece r d a P . G . 
Eleitoral, tend o havido , quant o a o primeir o —  o d e n ? 
6.230 —  pedido d e desistência , j á homologado ; e  quant o 
ao segund o —  o de n ? 6.235 —  não foi ele conhecido. 

Assim, nã o tend o efeit o suspensiv o o s recurso s 
tendentes a o reconheciment o d a Convenção , e  tendo si -
do dissolvid o o Diretóri o Municipa l cuj o mandat o fin -
dara e m 7-7-85 , e  nã o tendo sid o registrad o o  qu e fo i a 
seguir eleito , exatament e po r te r sid o anulad a a  Con -
venção, fico u o  Partid o se m diretóri o organizad o n o 
Município. Assim , cabi a à  Comissã o Diretor a Munici -
pal Provisóri a organiza r e  dirigi r a  Convençã o Extraor -
dinária, n o praz o d e 6 0 dias , exercendo , n o interregno , 
a atribuiçã o d e diretóri o e  d e Comissã o Executiva . E 
podia el a recebe r e  deferi r filiaçõe s nova s —  tal com o 
ocorreu —  e, com o assinal a o  parece r d a dout a P . G . 
Eleitoral, "inclusiv e ratificar a s anteriores , permitind o 
a participaçã o d e todo s n a Convenção , poi s del a pode m 
participar eleitore s filiado s at é 15 dias antes , marcand o 
a dat a par a su a realização . 

Não te m pertinênci a à  espéci e o  invocad o art . 26 1 e 
seu parágraf o d o Códig o Eleitoral . 

A impugnaçã o d o recorrent e sobr e a  alegad a parti -
cipação d e eleitore s nã o filiado s fo i be m decidid a pel o 
c. Tribuna l Regiona l Eleitora l que , a  respeito , declaro u 
(fls. 219/220) : 
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"O Tribuna l Regiona l Eleitoral , n o acórdã o 
do Process o n ? 159/85 , adoto u a  posiçã o recent e 
do Tribuna l Superio r Eleitoral , formulad a n o vo -
to d o Ministr o José  Guilherme  Villela.  O  in -
terstício lega l d e quinz e (15 ) dia s entr e a  filiaçã o 
e a  dat a d a Convençã o s e med e pel o di a d o pedi -
do d a filiaçã o n o âmbit o partidário , mesm o qu e 
seu deferiment o pel o Partid o e  qu e su a formali -
zação fina l pel a Just iç a Eleitora l s e processe m 
em dat a posterio r inferio r àquel e prazo . Nest e 
sentido a  decisã o d o T R E s e harmonizo u co m a 
liminar e m mandad o d e seguranç a concedid a pe -
lo M M . Juiz d e Direit o d a 87 ! Zon a Eleitoral . S e 
estes eleitore s adquirira m filiaçã o legítima , co m 
observância d o interstíci o legal , par a a  Conven -
ção Municipa l d e 7-7-85 , a  fortiori,  com muit o 
mais razã o mantinha m est a legitimidad e par a a 
Convenção Municipa l Extraordinári a d e 1 6 d e ja -
neiro d e 1986 . Fo i po r est e motiv o qu e o  parece r 
da competent e Procuradori a Regiona l Eleitora l 
não empresto u relev o a o fat o d a ratificaçã o da s 
filiações par t idár ia s feit a pel a Comissã o Provisó -
ria e m 2 8 d e novembr o d e 1985 . Ex  abundantia, 
este at o ratificado r convalido u co m renovad a for -
ça a  condiçã o regula r do s filiado s qu e votara m e 
foram votado s n a Convençã o Municipa l Extraor -
dinár ia ." 

Ainda, e  po r último , n o referent e a o tópic o d o re -
curso sobr e o  us o d e novo s livro s par a registr o d e ato s 
part idários, be m justifico u o  v . acórdã o recorrid o ta l 
procedimento, a o acolhe r o  parecer d a P . Regiona l Elei -
toral a o sentid o d e qu e a  iss o der a caus a o  própri o im -
pugnante, tend o a s razõe s d e decidi r ficad o be m ex -
pressas n a ement a d o respectiv o aresto , neste s termos : 

"Admissível abertur a d e novo s livros , s e des -
viados o s livro s d e registr o do s ato s part idário s 
por qualque r causa , um a ve z qu e a  realizaçã o d a 
Convenção Municipal , po r exemplo , a  imponha. " 

Na verdade , o  or a recorrent e Ageno r Marqui m d e 
Souza junto u o s livro s anteriores , ao s auto s qu e dera m 
lugar à  anulaçã o d a Convençã o Ordinári a par a instrui r 
recurso qu e interpuser a par a est a Cort e e  co m o  qua l 
procurou valida r ta l Convenção . Nã o é  possível , dest e 
modo, qu e pretend a qu e tai s livro s remetido s a o T S E 
fossem o s utilizado s par a o s registro s do s ato s qu e s e 
realizaram posteriormente . 

No referent e a o recurs o pel a letr a b,  nenhu m acór -
dão fo i trazid o à  bail a com o divergente . 

Pelo exposto , nã o conheç o d o recurso . 
É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A TA 
Rec. n ? 6.29 3 -  Class e 4 ? —  GO —  Rei.: M i n . Ald i r 

Passarinho. 
Recorrente: Ageno r Marqui m d e Souza , e m caus a 

própria. 
Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 

Delegado. 
Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -

ceu d o recurso . 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presentes 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.41 7 
(de 2 8 d e outubr o d e 1986 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 76 8 —  Classe 2 ? 
Rio d e Janeir o (Rio d e Janeiro ) 

Impetrante: Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a 
do Partid o Democrátic o Cristão , po r se u Presidente . 

1. Numeração  de  candidatos.  Erro  na distri-
buição. Inexistência  de  prejuízos  a  outros 
Partidos. 

2. Deferiment o de  segurança  para  determi-
nar ao  TRE  que  faça  a  compatibilização  dos  nú-
meros aprovados com  a  numeração  indicada  no 
art. 5?  da Resolução  n?  12.854/86. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  Mandad o d e 
Segurança, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m 
apenso, qu e fica m fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 d e outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Robert o Rosas,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicado n o DJ  d e 19-2-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas  (Relator): Senho r 
Presidente, o  Partid o Democrátic o Cristão , pel o Presi -
dente d a Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a impe -
tra o  present e mandad o d e seguranç a contr a at o d o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d o Ri o d e Janeir o qu e efe -
tuou revisão , d e ofício , d a numeraçã o dad a ao s candi -
datos a  Deputad o Estadual , porqu e e m desacord o co m 
a séri e d e número s designad a pel o art . 5 0 d a Resoluçã o 
n? 12.854/8 6 do T S E . 

Alega qu e a  numeraçã o fo i aceit a pel o T R E , e  por -
tanto, nã o podi a se r alterad a posteriormente . 

2. Informaçõe s d o ilustr e President e d o T R E / R J 
onde s e di z qu e aplico u o  art . 5 0 d a Resoluçã o n ? 
12.854/86 do T S E . 

3. Parece r d o Procurador-Gera l Eleitora l pel o de -
ferimento d a segurança . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): Senho r 
Presidente, o  art . 5 0 d a Resoluçã o n ? 12.854/8 6 atribu i 
ao impetrante , PDC , a  numeraçã o 17.10 1 a  17.299 . A 
Convenção d o Partid o numero u 17.00 1 e  seguinte s e  o 
T R E homologo u ess a numeração . Entretanto , o  T R E 
efetuou revisã o d e ofício , par a muda r a  numeração , res -
taurando a  d o art . 5 0 d a Resoluçã o n ? 12.854 . A  9-10-8 6 
(fl. 20 ) o  Tribunal nego u a  restauraçã o d o númer o aceito . 

A numeraçã o d o art . 5 0 d a Resoluçã o n ? 12.85 4 é 
bem explícit a nã o confundind o co m o  númer o d e ou -
tros Partidos . Assim , nã o havend o prejuízo , defir o a 
segurança. 

Ademais, trata-s e d e situaçã o excepcional , singu -
lar, ond e conjugam-se o  erro d o Partid o e  do Tribunal . 

E X T R A T O D A A TA 

MS n ? 76 8 -  Class e 2 ! —  RJ —  Rei.: M i n . Robert o 
Rosas. 

Impetrante: Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a 
do Partid o Democrátic o Cristão , po r se u Presidente . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l deferi u o 
mandado d e segurança . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney Sanches, Wil-
liam Patterson,  Otto Rocha,  Sérgio  Dutra,  Roberto 
Rosas e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N ? 8.426 
(de 3 0 de outubro de 1986 ) 

Mandado d e Segurança n ? 763 — Classe 2? 
Bahia (Salvador) 

Impetrante: Ibop e —  Instituto Brasileir o d e Opi -
nião Públic a e  Esta t ís t ica . 

Mandado de Segurança  julgado  prejudicado 
por falta de objeto. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , julga r prejudicad o o 
mandado d e segurança no s termos d o voto d o Relator, 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de outubro d e 1986 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 19-2-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a Procuradoria-Geral Eleitoral , 
da lavr a d o Dr. A. G. Valim Teixeira , subscrit o pel o 
Dr. J . P . Sepúlved a Pertence , assi m be m esclarece a 
questão (fls . 73/74): 

"1 . Trata-s e d e mandado d e seguranç a im-
petrado pel o Ibop e —  Instituto Brasileir o d e 
Opinião Públic a e  Estat ís t ica Ltda. , —  contra ato 
do egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Bahi a 
que, examinand o representaçã o formulad a pel a 
Coligação 'Alianç a Democrátic a Progressista ' 
julgou-a procedent e par a determina r a  suspensã o 
da divulgaçã o da s próximas pesquisas , at é que o 
ora impetrant e apresentass e ao Tribuna l o  per -
centual atr ibuíd o a  cad a candidato , no s mu -
nicípios ond e fora m realizada s a s pesquisas , sob 
o fundament o d e que essa decisã o estari a com -
preendida n o amplo pode r d e polícia d a Just iç a 
Eleitoral, tud o e m Sessão de 9-10-86. 

2. Pel o respeitáve l despach o d e f l . 30, fo i 
deferida a  medida limina r suspendend o o s efeitos 
do at o impugnado at é decisão fina l a  ser proferi -
da n o presente writ , prestand o a  digna autorida -
de tid a com o coator a a s informaçõe s necessária s 
à f l . 33 . 

3. O  Calendário Eleitoral , baixad o pel a Re-
solução n ? 12.857. de 2 de julho de 1986, prevê a 
divulgação d e pesquisas eleitorai s at é 21 (vinte e 
um) dia s ante s das eleições , o u seja, at é 24 de ou-
tubro do corrente ano,  de acordo co m o disposto 
no artig o 5? da Lei n'.' 7.508/86. 

4. Expirand o amanh ã referid o prazo , esta -
mos e m qu e perde u se u objet o o  present e 
mandamus. assegurada qu e foi a  divulgação pel a 
concessão d a medida liminar , at é o seu julgamen-
to final . 

5. Cas o assi m nã o se entenda , n o mérito , 
estamos e m que inteir a razã o assist e a o impe -
trante. A  Resolução n ? 13.090, de 16 de setembr o 
de 1986 , ao disciplina r a  divulgaçã o d e prévias , 
pesquisas o u testes pré-eleitorais , e m seu artigo 
2?, nã o incluiu a  exigência feit a pel o egrégi o Tr i -
bunal Regiona l d a Bahia , da í por que a decisã o 
foi alé m da s instruções reguladoras , qu e fixara m 
os limite s para a  divulgação e m questão. 

6. A  par disso, temo s qu e também assist e 
razão a o impetrant e quand o aleg a que , sendo a 
pesquisa divulgad a em cadeia naciona l de televi -
são, pela s 'Organizaçõe s Globo ' qu e a encomen -
da, a  suspensão soment e poderi a parti r do Tribu-

nal Superio r Eleitoral , únic o co m jurisdição em 
todo o território nacional , ainda mai s que o impe-
trante nã o foi previamente intimad o par a faze r 
sua defes a no s auto s d a representação , com o 
convinha. 

7. Po r todo o  exposto , e m preliminar, so-
mos n o sentido d e julgar prejudicad o o  presente 
mandamus, e m face d o disposto n o artigo 5 ? d a 
Lei n ? 7.508/86 e , caso assi m nã o se entenda, so-
mos pel a concessã o d a segurança e m definitivo. " 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  present e process o veio-m e à  conclusão , 
em 2 9 do corrente, e  hoje di a 30 , quando j á exaurido o 
prazo para divulgaçã o d e pesquisas eleitorais , trago-o a 
julgamento. 

Assim, pondo-m e d e inteiro acord o co m o parece r 
acima transcrito , e  diant e d a perda d o objeto d o pre-
sente writ , julgo- o prejudicado. 

É o  meu voto. 
E X T R A T O D A A TA 

MS n ? 763 — Classe 2? — BA — Rei.: M i n. Sérgi o 
Dutra. 

Impetrante: Ibop e —  Instituto Brasileir o d e Opi -
nião Públic a e  Estat ís t ica . 

Decisão: Julgad o prejudicado . Unânime . 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s o s 
Ministros Osca r Corrêa , Aldir  Passarinho,  Carlos Má-
rio Velloso. William Patterson, Sérgio Dutra,  Roberto 
Rosas e  o  Dr . Jos é Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.443 
(de 4 de novembro de 1986 ) 

Mandado de Segurança n ? 798 — Classe 2? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Impetrante: Espiridiã o Ami n Helo u Filho , Gover -
nador de Santa Catarina . 

Mandado de segurança. 
Participação de  autoridade em programa de 

televisão. Governador  do Estado de Santa Cata-
rina. Matéria já  julgada. 

Se a mesma matéria  objeto  do  mandado de 
segurança já  foi decidida em  recurso especial  in-
terposto pelo mesmo impetrante,  em  decisão que, 
por maioria, lhe foi contrária, é  de se julgar pre-
judicado o  writ . 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos , julga r prejudicad o o 
mandado d e segurança, no s termos d o voto do Relator, 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 4  d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
—José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 16-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Aldir Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  ilustre Governado r de Santa Catari -
na impetro u mandad o d e segurança contr a at o do TR E 
daquele mesm o Estad o que , acolhendo representaçã o 
do P F L , vedou a  realizaçã o d o programa d e televisã o 
denominado "Espaç o Aberto" , a o qual compareci a re-
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gularmente aquel e nobr e Governador , so b o  argument o 
de qu e nel e er a divulgad a propagand a eleitoral . 

Ouvida, apó s a s informações , manifestou-s e a  dou -
ta P G E n o sentid o d e qu e s e considerass e prejudicad o 
o wri t apó s o  julgament o d o Recurs o Especia l n ? 
6.502. qu e versav a a  mesm a matéria . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , o  R E n ? 6.502 . n o qua l figurav a com o 
recorrente o  eminent e Governado r d o Estad o d e Sant a 
Catarina, versav a sobr e a  mesm a matéria . 

O recurs o nã o fo i conhecido , po r maioria , tend o e u 
ficado vencido , poi s nã o poderi a considerar-s e a  sim -
ples presenç a d a autoridade , n a televisão , com o send o 
programa eleitoral ; e , d e outr a parte , nã o poderi a have r 
censura prévia . Se , entretanto , tratass e d e matéri a elei -
toral, n o me u entender , imediatament e poderi a se r cor -
tada su a fala . Porém , privá-lo , d e logo , d e utiliza r a  te -
levisão, importari a iss o e m censur a prévia , o  qu e nã o 
se te m considerad o cabível . 

A questão , dest e modo , j á fo i decidid a n o julga -
mento d o aludid o Recurs o n'. ' 6.502-SC , e m fac e d o qu e 
julgo prejudicad o o  presente Mandad o d e Segurança . 

E o  me u voto . 

E X T R A T O D A A TA 

MS n ? 79 8 —  Class e 2 a -  D F -  Rei. : M i n . Ald i r 
Passarinho. 

Impetrante: Espiridiã o Ami n Helo u Filho , Gover -
nador d e Sant a Catarin a (Adv. : Dr . Newto n Fernande s 
Brüggemann). 

Decisão: Julgou-s e prejudicad o o  Mandad o d e Se -
gurança. 

Presidência d o Ministr o A'ér i d a Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson. Sérgio Dutra,  Vilas 
Boas e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda.  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.460 
(de 6  d e novembr o d e 1986 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 80 1 —  Classe T.  — 
São Paul o (Sã o Paulo) 

Impetrante: Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a 
do Partid o Municipalist a Brasileiro . 

Eleições de  15-11-86. 
Propaganda eleitoral gratuita com a  utiliza-

ção de  bonecos,  fantoches  ou  mamulengos,  com  o 
intuito de  ridicularizar  candidatos de  outros  Par-
tidos. 

Mandado de  Segurança  indeferido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r maiori a d e votos , indeferi r o  Mandad o d e Segu -
rança, vencid o o  Ministr o Carlo s Mári o Velloso , no s 
termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 6  d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r — 
Carlos Mário Velloso,  Vencido —  José Paulo  Sepúlve-
da Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 19-2-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , com o relatóri o adot o o  parece r d a dou -
ta Procuradoria-Gera ) Eleitora l (fls . 1 4 a  16) : 

"Trata-se d e Mandad o d e Seguranç a impe -
trado pel o Partid o Municipalist a Brasileir o n o 
Estado d e Sã o Paulo , contr a decisã o d o egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l que , acolhend o Re -
presentação d a Coligaçã o Uniã o Libera l Traba -
lhista Social ' e  d o candidat o a o Govern o d o Esta -
do pel a legend a d o Partid o do s Trabalhadores , 
Eduardo Matarazz o Suplicy , determinou : 

'1. notificaçã o do s representante s d a 
Coligação "Uniã o Popular" , be m com o d o 
Presidente d a Comissã o Diretor a Regiona l 
Provisória d o Partid o Municipalist a Brasi -
leiro, a  fazere m cessar , imediatamente , to -
da propagand a eleitora l no s molde s relata -
dos na s representações , o u assemelhados ; 

2. apreensã o da s fita s d e gravaçã o 
dos citado s programas , levado s a o a r d e 2 5 
de setembr o at é o  di a 9  d o corrente , 
ordenando-se a  su a desgravação , a  se r le -
vada a  efeit o pel a Políci a Federal ; e 

3. remess a do s presente s autos , e m 
xerocópia. à  Políci a Federal , par a instau -
ração d e inquérito , visand o a  apura r o s 
responsáveis pel a propagand a e m questão. ' 

2. Fundou-s e o  at o atacado , par a assi m de -
cidir, n o fat o d e qu e a  propagand a eleitora l vei -
culada pel o Partid o Municipalist a Brasileiro , e m 
forma d e caricatura  dos  candidatos  Antôni o 
Ermírio d e Morae s e  Eduard o Matarazz o Su -
plicy, caracterizari a o s delito s tipificado s no s ar -
tigos 32 3 e  32 4 d o Códig o Eleitoral , desd e qu e a 
fala dos  referidos  bonecos caricaturizados er a 
primeiro inverídica , e  e m segundo , caluniosa . 

3. O  impetrante , n a inicial , observ a a  im -
possibilidade d e censur a prévi a n a propagand a 
eleitoral gratuita , comprometendo-se , s e fo r o  ca -
so, a  submete r a s futura s gravaçõe s a o criv o d a 
Just iça Eleitoral , substituindo-a s po r outras , tu -
do dentr o do s critério s estabelecido s n o Códig o 
Eleitoral e  Resoluçã o n ? 12.924/86 . 

4. Concessa  máxima venia,  temo s qu e e m 
parte razã o assist e a o impetrante . O  colend o Tri -
bunal Superio r Eleitoral , pela s Resoluçõe s n? s 
13.057 e  13.058 , disciplinand o a  propagand a elei -
toral gratuit a n o rádi o e  televisão , a  se r veicula -
da pelo s Partido s Políticos , vedo u a  participaçã o 
de quaisque r pessoa s qu e nã o o s próprio s candi -
datos legalment e registrado s n a circunscrição . 
Pelo telex-circula r n ? 217 , d e 2 9 d e setembro , me -
lhor explicitand o o  alcanc e da s decisõe s consubs -
tanciadas na s resoluçõe s ante s referidas , esclare -
ceu qu e a  proibiçã o nã o alcançav a a  apresenta -
ção po r locutores ; a  utilizaçã o d e imagen s e  fil -
mes sobr e fato s históricos , be m assi m breve s ce -
nas d e comício s o u ato s públicos , e  aind a entre -
vistas co m populare s a  respeit o d o candidat o qu e 
ocupe o  espaç o gratuito , d e su a plataform a elei -
toral o u d o program a part idário . 

Confirmando ess e entendimento , de u provi -
mento a o Recurs o Ordinári o manifestad o pel a 

, Procuradori a Regiona l Eleitora l d o Ri o d e Janei -
ro contr a decisã o concessiv a d e seguranç a par a 
permitir a  participação , n o espaç o d e temp o re -

. servad o a o Partid o Democrátic o Trabalhista , d o 
Governador Leone l Brizol a (M S 771 , sessã o d e 
31-10-86). 

5. O  qu e est á proibido , portanto , é  a  presen -
ça d e autoridade s pública s o u d e que m nã o sej a 
candidato registrad o n o Estado . O  recurs o visua l 
utilizado pel o Partid o Municipalist a Brasileir o 
não est á proibido , e  nã o constitu i po r s i só , com o 
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aliás est á express o n o voto conduto r d o ato im-
pugnado, e m injúria o u difamação, 'poi s diaria -
mente homen s ilustre s figura m em caricaturas e 
nem po r iss o se consideram ofendidos' . 

6. Nã o se pode esquece r també m qu e a Re-
solução n ? 12.924/86, em seu artigo 28 , proíb e ex-
pressamente tod a e  qualque r form a d e censur a 
prévia a  propagand a eleitoral , desde qu e os ex -
cessos cometido s deverã o se r devidamente apura -
dos, cabend o a  responsabilidade a cada u m pelo s 
atos imputados , e  ao ofendido, alé m d e assegura -
do o  direito de resposta, poder á intenta r a s com -
petentes açõe s penai s e  cível. 

7. Po r tod o o  exposto, e m conclusão, somo s 
pela concessã o d a seguranç a e m parte , assegu -
rando a o Partid o Municipalist a Brasileir o e m 
São Paul o o  direit o de usar , a  títul o d e recurs o 
visual e m sua propaganda eleitora l no rádio e  te-
levisão, boneco s qu e representem caricatur a d e 
qualquer pessoa , mesm o qu e candidat o ou autori -
dade pública , responsabilizando-s e pelo s exces -
sos eventualment e cometidos , e  qu e possa m 
constituir qualque r do s delitos previsto s n o Có-
digo Eleitoral , e  demais diploma s legais pertinen -
tes." 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senho r Ministr o Aldir  Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , pens o diferentemente , dat a venia , do 
parecer d a ilustrada Procuradoria-Gera l Eleitoral. 

Creio qu e a utilização d e bonecos, de fantoches, co -
mo mei o d e tornar mai s atrativ a a  propagand a eleito -
ral, pel a televisão , é  perfeitament e cabível , quand o a 
apresentação d e tai s bonecos , fantoche s o u mamulen-
gos s e referire m a  personagen s d o próprio partid o re-
corrente. É  questã o d e critéri o interno . Não , porém , 
quando s e tratar d e candidatos o u personagens d e ou -
tros partidos . 

Com relaçã o ao s candidatos, d e outros partidos , a 
apresentação d e bonecos o u mamulengos s ó poderá, co-
mo parec e óbvio , te r o intuito de ridicularizá-los o  que, 
evidentemente, nã o se compadece co m o espírito d e se -
riedade qu e dev e presidi r a propaganda eleitoral. 

O c . Tribunal Regiona l Eleitora l d e São Paul o fez 
bem e m evitar qu e descesse a  propaganda eleitora l ao 
nível d a ridicularia . Dev e zela r par a qu e a campanh a 
se mantenh a dentr o do s níveis qu e devem se r aqueles , 
superiores, compatívei s co m o ato cívico, qu e é a reali -
zação d e eleiçõe s par a o  Governo dos Estados e  a re-
presentação par t idár i a n a Câmara e  Senado Federal . 

Não é  outra a  atitude qu e o povo esper a do s Parti -
dos Polí t icos . A s manifestaçõe s reiterada s sã o de desa-
grado quand o o  níve l nã o é  o melhor , n a propagand a 
eleitoral. 

Observo que , n o caso, nã o se trata d e censura pré -
via, poi s o  que pretende o  impetrant e é  declarad o na 
postulação. Di z o impetrante (fls . 2/3): 

" A iniciativ a d e veicula r boneco s caricatos , 
com voze s e  gesto s calcado s e m particularidade 
dos candidato s com o atividad e econômica , gost o 
pessoal, característ ic a d e comportamento etc , foi 
para quebra r a  monotoni a e  horizontalidad e da 
propaganda eleitora l na T V . 

II —  Entretanto, a  'Uniã o Libera l Traba -
lhista Social ' e  o candidato a o Governo do Esta-
do pel o P T , Eduard o Matarazz o Suplicy , não 
entenderam a  finess e d a caricatura , tomando- a 
como ridicularizadora , o  que, jamai s for a a  inten-
ção do s impetrantes; a o contrário, o s bonecos ca -
ricatos sã o réplica s do s ilustres candidato s acen -
tuadas as característ icas própria s d e cada u m de-
les. N o universo da comunicação d e massa é , dia-
riamente, veiculad o pelos meio s de comunicação , 
a t ravés d e caricatura , personagen s famoso s n a 

política, arte s e  letras, e  nem po r isso sentem-s e 
ofendidos, a o contrário , sentem-s e homenagea -
dos, e  o nosso propósito , embor a eleitoral , é, im -
plicitamente, populariza r o s ilustre s e  respeitá -
veis candidatos , qu e lamentavelmente nã o vira m 
sob a  noss a ótica , a  art e realizad a co m os bone-
cos". 

Ora, ningué m h á de imaginar que o  Partido se utili -
ze d e boneco s par a homenagea r adversár ios . É  óbvi o 
que procurarã o desprestigiá-los , ridicularizá-lo s e  nã o 
compreendo com o s e sabend o disso , d e antemão , s e 
possa permiti r propaganda d e tal natureza. E la , a meu 
ver, estari a inteirament e desvirtuada , tant o mai s —  e 
impende assinala r —  que o programa gratuit o é  de pro-
paganda eleitora l e  não de ridicularizaçã o d e oposito-
res, o  que leva à  caracterização d a injúria , qu e é ofen-
der a  dignidade ou o decoro do ofendido. 

Pelo exposto , deneg o a  Segurança . 
É o  meu voto. 

VOTO (Vencido ) 

O Senhor  Ministro Carlos  Mário  Velloso:  Senhor 
Presidente, decidimo s u m cas o semelhant e a  este , 
oriundo d o Estad o d e Sergipe , Recurs o Especia l n ? 
6.484-SE, e m que, analisand o a  questão so b o ponto de 
vista legal , entend i inexisti r proibiçã o n a apresentaçã o 
do mamulengo (AC . 8.423). 

Em verdade , um a representaçã o at ravé s d o mamu-
lengo pod e se r uma representaçã o ridícula , o u pode ser 
uma representaçã o inteligente , at é mesmo atraente , de-
pendendo da s palavras qu e são postas n a boca dos bo -
necos. S e as palavra s sã o inteligentes, tê m graça, o 
programa ser á atraent e e  não ser á ridículo . Pens o que 
não seri a injurioso o simples fato d e se imitar os candi -
datos, certo s gesto s destes , certa s posições , certa s pos -
turas qu e lh e sã o próprias . Ach o qu e é criativa um a re-
presentação assim . D e modo que , não obstant e enten -
der a s justas preocupaçõe s d o eminente Ministr o Rela -
tor, ach o que estas preocupaçõe s seria m afastadas , até 
mesmo co m o direito de resposta, qu e temos , aqui , con -
sagrado, e  temos concedid o àqueles qu e se sentem inju -
riados, difamados , caluniado s ou , de qualque r modo , 
ofendidos n ò programa eleitora l gratuito. Destarte , co m 
estas breve s considerações , e  reportando-m e a o vot o 
que profer i no Recurso Especia l n ? 6.484-SE, peç o vê-
nia a o eminente Ministr o Passarinh o par a divergir , res -
peitosamente, d e seu douto vot o e  conceder a  Seguran-
ça. 

E X T R A T O D A A T A 

MS n ? 801 - Class e 2 ! — SP — Rei.: M i n. Ald ir 
Passarinho. 

Impetrante: Comissã o Diretor a Regional Provisóri a 
do Partid o Municipalist a Brasileir o (Advs. : Drs . Ar -
mando Corrê a d a Silv a e  Márci a Angélic a Corrê a d a 
Silva). 

Decisão: Indeferiu-s e o  Mandad o d e Segurança , 
contra o voto do Sr. Ministr o Carlo s Mári o Velloso . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.463 
(de 6 de novembro de 1986) 

Mandado de Segurança n ? 788 — Classe 2? — 
Rio Grande do Norte (Natal) 

Impetrante: Iarand i d e Aguiar , Prefeit o d e Monte 
Alegre e  outros. 

1. Revisão  eleitoral.  Necessidade  de  instru-
ções do  TSE. Art. 71,  § 4?, do  Código Eleitoral  e Re-
solução n°  10.009. 

2. Fato s delituosos a serem apurados. 
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Vistos, etc. 

Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, concede r o  Mandado de 
Segurança, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fa-
zendo parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 6  d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Robert o Rosas,  Relato r — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicado no DJ de 16-12-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas  (Relator): Senho r 
Presidente, Jarand i d e Aguiar , Prefeit o Municipa l d e 
Monte Alegre , Ri o Grand e d o Norte e  outros impetra m 
Mandado d e Segurança contr a at o do T R E / RN qu e or -
denou a  revisã o eleitora l n o Municípi o d e Mont e Ale -
gre, d a 44! Zona/RN . 

2. Conced i a  limina r par a susta r a  referid a revi -
são, e  solicitei a s informações . 

3. A  Procuradoria-Geral Eleitora l opin a pel o defe -
rimento da Segurança . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas  (Relator): Senho r 
Presidente, o  Tribunal Regiona l d o Rio Grande d o Nor-
te, e m atenção a  fatos ocorrido s n o recadastramento no 
Município d e Mont e Alegre , resolve u procede r a  revi -
são eleitoral . Ta l medida decorri a d e acusações sobr e a 
fixação d o domicíli o eleitoral , co m o aliciament o d e 
eleitores d o municípi o d e Eduard o Gomes , vizinh o a 
Monte Alegre , qu e passara m a  opta r pel o domicíli o 
eleitoral de Monte Alegre , e  não de Eduardo Gomes . Os 
fatos fora m apurado s pel a Políci a Federa l e  examina -
dos pel a Procuradori a Regiona l Eleitoral . 

2. Entretanto , cab e ponderar , a o lad o do s fato s 
imputados, qu e o art . 71 , § 4'.' do Códig o Eleitora l j á 
exigia instruçõe s d o Tribunal Superio r Eleitora l par a a 
revisão, e  a  Resoluçã o n ? 1000 9 (B E 298/409) determi -
nou: 

"Revisão d e alistamento, processad a no s ter-
mos d o § 4?, do art. 71, do Código Eleitoral . Me-
dida excepcional , qu e só deve ser efetivada quan -
do correiçã o o u providênci a d e orde m adminis -
trativa nã o puder sana r a s fraude s o u irregulari -
dades, depend e d e prévia aprovaçã o d o Tribuna l 
Superior Eleitora l e  d e Instruçã o qu e baix e ou 
aprove s e submetida s à  su a aprovação. " (BE 
298/409). 

3. Conced o a  Seguranç a par a cassa r a  Resoluçã o 
n? 005/8 6 do T R E / RN qu e baixou instruçã o par a reali -
zação e  revisão parcia l n o Município d e Monte Alegre . 

4. Tend o e m cont a o  parece r d o Eminent e 
Procurador-Geral Eleitora l vot o n o sentido d e que este 
Tribunal determin e a apuração do s fatos alegados . 

E X T R A T O D A A TA 

MS n ? 788 — Classe 2 ? — RN —  Rei.: M i n . Roberto 
Rosas. 

Impetrantes: Jurand i d e Aguiar, Prefeit o d e Monte 
Alegre e  outro s (Adv. : Dr . Nabor Pire s d e Azeved o 
Maia). 

Decisão: O  Tribunal concede u o  Mandado d e Segu-
rança, no s termos do voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.470 
(de 1 0 de novembro de 1986 ) 

Mandado de Segurança n? 765 — Classe 2? — 
Distrito Federal (Brasília ) 

Impetrante: Coligaçã o Uniã o Libera l Trabalhist a 
Social. 

Eleitoral. Coligação  Partidária.  Propaganda 
Eleitoral. Sigla  das  Legendas.  Resolução  n? 
12.924/86, art.  1?,  § Ir. Código  Eleitoral,  artigo 
242. Lei  n? 7.493/86, art.  6?, §  2?. 

I —  A propaganda,  seja ela dos Partidos, 
das Coligações  ou  dos candidatos, em  qualquer 
de sua forma ou  modalidade, mencionará  sempre 
a legenda  partidária.  Resolução  n?  12.924/86-
TSE, artigo  1°, § 1°; Código Eleitoral,  art.  242; 
Lei n." 7.493/86, art.  6f, § 2'.'. 

II —  Mandado de Segurança indeferido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, indeferi r o  mandado de 
segurança, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m 
apenso, que ficam fazend o part e integrant e da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos Mário  Velloso,  Relator 
— Valim  Teixeira, — Procurador-Geral Eleitora l Subs -
tituto. 

(Publicado no DJ de 16-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral, n o parece r d e fls . 36/37, lavrad o pel o Dr . Vali m 
Teixeira, assi m relat a e  opina a  respeito da matéria : 

"Cuida-se d e Mandad o d e Seguranç a impe -
trado pel a Coligaçã o 'Uniã o Libera l Trabalhis -
ta Social ' integrad a pel o Partid o Trabalhist a 
Brasileiro, Partid o Libera l e  Partido Socia l Cris -
tão e m São Paulo, contr a at o do Egrégi o Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d e São Paul o que , acolhen-
do representaçã o formulad a pel o President e d o 
Diretório d o Partido d o Movimento Democrátic o 
Brasileiro d o Jardim América , determino u à  Co -
ligação qu e incluísse, n o prazo d e 48 (quarenta e 
oito) horas , e m toda propagand a eleitora l veicu -
lada pel a Coligação , alé m d a denominaçã o pró -
pria, a  sigl a da s agremiações qu e a integram, em 
respeito ao disposto no artigo 242 do Código Elei -
toral. 

2. Aleg a a  impetrant e e m síntes e que , dis -
pondo o  § 2'.' do artigo 6 ? da Lei n " 7.493/86 que 
'A Coligaçã o ter á denominaçã o própria , send o a 
ela assegurado s o s direitos conferido s ao s Parti -
dos Político s n o que se refere a o processo eleito -
ral ' , a  exigênci a d o § 3? do artigo 1 ? da Resolu -
ção n? 12.924/86, repetind o a  norma do artigo 242 
do Códig o Eleitoral , e m tod a e qualquer propagan-
da eleitora l veiculad a pel a Coligação , a  par da in-
dicação d e sua denominação própria , fer e direit o 
líquido e  certo seu , uma ve z que a Coligação tem 
existência lega l distint a do s Partidos qu e a inte -
gram. 

3. A  medid a limina r fo i deferida pel o res -
peitável despach o d e fls . 25, suspendendo desd e 
logo os efeitos d o ato atacado, tend o a autoridade 
tida com o coator a prestad o a s informaçõe s d e es-
tilo a  fl . 33, esclarecendo qu e o ato impugnad o 
foi publicad o na imprensa oficia l d e 15-10-86. 
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4. Preliminarmente , entendemo s qu e neces -
sário seri a a  confirmaçã o d a manifestaçã o d o re -
curso própri o n o temp o oportuno , o u seja , at é 
20-10-86, se m o  qu e impossíve l o  exame d o mérit o 
do presente writ. 

5. Mesm o assim , permitimo-no s o  se u 
exame desd e logo , po r entendermo s inexisti r di-
reito líquid o e  certo a  se r amparad o pel o remédi o 
heróico. 

6. Co m efeito , a o examinarmo s a  Consult a 
n'.' 8.033 , formulad a pel o Partid o Democrátic o So -
cial, pel o Parece r n " 4.621/JPSP , em anexo , opi -
namos po r um a respost a negativa , exatament e 
porque, send o a  regr a ínsit a n o artig o 24 2 do Có-
digo Eleitora l d e caráte r gera l e  permanente , se -
ria aplicáve l a  todo s o s Partido s Político s indis -
tintamente, e  também à s Coligações , poi s equipa -
radas a  Partid o Polític o par a todo s o s efeitos , 
tendo assegurad o o s mesmo s direito s mas , e m 
contrapartida, imposta s a s mesma s obrigações . 

7. E m razã o dess a norma , estamo s e m qu e 
indemonstrado a  existênci a d e qualque r direit o 
líquido e  cert o a  se r amparad o pel o present e 
writ, devend o a  Seguranç a se r indeferida , cas o 
venha a  se r examinad a ante s d o recurs o pró -
prio." 

Ao aprova r o  parece r acim a transcrito , o  eminent e 
Procurador-Geral Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , 
fez o  seguinte acréscim o (fl . 37 e v?): 

"Acrescento qu e a  individualidad e da Coli -
gação, e m relaçã o ao s partido s qu e a  compõem , é 
relativa. A  Coligaçã o é  instrumento d e existênci a 
temporária, qu e s e desfa z co m a s eleições . A  vin-
culação do s eleito s ser á assim , co m o s respecti -
vos partidos . Sonegá-lo s d o conheciment o d o 
eleitorado é  restriçã o menta l qu e a  le i ved a n a 
medida e m qu e é  étic a e  politicament e indefensá -
ve l . " 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  art . 24 2 d o Códig o Eleitora l con -
tém, e m verdade , regr a d e caráte r gera l e  permanente , 
aplicável, se m dúvida , à s Coligações , qu e sã o equipara-
das a  Partid o Polític o par a todo s o s efeito s (Le i n ? 
7.493/86, art . 6? , §  2?). Assim , à s Coligaçõe s aplica-s e a 
regra d o art . 24 2 do Cód . Eleitoral . Be m andou, portan -
to, a  Resoluçã o n ? 12.924 , d e 1986 , desta Colend a Corte, 
quando, n o §  1? d o art . 1? , estabeleceu qu e a  propagan -
da, sej a el a do s Partidos , da s Coligaçõe s o u do s Can -
didatos, e m qualque r d e su a form a o u modalidade , 
"mencionará sempr e a  legend a par t idár ia . " Correto , 
portanto, o  parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleito-
ral, proferid o n a Consult a n ? 8.033-DF , quando escre -
veu (fls . 39/40): 

"4. A  Le i n? 7.493/86 , e m se u artig o 6? , §  2?, 
de outr o lado , a o assegura r à s Coligaçõe s o s mes -
mos direito s conferido s ao s Partido s Políticos , 
obviamente, impô s també m a s mesma s obriga -
ções, durant e tod o o  processo eleitoral . 

5. Assim , a  Resoluçã o n ? 12.924/86 , a o repe -
tir n o §  1 ? d o se u artig o 1? , a  regr a gera l e  per -
manente, ínsit a n o artig o 24 2 d o Códig o Eleito -
ral, aplicáve l a  todo s o s Partido s Políticos , de -
via, com o o  fez , estende r a  obrigatoriedad e tam -
bém à s Coligações , qu e nad a mai s sã o d o qu e a 
união d e doi s o u mai s Partido s Políticos , co m o 
objetivo d e registra r candidato s comuns , sej a a o 
pleito majoritário , sej a a o proporcional. 

6. A o fat o d e esta r express o que , facultati -
vamente, poder á a  Coligaçã o indica r també m a 
sua denominaçã o própria , qu e é  obrigatóri a tã o 
apenas par a efeit o d e registro , nã o leva à  conclu -
são d e qu e a s norma s estã o e m conflito , muit o 

menos qu e s e est á dand o meno r importânci a à 
Coligação. A  orde m d e colocação , legend a parti -
dária e  denominaçã o própri a d a Coligação , n a 
propaganda eleitoral , o u vice-versa , é  d e some -
nos importância . 

7. També m nã o no s parec e qu e o  artig o 6 ? 
§ 2r , d a Le i n? 7.493/86 , a o assegura r à s Coliga -
ções o s mesmo s direito s conferido s ao s Partido s 
Políticos, durant e o  process o eleitoral , tenha der -
rogado, aind a qu e parcialmente , o  disposto n o ar -
tigo 24 2 d o Códig o Eleitoral , e m su a nov a reda -
ção, porqu e sã o normas distintas , reguladora s d e 
hipóteses diversas. " 

Do exposto , indefir o o writ. 

E X T R A T O D A A TA 

MS 76 5 -  Class e 2°.  —  D F —  Rei. : Min . Carlos 
Mário Velloso . 

Impetrante: Coligaçã o Uniã o Libera l Trabalhist a 
Social (Advs. : Drs . Arnald o Malheiro s e Francisc o Oc-
távio d e Almeid a Prado) . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l indeferi u o 
Mandado d e Segurança . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Vilas 
Boas e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.471 
(de 1 0 de novembr o d e 1986) 

Recurso nf 6.50 4 —  Classe 4? — 
São Paul o (São Paulo) 

Recorrentes: Antôni o Ermíri o d e Morai s e  a  Coli -
gação Uniã o Libera l Trabalhist a Socia l (Advs. : Drs . 
Arnaldo Malheiro s e  Francisc o Octávi o d e Almeid a 
Prado). 

Eleitoral. Recurso Prejudicado. 
Recurso especial  prejudicado com  o  indeferi-

mento do  MS  n?  765-SP. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o  re -
curso, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos Mário  Velloso,  Relator 
— Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Substitu -
to. 

(Publicado n o DJ  d e 16-12-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Eg . T RE de Sã o Paulo , pelo acór -
dão d e fls . 28/33 , acolhend o representaçã o d o Presi -
dente d o P M D B d o Jardi m América , determino u à  Co-
ligação Uniã o Libera l Trabalhist a Social , integrad a pe -
lo P T B , P L e PSC , que incluísse , n o praz o d e 4 8 horas , 
em tod a propagand a eleitora l veiculada pela Coligação , 
além d a denominaçã o própria , a  sigl a da s agremiaçõe s 
que a  integram , e m respeit o a o dispost o n o art . 24 2 d o 
Cód. Eleitoral . 

Assim o  acórdão , à  f l . 28 : 
"Vistos, relatado s e  discutido s este s auto s 

do Process o n ? 8.382 , class e sétima , d e represen -
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tação e m que o Sr. Reynaldo d e Barros Júnior . 
Presidente d o Diretório d o Partido d o Movimen -
to Democrátic o Brasileir o —  P M D B —  do Jar -
dim América , reque r seja m adotada s a s provi -
dências qu e especifica , e m face d a propagand a 
eleitoral d e inúmeros candidato s d e outros parti -
dos, ma s principalmente do s do Partid o Traba -
lhista Brasileir o e , em especial, d o Dr. Antôni o 
Ermírio d e Moraes, candidat o ao Governo do Es-
tado, na s próxima s eleiçõe s d e 15 de novembro , 
propaganda est a e m que omitida a  respectiva le-
genda partidária , acordam , pel o vot o d e desem-
pate d o Excelentíssim o Senho r Desembargado r 
Presidente e  contra o  voto do s Juize s Manue l A l -
ceu Affons o Ferreira , Sebastiã o d e Oliveira Lim a 
e Benjami m E . M. Bevilacqua , e m acolher a  re-
presentação, par a determina r a o Partid o Traba -
lhista Brasileir o —  P TB —  e a seus candidato s a 
cargos eletivo s qu e regularizem sua s propagan -
das, co m a  inserção d a sigla d o Partido, n o prazo 
de 4 8 (quarent a e  oito) horas , dando-s e ciênci a da 
presente decisã o à  Centra l d e 'Outdoors' , par a 
que soment e instal e cartaze s qu e preencham os 
requisitos legais . 

Assim decidem , no s termos d o voto d o Jui z 
Relator, qu e adota m com o part e integrant e d o 
presente acórdão . 

Foi ouvid a a  dout a Procuradori a Regiona l 
Eleitoral ." 

Contra o  mencionado acórdã o fo i interposto o  pre-
sente Recurs o Especia l (fls . 35/43) , co m bas e na alíne a 
a d o inciso I  do art. 276 d o Cód. Eleitoral , apontand o 
como contrariada s a s disposiçõe s d o § 2? do art. 6? d a 
Lei n'. ' 7.493/86 e  do art. 242 d o mesmo Códig o Eleito -
ral. 

Nesta Eg . Corte , oficio u a  douta Procuradoria-Ge -
ral Eleitoral , e m parecer d o seu eminente titular , as -
sim: 

"O mérit o d o presente recurs o fo i examinad o 
pela P G E L , n o parecer exarad o n o MS 765 , em 
20-10-86, o qual, julgado , prejudicar á o  apelo." 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , julgand o o  MS n'. ' 765-SP , d e que fui 
relator, est a Eg . Cort e decidiu : 

"Eleitoral. Coligaçã o Part idária . Propagand a 
Eleitoral. Sigl a da s Legendas . Resoluçã o n ? 
12.924/86-TSE, art . 1?, § 1?; Cód. Eleitoral , art . 
242; Le i n? 7.493, de 1986, art . 6!, § 2? . 

I —  A propaganda , sej a el a dos Partidos , 
das Coligaçõe s o u dos Candidatos, e m qualquer 
de su a forma o u modalidade, mencionar á sempr e 
a legend a part idária , Resoluçã o n ? 12.924/86 -
T S E . art . 1?, § 1?; Cód . Eleitoral , art . 242; Le i n? 
7.493/86, art . 6'.', §  2'.'. 

II —  Mandad o de Segurança indeferido. " 
Já decidid a a  questão , pois , n o M S 765-SP , impe -

trado pel a Coligaçã o Uniã o Libera l Trabalhist a Social , 
está prejudicad o o  presente recurs o especial . 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n'. ' 6.50 4 -  Class e 4 a —  SP — Rei.: Min . Car -
los Mári o Velloso . 

Recorrentes: Antôni o Ermíri o d e Morai s e  a Coli -
gação Uniã o Libera l Trabalhist a Socia l (Advs. : Drs. 
Arnaldo Malheiro s e  Francisco Otávi o d e Almeida Pra -
do). 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribunal julgo u preju -
dicado o  Recurso. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 

Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio  Dutra,  Vilas 
Boas e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.476 
(de 1 0 de novembro de 1986 ) 

Habeas Corpus n? 11 7 —  Classe 1 ? —  Recurso — 
Piauí (Teresina ) 

Recorrentes: Drs . Macári o Oliveir a e  Raimundo Sa -
raiva d e Carvalho Filho . 

Paciente: Jos é Pereir a d a Silva , vereado r d o Mu-
nicípio de Pedro II. 

Crime eleitoral. Recadastramento.  Denúncia: 
descrição de  fatos que, em  tese, configuram  cri-
me. 

Inquérito realizado  pela  polícia estadual:  ir-
re/evância. 

Se a denúncia  descreve  fatos  que, em  tese, 
configuram crime eleitoral, e  o denunciado se  de-
fende dos fatos,  não  há  como trancar-se a  ação  pe-
nal, ainda  que  possa haver má capitulação  do  tipo 
penal. 

É irrelevante que  o  inquérito policial  — mera 
peça instrutiva  que  é  — tenha sido  realizado pela 
Polícia Estadual  e não pela Federal. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e de votos, nega r proviment o ao re-
curso, no s termos d o voto do Relator, qu e fica fazend o 
parte integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Aldir Passarinho,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado n o DJ  d e 20-2-87). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , o s Drs. Macári o d e Oliveira e  Saraiv a 
Filho requerera m Habeas Corpus em favor d e José Pe-
reira da Silva, qualificad o n a inicial com o Vereado r da 
Câmara Municipa l d e Pedro II — Piauí, post o qu e esta -
ria est e sofrend o coaçã o ilega l po r parte d o M M. Jui z 
Eleitoral d a 12 ° Zona Eleitora l d e Teresina , daquel e 
mesmo Estado , poi s receber a denúnci a contr a ele , pa -
ciente, oferecida , embor a nã o possuíss e a  peça acusató -
ria qualque r fundament o jurídico . 

Fundamentando o  pleiteado, dize m o s impetrantes 
que o  paciente , n o intuito d e defender seu s interesse s 
como político , e  colaborar co m a  verdade eleitoral , ob-
teve, no s postos d a Just iç a Eleitoral , vário s formulá -
rios, o s preencheu, e  levo u o s recadastrados, par a que 
os assinassem , at é funcionários par a tant o designado s 
pelo Jui z Eleitoral . 

Entretanto, e m face d e informação d e outro Verea -
dor daquel e mesm o Municípi o d e Pedro II , duas eleito -
ras fora m a o Juiz Eleitora l e  lhe disseram qu e haviam 
sido recadastrada s n a residência d o paciente e  dele re-
cebido seu s título s eleitorais , se m a  observação d e "re -
visado". A  verdade, porém , é  que essas dua s eleitora s 
iá estava m recadastrada s e  já eram eleitora s anterior -
mente e  a observaçã o d e revisado, no s seus títulos , fo-
ra feit a po r uma servidora d a Just iça Eleitoral , cons -
tando do formulário a  mesma assinatura . 

Fora, então , abert o inquérit o contr a o  paciente, e  o 
Delegado o procurou incrimina r e  ao final d e um relató -
rio diss e simplesment e qu e o acusado, justament e co m 
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o servido r d a Jus t iç a Eleitora l d e nom e Joã o Albert o 
Vilarinho, inscrevera m eleitores , fraudulentamente . 

Veio, então , a  se r oferecid a denúnci a contr a somen -
te o  or a paciente , ficand o d e lad o o  servido r convocad o 
João Albert o Vilarinho . A  denúnci a for a recebid a n o 
dia 2  de setembr o dest e ano . dando- o com o incurs o na s 
penas d o art . 28 9 do Códig o Eleitoral , tend o sid o desig-
nado o  dia 8 de setembr o par a o  interrogatório . 

Tratava-se, porém , d e um a fars a —  asseguram o s 
impetrantes —  o qu e er a facilment e verificável . D e lo-
go, outrossim , s e tinh a qu e a  Políci a competent e er a 
Federal e  não a Estadual , e  embora o s doi s tivessem fi-
cado submetido s a o inquérito , soment e o  pacient e for a 
denunciado. Apesa r d e sabe r o  M M . Juiz qu e ele , pa -
ciente, er a eleito r e m Pedr o I I h á mai s d e 2 0 anos rece -
bera a  denúncia , qu e di z te r el e cometid o o  crim e d e 
ter-se inscrit o fraudulentament e e , ainda , desrespeitan -
do o  art . 3? , §  5" d o Códig o Eleitoral , mandar a cita r o 
paciente par a se r qualificad o e interrogad o e m su a pre -
sença, o  qu e afina l nã o se consumou . Sustenta m o s im-
petrantes qu e o s crime s d e qu e é  acusad o o  paciente , 
não s e encontra m tipificado s n o Códig o Eleitoral . E , 
ainda, qu e o s fato s pudesse m se r incluído s n a hipótes e 
do art . 19 0 do Códig o Eleitoral , o  certo é  que ne m el e — 
e ne m Joã o Albert o Vilarinh o —  haviam induzid o nin -
guém a  s e inscreve r eleitor . A s duas pessoas ante s refe -
ridas, Francisc a e  Isabel , j á era m eleitoras , 
encontrando-se o s seu s título s apreendidos . E  a  aplica -
ção d o art . 29 0 do C E era, d e qualquer sorte , incabível , 
pois nã o era aplicáve l a  analogia , n o Direit o Penal . 

E d e outr a parte , aind a qu e foss e d e aplicar-s e o 
art. 29 1 d o mesm o Código , entã o j á seri a coato r o  pró -
prio Jui z Eleitora l d a 12 ! Zona . Mas , n a verdade , nã o 
havia u m s ó dispositiv o d o Códig o Eleitoral , e  ne m 
tampouco d a Le i n? 7.444/86 . e m qu e pudess e incluir-s e 
a hipótese . Assegura m qu e e m tud o houv e o  intuit o d e 
amedontrar a  class e polític a d o Município , poi s certa -
mente log o havi a d e s e ve r qu e nã o havi a crim e a  pu -
nir. E  a o manda r o  M M . Juiz a  matéri a par a a  Políci a 
Estadual, e  nã o para a  Federal , é  porqu e j á notar a ino -
correr crime . Anot a qu e h á diferenç a entr e inscreve r 
eleitor e  recadastrar , e  a  interpretaçã o h á d e fazer-s e 
stricto sensu. 

O Colend o Tribunal Regiona l Eleitora l d o Piau í de -
negou o  Habea s Corpus  pela s razõe s resumida s n a 
ementa d o respectiv o acórdã o neste s termos (fl . 70): 

"Ementa: Habeas  Corpus.  Alegaçã o d e 
inépcia d a denúnci a e  d e falt a d e just a caus a pa -
ra a  acusação . Nã o é  inept a a  denúnci a qu e des -
creve, aind a qu e d e mod o sucint o o  inteir o curs o 
da condut a delitiva , correspondent e a o tip o cri -
minal, e  d e maneir a a  faculta r o  exercíci o d a de -
fesa. Bast a à  propositur a d a açã o pena l a  exis -
tência d e indício s d e autori a d o crime , soment e 
exigível n o contraditóri o a  plen a demonstração . 
Habeas Corpus  denegado. " 

Inconformados, recorrera m par a est a Cort e o s pa -
cientes insistind o na s razõe s j á ante s aduzidas , princi -
palmente n o referent e a  nã o s e encontra r previst o n o 
Código Eleitora l qualque r crime , par a o  procediment o 
descrito, que r n o art . 289 , mencionad o n a denúncia , 
quer e m qualque r outro . Reitera m que o  paciente é  elei -
tor, n o Municípi o d e Pedr o II . desd e o  an o d e 196 6 e 
Vereador desd e 1983 , co m mandat o at é o  di a 3 1 d e de -
zembro d e 1985 . Nã o poderia, dest a forma , se r acusad o 
de inscrever-se , fraudulentamente , com o eleitor . A  su a 
conduta er a criminalment e atípica . Acrescent a qu e a 
decisão recorrid a entender a qu e havi a dúvid a quant o à 
assinatura d o atestad o d e qu e o  eleitor assinar a a  fich a 
de recadastrament o perant e o  funcionári o atestante , 
mas ess a dúvid a nã o fora suscitad a n o inquérito , ne m o 
fora n a denúncia , e  nã o caberi a sê-l o agora , pel o Jui z 
relator d o pedid o junto a o T R E . 

Subindo o s autos , fo i ouvida a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , qu e s e manifesto u pel o improviment o 
do Recurso. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , a  denúnci a oferecid a contr a o  or a pa -
ciente s e encontr a neste s termos (9/10) : 

" A representaçã o d o órgã o d o Ministéri o Pú -
blico dest a Comarca , n o exercíci o d e sua s atri -
buições legai s co m bas e n o dispost o n o art . 35 7 
da Le i n ? 4.73 7 d e 15-7-6 5 —  Códig o Eleitoral , 
vem perant e V . Exa . denuncia r Jos é Pereir a d a 
Silva —  Alcunh a 'Z é d o Cândido ' , brasileiro , 
piauiense, solteiro , quarent a ano s d e idade , Ve -
reador, resident e nest a cidad e à  A v . Corone l 
Cordeiro n ? 331 , Centro , pel o fat o qu e pass a a 
expor: 

Que n o di a 2 5 de abri l d o corrent e ano , o  ora 
denunciado, recadastrou , se m qu e possuíss e cre -
denciais d e conformidad e co m a  Le i n? 7.44 4 d e 
20-12-85 em se u art . 5'.' , parágraf o 1? , a s senhora s 
Francisca Cândid a d e Sous a e  Isabe l Mari a d a 
Silva Alve s e m su a própri a residência . Tend o de -
volvido o s título s eleitorai s da s mesma s co m o 
carimbo d e 'revisado' . 

Que o  denunciad o fe z vária s viagen s par a a s 
localidades: Todo s o s Santos ; Lago a d o Sucuruj u 
e Caldeirão , procedend o recadastrament o d e elei -
tores se m a s credenciai s acim a referidas . 

Assim, havend o o  denunciad o cometid o a  in-
fração previst a n o art . 28 9 do Códig o Eleitora l — 
Lei n ? 4.73 7 d e 15-7-65 , inscrever fraudulentamen -
te Eleitor . 

Estando, pois , devidament e caracterizad a a 
materialidade d o delit o e  su a autoria , a travé s d e 
depoimentos d e testemunha s arrolada s n a 
Polícia, Confissã o d o denunciad o e  Aut o d e 
Apreensão d e fls . 2 9 e  conseqüentement e co m a 
retenção d o Títul o Eleitora l d e Francisc a Cândi -
da d e Sousa , constante s à  f l . 4 dos autos . 

Oferece o  Ministéri o Públic o a  present e de -
núncia, par a qu e sej a instaurad o o  respectiv o 
processo, inquirindo-s e a s testemunha s abaix o 
arroladas e  procedendo-s e a  todos o s demai s ato s 
de direito e necessários. " 

O parece r d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
na su a part e conclusiva , foi o seguinte (fl . 86/87): 

"Sem razã o o  recorrente , qu e s e defend e do s 
fatos descrito s n a denúnci a e  nã o d a capitulaçã o 
ali contida . Po r outr o lado , a  denúncia , aind a 
que sucinta , satisfa z o s requisito s estabelecido s 
na le i pena l adjetiva , qu e é  aplicável , subsidia -
riamente, a o process o pena l eleitoral . Quant o à 
pretendida ausênci a d e just a causa , trata-s e d e 
questão qu e nã o poder á se r dirimid a n o âmbit o 
restrito d o Habeas Corpus.  Cumpre acentuar , en -
tretanto, qu e existe , no s autos , prov a robust a d e 
que o  acusad o recadastrou , indevidamente , poi s 
sem autorização , e m sua residência , vário s eleito -
res. Ouvid o o  ora recorrent e n a fas e policial , con-
fessou o s fato s qu e lh e fora m atr ibuídos . Subme -
tido a o processo d e acareação , assumi u a  su a cul -
pa. Vária s testemunha s ouvida s n a fas e d o in -
quérito afirma m qu e o  acusad o pratico u recadas -
tramento indevido . Ora, s e assi m ocorreu , nã o há 
que s e fala r e m falt a d e just a caus a par a a  açã o 
penal, o  que no s lev a a  opina r n o sentid o d e qu e 
seja negad o proviment o ao present e Recurso." 

Ao Recurs o nã o é  d e se r dad o provimento . A  acu -
sação, post a n a denúncia , nã o é  a  d e qu e o  pacient e — 
ora recorrent e —  se recadastrou , ma s si m qu e fez , e m 
sua própri a residência , o  recadastramento d e dua s elei -
toras, tend o devolvid o os t í tulo s eleitorai s respectivo s 
com o  carimb o "revisado" , nã o possuind o el e creden -
ciais par a ta l procedimento . Fizera , outrossim , viagen s 
a vária s localidades , também nesta s procedend o o  reca-
dastramento. 
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Ora, di z o art. 1? da Le i n? 7.444, d e 20-12-85, que 
"dispõe sobr e a  implantaçã o d o processamento eletrô -
nico d e dado s n o alistament o eleitora l e  a  revisã o d o 
eleitorado e dá outras providências" , in  verbis: 

"Ar t . 1 ? O  alistamento eleitora l ser á feit o 
mediante processament o eletrônic o d e dados. 

Parágrafo único . E m cada Zon a Eleitoral , en-
quanto nã o for implantado o  processamento ele -
trônico d e dados, o  alistamento continuar á a  ser 
efetuado n a forma da legislação e m vigor n a data 
desta L e i . " 

E o  art. 5? e  seu § 1? da mesma le i dispõe: 
" A r t . 5 ? Par a o  alistamento , n a form a d o 

art. 1 ? desta Lei , o alistando apresentar á e m Car-
tório, o u em local previament e designado , reque -
rimento e m formulári o qu e obedecer á a  model o 
aprovado pel o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

§ 1 ? O  escrivão, o  funcionário o u o prepara-
dor, recebend o o  formulário e  os documentos, da-
tará o  requerimento e  determinará qu e o alistan-
do nel e aponh a su a assinatura, ou , se não soube r 
assinar, a  impressã o digita l d e seu polegar direi -
to, atestando , a  seguir , tere m sid o a  assinatur a 
ou a  impressã o digita l lançada s n a su a presen -
ça." 

Ora, a s instruçõe s dest e Tribuna l (Resoluçã o n ? 
12.547), baixadas d e acordo co m o art. 3? da aludida Lei 
n? 7.444/85 , estabelece u n o seu art. 8? e seu s § § 1?, 3? , 
4? e 5? : 

" A r t . 8 ? N a revisão, o s eleitore s compare -
cerão a o Cartório o u Postos d e Alistamento, com 
seu tí tul o eleitoral , podend o traze r preenchid o o 
formulário d e que trat a o  art. 3? . 

§ 1 ? O  servidor encarregad o verificar á s e o 
formulário est á preenchid o corretamente , d e con-
formidade co m as exigência s d o processament o 
de dados , constante s d o Manua l d e Alistamento 
Eleitoral. 

§ 3 ? N o momento d a entrega d o formulário , 
o eleito r manifestar á su a preferência sobr e o  lo -
cal d e votação, dentr e os estabelecidos pel a Zon a 
Eleitoral, devend o o  servidor , ness a ocasião , a -
por o  códig o correspondente , n o espaço próprio . 
Para fin s dest e parágrafo , ser á afixada , n o Car -
tório e  Postos d e Alistamento, a relação d e todos 
os locai s de votação d a Zona e  respectivos ende -
reços. 

§ 4 ? A  assinatura o u a aposiçã o d a impres-
são digita l d o polega r direito , s e o  eleito r não 
souber assinar , n o formulário d e alistamento, se-
rá feit a n a presença d o servidor da Just iça Elei -
toral, qu e deverá atestar , d e imediato, a  satisfa -
ção dess a exigência , n o espaço reservado . 

§ 5 ? Assinad o o  requeriment o o u apost a a 
impressão digita l d o polegar direito , o tí tulo ser á 
devolvido a o eleitor , apó s carimbad o co m a se-
guinte fórmula : 'revisado' . Dat a e  assinatur a ou 
rubrica d o servidor d o Cartório o u Posto Eleito -
ra l . " 

Assim, com o se verifica, a  lei e as Instruções, esta s 
baixadas fac e à  expressa autorizaçã o contid a no art. 3 ? 
da Le i n? 7.444/85, referida , dispõe m sobr e rígid o con -
trole do recadastramento e  do alistamento eleitoral , pa -
ra fidedignidad e d o sistema adotado , evitando-s e frau -
des. 

E m conseqüência , o  recadastramento , o u alista -
mento d e eleitore s realizad o n a residênci a d e pesso a 
não integrant e d a Jus t iça Eleitoral , e  recebendo a  ano -
tação d e "revisado" , po r terceiros, é  fórmul a qu e nã o 
se compar a co m as normas legai s e  regulamentares ati -
nentes, a  mi m parecendo que , pel o meno s e m tese , 
configura-se tip o pena l previst o n o art. 289 do Códig o 
Penal ou do art. 293 do mesmo Código , o  que não cabe , 
na oportunidad e definir , poi s soment e co m a  instruçã o 

criminal poder á se r efetivada mai s segur a classificaçã o 
do tipo penal . 

Acrescente-se qu e o denunciado s e defende do s fa -
tos, poi s a  classificaçã o pod e se r feit a at é a sentença . 
Ainda de observar qu e nenhuma importânci a te m have r 
sido o  inquérit o realizad o pel a Políci a Estadua l e  nã o 
pela Federal , poi s o  inquérit o é  peça informativa , ape -
nas. 

Pelo exposto, neg o proviment o ao Recurso. 
É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Habeas Corpu s n ? 117 — Classe l ü —  PI —  Rei. : 
Min . Ald i r Passarinho . 

Recorrentes: Drs . Macário Oliveir a e  Raimundo Sa-
raiva de Carvalho Filho. 

Paciente: Jos é Pereir a d a Silva , vereado r d o Mu-
nicípio de Pedro II. 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribunal nego u provi -
mento a o Recurso. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio  Dutra,  Vilas 
Boas e  o  Dr . Jos é Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.477 
(de 1 0 de novembro de 1986) 

Mandado de Segurança n ? 819 — Classe 2? — 
Maranhão (Sã o Luís) 

Impetrante: led a Cutri m Batista . 

Recadastramento. Extravio  do formulário. 
Sanada a irregularidade, julga-se prejudicado 

o Mandado de Segurança. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade de votos, julga r prejudicad o o  pe-
dido, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 de novembro de 1986 —  Néri da  Silvei-

ra, President e —  Aldir Passarinho,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 19-2-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : 
Trata-se d e Mandad o de Segurança , co m pedid o d e l i -
minar, contr a at o do Presidente d o T RE que, por extra-
vio d o original d o formulário d e recadastramento , nã o 
fez consta r o  nome d e leda Cutri m Batista , na relaçã o 
de eleitore s da Ia Zon a Eleitoral . 

Solicitadas a s informações , esclarece u a  ilustre au-
toridade apontad a com o coator a qu e o origina l d o for-
mulário d a interessada j á foi encaminhado e  localizado 
o seu título eleitoral , e a eleitora estav a send o informa -
da a  respeito . 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho  (Relator): Pelo 
exposto, tenh o qu e o Mandado de Segurança é  de se ter 
como prejudicado . 

É o  meu voto . 
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E X T R A T O D A A T A 
M S n ? 819 — Classe 2 a -  M A - Rei. : M i n. Ald ir 

Passarinho. 
Impetrante: led a Cutri m Batist a (Advs . Drs . Do -

mingos Francisc o Dutr a Filh o e  Benedit o Gome s Cle-
mentino d e Souza). 

Decisão: Julgou-s e prejudicad o o  pedido. 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 

os Ministro s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio  Dutra,  Vilas 
Boas e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.479 
(de 1 0 de novembro d e 1986) 

Mandado d e Segurança n? 811 — Class e 2? — 
Recurso — Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Recorrente: Lui z Carlo s Mendonça d e Andrade. 

Eleições de  15-11-86. 
Registro de  candidato.  Exclusão  do  nome do 

candidato escolhido em convenção. 
Preclusão. Inexistência  de  qualquer  direito 

adquirido a ser amparado pelo mandamus. 
Recurso a que se nega provimento. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
Recurso, no s termos d o voto do Relator, qu e fica fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ de 19-2-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, d a lavr a d o Dr . A. G. Valim Teixeira , subs -
crito pel o Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , assi m 
bem esclarece a  matéri a (fls . 78/79): 

"Trata-se d e Recurs o Ordinári o (fl . 59) ma-
nifestado po r Lui z Carlo s Mendonç a d e Andrad e 
da decisã o do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
do Ri o de Janeiro qu e negou Seguranç a impetra -
da contr a at o d a Comissã o Diretor a Regiona l 
Provisória d o Partid o Libera l qu e teri a excluí -
do do pedido de registro d e candidatos o  nome do 
ora recorrente , mesm o tend o sid o devidament e 
escolhido em Convenção . 

2. A  questã o su b judice  es t á devidament e 
esclarecida na s informaçõe s d e f l . 41, em síntes e 
de seguint e teor : 

1. qu e o  Partid o Libera l realizo u ini -
cialmente uma Convenção em 23-6-86, dentr o 
do praz o previst o n o artig o 1 1 da Le i n? 
7.493/86; 

2. posteriormente , diant e d o dispost o 
na Resoluçã o n ! 12.854/86 , restringind o o 
número d e candidatos a  sere m registrados , 
em cas o d e coligação , outr a Convençã o foi 
realizada e m 19-7-86 , tend o e m vist a que , 
na primeira , havia m sid o escolhido s candi -
datos e m número superio r a o limit e permi -
tido; 

3. refeit a a  chap a par a a  nov a Con -
venção d o dia 19-7-86, em número d e 105, o 

máximo lega l permitido , nã o constou den -
tre ele s o  nom e d o or a recorrente , send o 
que n a Convençã o d o di a 23-6-86 , havia m 
sido escolhido s 13 9 candidatos . N a dit a 
Convenção, fico u ressalvado , contudo , o 
direito dos excedentes d e virem a ser regis-
trados, cas o o  númer o lega l d e candidato s 
fosse aumentado . A  chap a d e candidato s 
contendo 10 5 nomes, encaminhad a par a re -
gistro perant e o  Tribuna l Regiona l fo i a 
efetivamente votada , se m nenhuma altera -
ção de nomes . 

3. Nã o merece se r provido , dat a vênia , o 
presente Recurs o Ordinário , desd e qu e o  recor -
rente nã o demonstra a  existência d e direito líqui -
do e certo a  ser amparado pel o mandamus. 

4. Demai s disso , o  pedido d e registro fo i de-
vidamente examinad o n a instânci a regional , n o 
momento oportuno , nã o tendo havid o nenhum a 
impugnação. S e omiss o e m relaçã o ao s nome s 
constantes d a ata d a Convenção , o  relator deve -
ria baixa r o s auto s e m diligência a  fim de que o 
Partido supriss e a  falh a e , cas o nã o atendido, a 
diligência ficari a a  cargo d o próprio candidat o in -
teressado, no s termos preconizado s n o artigo 3 1 e 
seus parágrafo s d a Resoluçã o n ? 12.854/86 . S e 
não fe z oportunamente , deixo u preclui r a  maté -
ria, nad a mai s tend o a  postular , muit o meno s 
qualquer direit o adquirid o a  se r amparad o pel o 
remédio heróico . 

5. Somos , pel o exposto , pel o nã o provimen -
to do presente Recurso Ordinário . 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, esto u e m que inteir a razã o assist e a o pare -
cer acim a transcrito , poi s evident e a  preclusã o d a ma-
téria. Assim , adotand o com o razõe s d e decidi r o s fun -
damentos exposto s n o referido parecer , neg o provimen -
to ao Recurso. É o meu voto. 

E X T R A T O D A A T A 

MS n ? 811 - Class e 2 a -  Rec . - R J - Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Recorrente: Lui z Carlo s Mendonç a d e Andrad e 
(Advs.: Drs . Francisco Fil ipo e  Cléa Malheiro s D 'Albu -
querque). 

Decisão: Po r unanimidade, negou-s e proviment o ao 
Recurso. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Vilas 
Boas e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.480 
(de 10 de novembro d e 1986 ) 

Mandado d e Segurança n? 797 — Classe 2? — 
Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Impetrante: Antôni o Antune s Gomes . 

Eleições de  15-11-86. 
Registro de candidato. 
Tendo ocorrido o  trânsito  em  julgado da de-

cisão denegatória  do  registro,  indefere-se  a 
Segurança. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos , indeferi r o  Mandado de 
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Segurança, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fa-
zendo part e integrant e da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 de novembr o d e 1986 — José Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 19-2-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, Antôni o Antune s Gomes , candidat o a  De-
putado Estadua l pel a legend a d o Partido Nacionalist a 
Democrático n o Ri o de Janeiro , impetr a Mandad o d e 
Segurança contr a decisã o d o T RE daquel e Estado , in-
deferitório d o seu pedido d e registro. 

Indeferida a  liminar , viera m a s informações , inclu -
sive suplementares , n o sentido d e ter o impetrant e in -
terposto Recurs o contr a a  decisã o qu e lhe negou regis -
tro. 

A Secretari a dest a Corte , à  fl . 27 , informa qu e o 
Recurso n ? 6.474, Class e 4° , foi julgado e m Sessão d o 
dia 1 6 de outubro, e  certificado o  trânsi to e m julgado, 
baixaram o s auto s a o Tribuna l Regiona l Eleitora l e m 
21 de outubro p.p. 

Facultando à  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l a 
complementação d o seu parecer d e f l . 21, através pro -
nunciamento oral , do u por findo o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, com o s e vi u do relatório , a s informaçõe s 
deixam claro , qu e a decisã o denegatóri a d o registro, já 
transitou e m julgado , desd e 20 de outubro p.p. 

Assim, evident e a  aplicaçã o a o caso d o enunciad o 
da Súmul a 26 8 do Excels o Pretório , motiv o pel o qua l 
indefiro a  Segurança. É  o meu voto. 

E X T R A T O D A A TA 

MS n ? 797 - Class e 2".  -  R J - Rei. : M i n. Sérgio 
Dutra. 

Impetrante: Antôni o Antune s Gome s (Adv. : Dr . 
Luiz Roch a Braz) . 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade, indeferi u o 
Mandado de Segurança . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso.  William Patterson, Sérgio Dutra,  Vilas 
Boas, e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.481 
(de 1 0 de novembro d e 1986 ) 

Mandado d e Segurança n ? 783 — Classe 2" 
Piauí (Teresina) 

Impetrante: Francisco . Figueired o d e Mesquita , 
candidato a  Deputado Estadual , pel o P M D B . 

Propaganda Eleitoral. Suspensão  de  acesso 
ao horário gratuito. 

Invocação do  Poder de Policia. 
Impossibilidade diante  da  inexistência  na 

Lei 7.508/86.  de  tal  sanção.  Medida  liminar. Se-
gurança concedida. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, concede r o  Mandado de 
Segurança, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fa-
zendo part e integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relator . —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 19-2-87) 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, d a lavr a d o se u eminent e titular , Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , assi m be m esclarece a  maté -
ria (fls . 11/12): 

"Trata-se d e Mandado de Segurança impetra -
do po r Francisc o Figueired o d e Mesquita , can -
didato a  Deputado Estadua l pel o Partid o d o Mo -
vimento Democrátic o Brasileir o n o Piauí, contr a 
ato d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitoral , qu e 
suspendeu o  programa eleitora l gratuit o n o rádi o 
e televisão veiculad o pel a Coligaçã o d a qual é  in -
tegrante o Partido Polític o ante s referido, po r um 
período d e três dias . 

2. A  medida limina r fo i concedida pel o res -
peitável despach o d e f l. 5 em razão d e precedente 
(MS 778) , prestada s a s informaçõe s d e estilo pel a 
digna autoridad e havid a com o coator a à  f l. 8. 

3. Com o s e verific a d o tele x d e f l . 3, no 
Mandado d e Seguranç a impetrad o pel o própri o 
Partido do Movimento Democrático Brasileir o foi 
concedida medid a limina r par a suspende r os efei -
tos d o ato atacado, concedid a també m a o Partid o 
da Frent e Liberal , integrant e d a Coligaçã o Libe -
ral Trabalhist a n o M S 775, relator o  eminent e 
Ministro Robert o Rosas , e m razão de ter sido im-
posta a  mesma suspensão . 

4. N o referid o M S 775, esta Procuradoria -
Geral oferece u Parece r n ? 4.840/JPSP , anexo , 
opinando pel o deferiment o d a segurança, po r en-
tender, e m síntese, qu e a suspensã o impost a ca-
racteriza sançã o nã o prevista pel a lei , daí sua 
inadmissibilidade. 

5. Pelo s mesmo s fundamentos , opinamo s 
pelo deferiment o d o presente mandamus. " 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, est e Egrégi o Tribunal , e m Sessão Plenári a 
de 6  do corrente, julgand o o s Mandado s d e Seguranç a 
n°s 75 2 e 780, dos quais fo i relator o  eminente Ministr o 
Roberto Rosas , concede u a s Segurança s pleiteada s re -
conhecendo a  ilegalidade dos atos impugnados, po r isso 
que a  suspensão a o acesso ao horário gratuit o d e Parti -
do o u Coligação , po r abus o da s regra s disciplinares , 
não é  medida preventiv a d e polícia. Inexistind o ta l san-
ção na lei, não há que se invocar o  poder d e polícia, co-
mo o  fez a r. decisã o or a impugnada. Assim , n a esteir a 
do entendiment o dest a Corte , confirm o a  medida l imi -
nar, concedend o a  segurança com o pedida . 

É o  meu voto. 

E X T R A T O D A A TA 

MS n ? 783 - Class e 2".  -  P I -  Rei. : M i n. Sérgio 
Dutra. 

Impetrante: Francisc o Figueired o d e Mesquita , 
candidato a  Deputado Estadua l pel o P M D B . 

Decisão: Po r unanimidade, o  Tribuna l concede u o 
Mandado de Segurança . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,.  Vilas 
Boas e  o  Dr . José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Pro -
curador-Geral Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N" 8.482 
(de 1 0 de novembro d e 1986) 

Mandado d e Segurança n ? 802 — Classe 2" 
Alagoas (Maceió ) 

Impetrante: Jos é Mour a Rocha , President e e  Dele-
gado d o Diretório Regiona l do P D T . 

Eleitoral. Mandado de Segurança. Ato  omis-
sivo. Mandado de Segurança prejudicado. 

Mandado de Segurança impetrado  contra  ato 
omissivo do Eg. TRE/AL.  Já  praticado o ato im-
pugnado, resta  sem  objeto  o  writ. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribuna l Superior Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, julga r prejudicad o o  pe -
dido, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fazend o 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e novembr o d e 198 6 — Nér i da 

Silveira, President e —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r 
— Vali m Teixeira,  Procurador-Geral Eleitora l Substitu -
to. 

(Publicado n o DJ de 16-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Carlos Mário Velloso  (Relator): 
Senhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral, n o parecer d e fls. 27/28 , assi m relat a e  opina a  res-
peito da matéria: 

"O Partid o Democrátic o Trabalhist a e m Ala-
goas, pel o President e d e seu Diretório Regional , 
impetra Seguranç a contr a at o omissivo do Egré -
gio Tribuna l Regiona l Eleitora l qu e estaria retar -
dando decisã o a  ser proferida e m Mandad o impe -
trado pel o Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, aduzind o par a tanto : 

1. qu e o  or a impetrant e requere u 
apreensão d e trios-elétricos utilizado s pel o 
Partido d o Movimento Democrátic o Brasi -
leiro e m su a campanha eleitoral , be m com o 
a apresentaçã o do s documentos relativo s à 
compra o u aluguel do s referidos veículos , 
para s e saber exatament e qua l o  montante 
da despes a at é entã o efetuada , a  qual , co-
mo tud o indicava , estari a send o efetuad a 
com abus o d o pode r econômico , for a d a 
previsão legal ; 

2. o  M M . Juiz Coordenado r d a Pro -
paganda Eleitora l atende u a o pedido, ten -
do o  Partid o d o Moviment o Democrátic o 
impetrado Seguranç a contr a o  referido des -
pacho, obtend o limina r para susta r os seus 
efeitos; 

3. embor a a  urgênci a e  relevânci a da 
matéria, o  eminente relato r estav a procras -
tinando o  julgament o e m definitiv o d o 
mandamus, tend o solicitad o a  inclusã o do 
feito e m pauta soment e par a o  dia 3 de no-
vembro; 

4. a o final , ped e o  ora impetrante a 
concessão d e medida limina r co m a  finali -
dade d e determinar a  apreensã o do s ditos 
trios-elétricos e  apresentação do s documen -
tos relativo s à s despesas realizadas . 

2. Prestadas a s informaçõe s d e prax e pel a 
digna autoridad e apontad a com o coator a (fl . 7), a 
medida limina r fo i indeferid a pel o respeitáve l 
despacho d e fl. 12, ao fundamento, verbis: 

'O Mandad o d e Seguranç a impetrad o 
ao Eg . TRE/Alagoas est á tend o andament o 
regular. Indefiro , pois , a  liminar , aqu i re-
querida...' 

3. E m preliminar, entendemos qu e o  presen -
te writ  encontra-s e prejudicado , poi s levad o a  jul-
gamento e m sessão d e 3 de novembr o últim o o 
Mandado d e Seguranç a impetrad o pel o Partid o 
do Moviment o Democrático Brasileiro. 

4. Cas o assi m nã o s e entenda , somo s pel o 
indeferimento, desd e qu e indemonstrada a  exis -
tência d e qualque r direit o líquid o e  cert o a  ser 
amparado pel o remédi o heróico . O  feito n a ins -
tância regiona l tev e andament o normal , com o se 
verifica da s informações d e f l. 7, e as questões de 
mérito argüida s nã o podem se r examinada s pe -
rante ess a Superio r Instância , ei s que da compe-
tência exclusiv a do Tribuna l Regional a quo. 

5. O  parecer é  pois, e m preliminar, po r que 
se julgu e prejudicado . Cas o afastada , n o mérito , 
é pel o indeferiment o d a Segurança." 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Carlos Mário Velloso  (Relator): 
Senhor Presidente , o  presente Mandad o d e Seguranç a 
está, e m verdade , prejudicado , po r isso qu e a Seguran -
ça ajuizad a junt o a o Eg. T RE de Alagoas fo i julgada no 
dia 3  do corrente. Ora , o  present e wri t fo i impetrad o 
contra at o omissivo d o Eg. TRE/Alagoas , qu e estari a 
retardando decisã o a  ser proferida e m Mandado d e Se -
gurança ajuizad o pel o P M D B . J á julgad o o  referid o 
writ, rest a se m objet o o  presente. 

Do exposto , julg o prejudicado est e writ. 

E X T R A T O D A A T A 

MS n ° 802 -  Class e 2°  —  AL — Rei.: M i n. Carlo s 
Mário Velloso . 

Impetrante: Jos é Mour a Rocha , President e e  Dele-
gado do Diretório Regiona l do P D T . 

Decisão: O  Tribunal julgo u prejudicad o o  pedido . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Vilas 
Boas e  o  Dr . José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Pro -
curador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.485 
(de 1 1 de novembro d e 1986) 

Mandado de Segurança n ? 817 — Classe 2? 
Rio Grand e do Sul (Porto Alegre) 

Impetrante: Alianç a Popula r pel o Ri o Grande (PD S 
e PDT) , por seu s Delegados . 

Eleições de  15-11-86. 
Propaganda eleitoral  gratuita. Direito de res-

posta. 
Deferido o  pedido  pelo TRE/RS,  julga-se 

prejudicado o writ, por perda de objeto. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos, nã o conhecer d o Manda -
do de Segurança, no s termo s do voto do Relator, qu e fi-
ca fazend o part e integrante da decisão. 

Sala das Sessões d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
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Brasília, 1 1 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 
Silveira, President e —  Sérgio Dutra.  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 19-2-87) . 

RELATÔKIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, d a lavr a d o Dr . A . G. Vali m Teixeira , subs -
crito co m ressalv a pel o Dr . Jos é Paul o Sepúlvod a Per -
tence, assi m be m esclarec e a  matéri a (fls . 14/15): 

" A Coligaçã o Alianç a Popula r pel o Ri o 
Grande —  A P P R' integrad a pel o Partid o Demo -
crático Socia l e  Partid o Democrátic o Trabalhist a 
no Ri o Grande d o Sul , impetra Seguranç a contr a 
ato d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l qu e 
concedeu a o candidat o Jos é Paul o Bisol , d o Par -
tido d o Moviment o Democrático Brasileiro , direi -
to d e respost a n o espaç o d e temp o reservad o pa -
ra propagand a eleitora l gratuita d a Coligaçã o im-
petrante, e m razã o d e ofens a qu e teri a sid o prati-
cada pel o também candidat o Nelso n Marchezan. 

2. Aleg a a  impetrante , e m síntese , qu e tant o 
o candidat o tid o com o ofenso r com o a  própri a 
Coligação nã o foram citado s par a integra r a  lide , 
na qualidad e d e litisconsorte s passivos , da í po r 
que seri a nul a a  decisã o regional ; s e tivesse m ti-
do oportunidad e par a defes a certament e teria m 
demonstrado a  ausênci a d e suport e fátic o o u 
jurídico d o pedido , e  a  ausênci a d o animus 
injuriandi, pressuposto indispensáve l par a a  ca -
racterização d o crime contra a  honra . Ped e a  con-
cessão d e medid a limina r co m o fim exclusivo de 
suspender o s efeito s d o at o atacado , principal -
mente porqu e seri a levad o a o ar , n o di a 5  de no -
vembro passado , à s 20:3 0 horas , a  respost a de -
corrente d o at o atacado . 

3. Se m a  medid a limina r requerid a (fl . 5) , 
foram prestada s pel a dign a autoridad e apontad a 
como coator a informaçõe s d e seguint e teo r (fl . 
10): 

'Tenho a  honr a dirigir-m e Vossênci a 
para informa r Mandad o d e Seguranç a n ? 
817 impetrad o Alianç a Popula r pel o Ri o 
Grande, esclarecend o T R E sessã o d e hoj e 
realmente deferi u o  pedid o d e respost a so -
licitada P M D B fi m candidat o Jos é Paul o 
Bisol ocup e espaç o dit a Alianç a horári o 
gratuito pel o temp o d e doi s minutos , vist o 
entender injurios a expressã o usad a Gui -
lherme Vil le l a d e qu e algué m poderi a n a 
sublegenda aposta r n o tigr e e  acerta r n o 
veado. Realment e Alianç a tev e conheci -
mento pedid o resposta , impetro u Mandad o 
de Segurança , obtev e limina r naquel e feit o 
e produzi u defes a ora l n o julgament o pedi -
do d e respost a di a d e hoje . Nã o foi chama-
do com o litisconsort e passiv o o  apontad o 
ofensor. Po r fim , elucid o autorizad a utili -
zação espaç o di a hoj e o u amanh ã a  critéri o 
da parte . Quant o demai s alegações , respei -
tam merament e a  apreciaçã o do s fato s e 
suas conseqüências. ' 

4. A s informaçõe s fora m prestada s à s 19:4 5 
horas d o di a 5  de novembr o passado , esclarecen -
do qu e o  direit o d e respost a assegurad o seri a 
exercido nesse mesmo di a o u n o di a seguinte , di a 
6, a  critéri o d a part e interessada . Po r isso , temo s 
por prejudicad a a  Segurança , e m preliminar , po r 
falta d e objeto . 

5. Cas o assi m nã o entenda o  eminent e rela -
tor d o feito , somo s também , e m preliminar , pela 
citação d o Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro e  d o candidat o Jos é Paul o Bisol , po r 

entendermos caracterizad o o  litisconsórci o passi -
vo necessário , par a vire m integra r a  lide , queren -
do, utilizando-s e a  mesma form a e  prazo concedi-
do a o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Ri o Grande 
do Su l —  A. G. Valim  Teixeira". 

"De acord o quant o a o §  4? ; nã o acolhid a a 
preliminar al i sustentada , somos , d e logo , pel o 
conhecimento com o Representaçã o e  pel a su a im-
procedència, dad o o  evidente caráte r injurios o da 
alusão zoológic a —  José Paul o Sepúlveda Perten -
ce". 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, e m primeir o lugar , cabe-m e faze r um a reti -
ficação a o parece r acim a transcrito , n a part e e m qu e 
atribui a  prátic a d a ofensa , a o " també m candidat o Nel -
son Marchezan " (ite m 1  — fl. 14) . N a realidade , a  ale -
gada ofensa , teri a sid o praticad a pel o 1 ? Suplent e d o 
candidato a o Senad o acim a referido , d e nom e Guilher -
me Villela , conform e s e v ê da s informaçõe s d e f l . 10, 
aliás reproduzida s n o parecer . O  equívoco, a o qu e pare -
ce, resulto u d a própri a inicia l que , impetrad a vi a telex , 
propiciou o  natural engano . 

Estou e m qu e razã o assist e a o parecer , n o tocant e 
à perd a d e objet o d o present e "wri t" . E m verdade , o 
direito d e respost a fo i assegurado a o ofendido , no s pro -
gramas do s dia s 5  ou 6 do corrente . 

Ora, formalizad o o  processo , o s auto s vieram-m e 
conclusos hoje , di a 11 , já po r certo , efetivad a a  respos -
ta. 

Assim, diant e d a perd a d e objeto , julg o prejudica -
do o  presente "wri t" . 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

MS n ? 81 7 -  Class e 2 a —  RS —  Rei.: M i n. Sérgio 
Dutra. 

Impetrante: Alianç a Popula r pelo Ri o Grande (PDS 
e PDT) , po r seu s Delegados . 

Decisão: Julgou-se , po r unanimidade , prejudicad o 
o pedido. 

Presidência d o Ministr o iVér j da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.488 
(de 1 1 de novembr o d e 1986) 

Mandado d e Seguranç a n ? 807 —  Classe 2? 
Rio d e Janeiro (Ri o de Janeiro ) 

Impetrante: Jos é Carlo s Vieir a Orphão , President e 
da Comissã o Diretor a Municipal d o PD S de Resende . 

Mandado de Segurança  não  conhecido,  dada 
a manifesta  ilegitimidade do impetrante,  órgão 
municipal de  Partido  Político. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o Manda -
do de Segurança , no s termo s d o voto do Relator , que fi-
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e novembr o d e 198 6 —  José Néri  da 

Silveira, President e —  Aldir Passarinho,  Relato r — 
Va/im Teixeira,  Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

(Publicado no DJ d e 16-12-86) 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Aldir Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , o  Dr . Jos é Carlo s Vieir a Orphão , 
qualificando-se n a inicia l com o advogad o e  President e 
do PDS/Comissã o Provisóri a n o Município d e Resen-
de /RJ , impetr a Mandad o d e Seguranç a contr a o  Sr. 
Presidente d o C. Tribunal Regiona l Eleitora l d o Rio de 
Janeiro, po r ter aquela Cort e homologado o registro da 
candidatura d e Ageu Celestin o á deputado estadua l pe-
lo P M D B , alegand o o  impetrante qu e dito cidadã o tem , 
contra a  su a pessoa, a  distribuiçã o d e vária s açõe s e 
execuções cívei s e  criminais, além d o registro de títulos 
para protesto , o  que tornava impossíve l o  registr o de 
sua candidatura . 

Requereu o  impetrant e a  concessã o d a liminar , o 
que nã o lhe fo i deferido. 

Solicitadas a s informações , prestou-a s o  nobre Pre -
sidente d o T RE do Rio de Janeiro , neste s termo s (fl. 
14): 

"0'impetrante n a qualidade de Presidente da 
Comissão Provisór i a d o PD S d o Municípi o d e 
Resende, que r qu e sej a cassad o o  registro da can-
didatura a  Deputad o Estadua l d e Age u Celesti -
no, porqu e contr a o  mesmo consta m distribuiçõe s 
de Açõe s Cívei s e  Criminais . 

Ouvi a  Secretari a d e Coordenaçã o Eleitora l 
que m e informou te r o citado candidat o trazid o 
as certidõe s pedida s pel o Tribuna l e  não consta -
va qualque r anotação . 

Por outr o lado , nã o houv e impugnaçã o con -
tra o  candidato —  o que só ocorre, agora , a t ravé s 
do present e Mandad o de Segurança —  pelo que, 
apresentados o s pressupostos d a elegibilidade, o 
Tribunal, e  nã o o Presidente , homologo u o  seu 
pedido de registro." 

A dout a P . G . Eleitora l manifestou-s e pel o nã o co -
nhecimento d o writ , pel a manifesta ilegitimidad e do im -
petrante. 

Caso sej a afastad a ta l ilegitimidade que não se co-
nheça d o Mandado de Segurança, ei s que o deferiment o 
do registr o d a candidatura j á transitou e m julgado, so-
mente send o possíve l o  exame d e qualquer alegação , no 
particular, e m recurs o contr a a  diplomação, s e for o ca-
so. 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro Aldir  Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , é  este o  parece r d a douta Procurado -
ria-Geral Eleitora l (fl . 19): 

"3 . Dat a vênia , somo s pel o nã o conheci-
mento desd e log o do presente writ , ei s que impe-
trado po r órgã o municipa l d e Partid o Político , 
que nã o te m legitimidade par a postula r perant e 
essa Superio r Instância , consoant e reiterad a ju-
risprudência. 

4. Cas o afastad a a  preliminar , n o mérito , 
somos d e igua l form a pel o nã o conheciment o da 
Segurança; desd e qu e transitou e m julgado o  re -
gistro d a candidatur a d e Age u Celestino , não 
tendo havid o nenhum a impugnaçã o a o pedido de 
registro e , de outro lado , tend o o  candidat o de-
monstrado naquel a oportunidade , atende r todo s 
os pressuposto s d e elegibilidade . 

5. Pel o exposto , e m preliminar, somo s pel o 
não conheciment o d o mandamus, dad o a  manifes-
ta ilegitimidad e d o impetrante . Cas o afastada , 
somos també m pel o nã o conhecimento, ei s que 
tansitado e m julgado o  deferiment o d o registr o 
do candidato , soment e send o possíve l o  exame de 
qualquer alegaçã o e m recurs o contr a a  sua diplo-
mação, s e for o caso." 

Adoto a  fundamentaçã o d o parecer com o razõe s de 
decidir e , em conseqüência , nã o conheço do Mandado de 
Segurança. 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

M S n ? 807 - Class e 2? — RJ — Rei.: M i n. Ald ir 
Passarinho. 

Impetrante: Jos é Carlo s Vieir a Orphão , President e 
da Comissã o Diretor a Municipal d o P DS de Resende. 

Decisão: Po r unanimidade, o  Tribuna l nã o conhe -
ceu do Mandado de Segurança. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas e o Dr. José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Pro-
curador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.502 
(de 1 2 de novembro de 1986) 

Recurso n? 6.564 — Classe 4? 
Alagoas (Maceió ) 

Recorrente: Ruben s Peixot o Costa. 
Recorrido: Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a 

do PDS , po r se u Presidente . 

Comissão Diretora  Regional Provisória. Re-
gistro. 

Pressupostos de  admissibilidade ao conheci-
. mento  do Recurso Especial indemonstrados. 

Recurso não conhecido. 
Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhecer d o Recur-
so, no s termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 2 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Aldir Passarinho,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado no DJ de 20-2-87) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , com o relatório , adot o a  parte expositi-
va d o parecer d a dout a P G E , que se encontr a neste s 
termos (fls . 58/59): 

"Cuida-se de Recurso manifestado po r Rubens 
Peixoto Cost a (fl . 34), fundado n o permissiv o 
do §  3? do artigo 4 1 e caput e seu s parágrafos ; 
no art . 42 (Lei Complementar n ? 5, artigos 13 , § 
2.° e 14) , e artigo 276 , incis o I , letra a , do Código 
Eleitoral, contr a decisã o do Egrégio Tribuna l Re -
gional Eleitora l d e Alagoas que, adotando pare -
cer oferecid o pel a ilustrad a Procuradori a Regio -
nal Eleitoral , determino u a  anotação d a nova Co-
missão Diretor a Regiona l Provisóri a d o Partido 
Democrático Social . 

2. Encontra-s e o  parecer vazad o no s seguin -
tes termos , verbis-

'Trata-se d e simple s pedid o d e anota -
ção da nova composiçã o da Comissão Dire -
tora Regiona l Provisóri a d o PDS em Ala -
goas. 

Malgrado a s conseqüência s relevan -
tíssimas d a nov a composiçã o d o órgã o 
de direçã o part idária , e m face da s circuns-
tâncias qu e vigoram no momento, é  fat o a 
extrema simplicidad e do pedid o so b exa-
me. Dezena s d e casos idêntico s fora m jul -
gados e  deferido s d e plano po r esta Egré -
gia Cort e de Just iça. 
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O PD S é partid o j á formado, regendo -
se a  composição d a Comissão Diretor a Re-
gional Provisóri a pel o artigo 59 , da Lei Or -
gânica do s Partidos Políticos . 

O pedid o vei o acompanhad o d a docu-
mentação necessária , qua l seja : cópi a d a 
ata em que foram feita s a s indicações , con -
feridas pel a Secretari a d o T R E - A L , certi -
dões sobr e a  filiação e  declaração d e apoio 
dos membro s integrante s d a Comissão. 

Por tod o o exposto, opin a a Procurado-
ria Regiona l Eleitora l pel o deferiment o d o 
registro solicitado'." 

O parece r conclu i pel o não conhecimento do Recurso. 
É o  relatório. 

VOTO 

O Senho r Ministro  Aldir Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , o  parece r d a ilustrad a P G E , na su à 
parte conclusiva , se encontra vazad o assi m (fls . 59/62): 

"3. Aleg a o recorrente, e m suas razões, nega -
tiva d e vigência a o disposto n o artigo 5 9 da Lei 
Orgânica do s Partidos Políticos , desd e que a re-
ferida Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a 
não fo i inicialmente designad a pel o órgã o parti -
dário naciona l competente , ma s unicamente por 
dois de seus membros . A  ratificação posterio r se-
ria nul a de pleno direit o porqu e o  ato não se re-
vestiu d a forma prescrit a e m lei, segund o o  dis-
posto no inciso III do artigo 14 5 do Código C i v i l . 

4. E m contra-razões , o  President e d a Co -
missão Diretor a Regiona l Provisóri a d o Partid o 
Democrático Socia l alega , e m preliminar, intem -
pestividade d o apel o e  falt a d e legitimidad e do 
recorrente, qu e não integrou a  antiga ne m a  nova 
Comissão. 

5. Temo s o  Recurso por tempestivo. A  deci-
são recorrid a fo i publicada n a imprens a oficia l 
no di a 22-10-86, corrend o da í o praz o d e 3 (três ) 
dias par a interposiçã o d e Recurs o (fl . 31 v.). O 
apelo fo i manifestado n o dia 24 do mesmo mê s e 
ano. Portanto , irrelevant e o  fato d e a petiçã o ter 
sido recebid a for a d o horári o norma l d e expe -
diente, desd e qu e o prazo fina l soment e escoari a 
no di a 27 subseqüente, segunda-feira . N a hipóte-
se, o  prazo nã o é contínuo , poi s nã o se trat a d e 
registro d e candidato, qu e obedece norma s espe -
ciais prevista s n a Lei Complementar n? 5/70. 

A alegaçã o d e falta d e legitimidade do recor-
rente també m nã o procede, a  noss o ver , pois é 
ele filiad o a o Partido Democrátic o Social , send o 
inclusive candidat o a o próxim o pleit o d e 1 5 de 
novembro po r essa legenda . Deve-s e aplicar , por 
analogia, o  disposto n o artigo 9 2 da Resolução n? 
10.785/80. 

6. Aind a e m preliminar, dat a vênia , temo s 
que o s invocado s artigo s 41 , § 3?, e 42, caput e 
seus parágrafos , certament e d a Resoluçã o n ? 
12.854/86, um a vez que o recorrente nã o se preo -
cupou e m indicar, e  artigos 13 , § 2?, e 14 da Lei 
Complementar n ? 5/70, também nã o têm nenhu-
ma pertinênci a co m a hipótese , poi s regula m o 
procedimento a  ser seguido n o julgamento d e re-
gistro de candidato, exclusivamente . 

7. Quant o a o mérito , estamo s e m qu e ne-
nhuma razã o assist e a o recorrente . Dispõ e o  in -
vocado artig o 5 9 da Le i Orgânic a do s Partido s 
Políticos, verbis: 

Art. 59 . Par a o s Estado s ond e não 
houver diretóri o regiona l organizado , a  co -
missão executiv a d o diretório naciona l de-
signará um a comissã o provisória , consti -
tuída de 7 (sete) membros, presidid a por um 
deles, indicad o n o ato de designação , qu e 
incumbirá, co m a competênci a d e diretóri o 
e de comissão executiv a regional, de organi-

zar e  dirigir, dentr o d e 90 (noventa ) dias , a 
convenção regional' . 

Embora a  le i dê a ess a comissã o provisóri a 
competência d e diretório e  de comissão executiv a 
regional, nã o prevê e m nenhum momento , nem 
mesmo a  Resoluçã o n ? 10.785/80 , dev a se r ela 
anotada perant e o  órgã o competent e d a Jus t iç a 
Eleitoral. Adotou-se , po r praxe , a  anotação,  e 
não registro,  para empresta r a  validad e devid a 
aos ato s praticados . 

8. Mesm o assim, em nosso entendimento , in 
casu, o ato a ser praticado pel a Jus t iç a Eleitora l 
deve se r simples anotação , se m maio r exam e dos 
aspectos formais , desd e qu e nã o se trata , evi -
dentemente, d a comissão executiv a a que se refe -
re o s artigo s 8 8 e  seguinte s d a Resoluçã o n ? 
10.785/80, qu e prescrevem tod o u m procedimento 
para o  registro, ensejand o inclusiv e oportunidade 
a qualque r convenciona l par a impugnar , sej a a 
Convenção e m si, seja o s aspectos legai s ineren -
tes a o registro de chapas d e candidatos a o diretó-
rio. 

9. O  assunto é  de exclusivo interesse parti -
dário, desd e que a legislação també m nã o estabe-
lece nenhum a formalidad e a  mais , senã o sej a a 
comissão provisóri a designad a pel a Comissã o 
Executiva Naciona l e , claro , seja m o s membro s 
filiados a o Partido. 

10. Aind a qu e assim nã o fosse, apena s par a 
argumentar, temo s qu e a primeir a Comissã o Di -
retora Regiona l Provisóri a fo i designad a e m 
19-6-86 (fls . 48), por um período d e 90 (noventa ) 
dias, qu e fluiu automaticament e e m 19-9-86, ten -
do ou não atingido o objetivo par a o  qual fo i de -
signada. A  nova Comissã o Provisóri a fo i desig-
nada e m 29-9-86, po r portaria assinad a respecti -
vamente pel o President e e  Secretário-Gera l d o 
Partido (doe . 1, pág . 14673). A  at a d e f l . 5 dá 
notícia d e reunião d a Comissão Executiv a Nacio -
nal realizad a em 30 subseqüente, ond e fo i ratifi -
cada a  designação . Ora , a  ratificaçã o emprest a à 
designação tod a validade . Mesm o que assim nã o 
fosse, a  própri a ratificaçã o te m o caráte r d e de-
signação no s moldes estabelecido s n o art. 59 d a 
Lei Orgânic a do s Partidos Políticos . 

11. D e outro lado , e  principalmente , temo s 
que a  decisã o regiona l e m nenhu m moment o 
questionou qualque r desse s aspecto s d a designa-
ção e m tela, da í por que falta o  indispensável re-
quisito do prequestionamento . 

12. Po r último , entendemo s aind a que a ma-
téria su b judice nenhuma pertinênci a te m com a 
decisão d o Tribunal Superio r Eleitora l consubs -
tanciada n o Acórdão 8.382 , porqu e a í se decidi u 
tão-só mante r o  indeferimento d o candidato esco -
lhido em convenção par a integra r a  chapa majori -
tária d a Coligação'Aliança Libera l Cr i s tã ' a o car -
go d e Vice-Governador, assegurand o à  Comissã o 
Diretora Regiona l Provisóri a d o Partid o Demo -
crático Socia l o  direito de outro indicar , no prazo 
de 1 0 (dez) dias , e m consonância co m o dispost o 
no §  1? do artig o 5 3 da Resoluçã o n?  12.854/86. 
Isso, e m 16 de outubro passado , quand o a  nov a 
Comissão Diretor a Regiona l Provisóri a havi a si-
do designada e m 29 de setembro, devidament e ra-
tificada pel o órgã o part idári o competent e e m 3 0 
do mesm o mês . A  anotaçã o perant e o  Egrégi o 
Tribunal a  quo em 20-10, convalida para todo s os 
efeitos o s atos praticados , segund o o  entendimen-
to dominante n o Tribunal Superio r Eleitoral . 

13. Po r todo o  exposto , e m conclusão , so -
mos pel o nã o conhecimento d o presente apel o es-
pecial, desd e qu e indemonstrados quaisque r dos 
seus essenciais pressuposto s d e admissibilidade. " 

Tenho a s razõe s exposta s n o parecer com o inteira -
mente válida s pel a sua juridicidade e, por isso, a s ado -
to com o razões d e decidir . 
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E m fac e disso , e  pelo exposto , nã o conheço d o Re -
curso. 

E o  meu voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.564 — Class e 4? — A L —  Rei.: M i n. A l -
dir Passarinho . 

Recorrente: Ruben s Peixot o Costa (Adv. : Dr . Arde i 
de Arthu r Jucá) . 

Recorrida: Comissã o Regiona l Provisóri a d o PDS , 
por se u Presidente (Advs. : Drs . Aderval Vanderle y Te-
nório Filh o e  Antônio Oliveir a Melo) . 

Presidência d o Ministro Néri da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.514 
(de 12 de novembro de 1986) 

Mandado de Segurança n? 757 — Classe 2! 
Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Impetrante: Robert o Campo s Garcia . 

Eleitoral. Mandado  de  Segurança.  Direito 
líquido e  certo. 

Inexistência de  direito líquido e  certo. Man-
dado de Segurança indeferido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade, denega r o  Mandad o de Seguran-
ça, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d o presente julgado. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 2 de novembro d e 1986 — Ministro Néri 

da Silveira, President e —  Ministro Carlos M. Velloso, 
Relator —  José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 19-2-87). 
RELATÓRIO 

O Senho r Ministro  Carlos M. Velloso  (Relator): Ro -
berto Campo s Garci a impetro u Mandad o de Seguranç a 
preventivo a o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Ri o d e 
Janeiro contr a ato s do s Presidentes Regiona l e  Nacio -
nal d o Partido Liberal , pretendend o assegura r su a can-
didatura a  Deputad o Estadua l pel o mencionad o parti -
do, na s eleições de 15-11-86. 

Argumentou o  impetrant e qu e se inscrever a com o 
candidato, n a executiva regiona l do P L, e cumprira to-
das a s exigências . Po r isso, seu nome, indicad o à con-
venção d e 23 de junho d e 1986, fo i confirmado e  homo-
logado. Todavia , em 17 de agost o d e 1986 , tomara co-
nhecimento d e que seu nome nã o constava d a relaçã o 
encaminhada a o T R E. Nel a estava m nome s d e candida-
tos qu e não foram homologado s na Convenção d e 23 de 
junho. Demais , dúvid a exist e s e eles tê m o tempo d e fi -
liação part idária , j á qu e ingressara m n o P L apó s a 
Convenção. 

O Tribuna l Regiona l Eleitora l declino u d a compe -
tência e m favor dest e Egrégi o Tribunal , e m acórdão as-
sim ementad o à  f l. 43: 

" Mandad o de Segurança. Exclusã o d e nome 
como candidat o a  Deputado Estadual . Cód . Elei -
toral nã o dá competênci a a  T R E para julga r 
Mandado d e Segurança contr a President e Nacio -
nal d e Partido. Aplicaçã o do s Acórdãos n? s 7.896 
e 7.295 , d o T S E. Declinou-se da competência pa-
ra o  T S E, po r unanimidade". 

As autoridade s apontada s coatora s prestara m in -
formações à s fls. 69/72. Alegaram, em resumo: 

1. O  Partido Liberal , no s termos d o art. 11 da Le i 
n? 7.493/86, havi a marcado su a Convenção Regiona l pa-
ra o  dia 23 de junho d e 1986. Tal como todos o s demai s 
partidos qu e se coligaram , imagino u pode r apresenta r 
candidatos e m número igua l ao dobro de vagas a  preen-
cher; 

2. à s véspera s d a Convenção , fo i alertad o pel o 
T R E par a o  fato d e que o T SE ainda nã o havia regula -
mentado a  lei. Por isso, o T RE nã o enviaria observado r 
à Convenção ; 

3. acertou-se , então , realiza r um a reunião qu e só 
teria valo r lega l s e não colidisse com as instruçõe s es-
peradas d o T S E. Disso o s candidato s fora m informa -
dos; 

4. o  T SE baixou a Resolução n? 12.854/86. Nela fi-
cou determinad o qu e o númer o d e candidatos d e cad a 
partido nã o poderia ultrapassa r o  númer o d e vaga s 
mais a  metade, aind a que houvesse coligações ; 

5. a  Convenção , assim , fo i convocada po r edital 
publicado no dia 9-7-86, par a o  dia 19-7-86; 

6. n o dia marcado , a  Convenção fo i realizada com 
a presenç a d e observador d a Just iça Eleitoral . Seu s re-
sultados soberano s fora m homologados , o s candidato s 
escolhidos fora m registrado s e  a ata encaminhada par a 
o T R E , par a registro ; 

7. todo s o s candidato s aprovado s e  registrado s 
têm o  tempo lega l de filiação part idária , com o compro -
vado à época do s registros; 

8. n a Convençã o d e 19- 7 foi decidido que , alé m 
dos 10 5 candidatos a  Deputado Estadua l permitido s pe-
la Resoluçã o n? 12.854, fosse m escolhido s os excedente s 
daquele número , co m a restriçã o d e que só seriam re-
gistrados s e houvesse possibilidad e legal; 

9. assim , a  Convenção fo i realizada nos termos da 
lei e  n o moment o oportuno . O  impetrant e é  qu e nã o 
procurou obte r o  apoio para su a pretensão. 

A ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitoral, oficiand o 
à fl . 84, opinou pelo indeferiment o d o writ, ao  argumen-
to d e que não está demonstrad a a  existênci a d e direito 
líquido e certo do impetrante . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso  (Relator): Se -
nhor Presidente , a s informaçõe s demonstra m qu e o im -
petrante nã o é titula r d e direit o líquid o e  certo . Res -
tringido o  númer o d e candidato s a  sere m registrados , 
em cas o d e coligação, outr a Convençã o fo i realizada, já 
que, n a primeira, fora m escolhido s candidato s e m nú -
mero superio r a o limit e permitido . Refeit a a  chapa , 
com o  máxim o d e candidato s legalment e permitidos , 
dela nã o constou o  nom e d o impetrante . Realizad a a 
Convenção, n a forma d a lei , não procurou o  impetran-
te, durant e a  sua realização , obte r apoi o à  sua preten -
são d e candidatar-se. E m caso semelhante , M S n? 811 -
R J , Relato r o Sr. Ministro Sérgi o Dutra , esta Eg . Corte 
decidiu pel a inexistênci a d e direit o líquid o e  certo . A 
decisão aqu i não pode se r outra. 

Do exposto , indefir o o writ. 

E X T R A T O D A A T A 

MS n " 757 - Class e 2? — RJ — Rei.: M i n. Carlo s 
Mário Velloso . 

Impetrante: Robert o Campo s Garci a (Adv. : Dr . 
Carlos Matrician o Velloso) . 

Decisão: Po r unanimidade, o  Tribuna l denego u o 
Mandado de Segurança . 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N ? 8.519 
(de 13 de novembr o de 1986) 

Mandado d e Seguranç a n ? 849 — Classe 2* 
Rio d e Janeiro (Ri o de Janeiro ) 

• Impetrante : Antôni o Carlo s Nune s d e Carvalho , 
candidato a  Deputado Federal , pela legenda do P M D B . 

Eleitoral. Registro. Nome. Variação.  Lei  n? 
7.493/86, art.  21,  parágrafo único. 

I —  Para efeito de  registro,  bem  como para 
apuração e  contagem de  votos,  no  casorde dúvida 
quanto à  identificação  da  vontade  do  eleitor,  se-
rão válidos  e  consignados  os  nomes,  prenomes, 
cognomes ou apelidos de  candidatos anteriormen-
te registrados em  eleições  imediatamente  anterio-
res, para  os mesmos cargos.  Lei  n?  7.493/86, art. 
21, parágrafo único. 

II —  Mandado de  Segurança  deferido. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade , deferi r o  pedido , no s termo s d o 
voto d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 3 de novembr o d e 198 6 —  Ministro José 

Néri da  Silveira,  President e —  Ministro  Carlos  M. 
Velloso, Relato r —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ d e 19-2-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Carlos  M.  Velloso  (Relator) : 
Antônio Carlo s Nune s Carvalho , candidat o a  Deputad o 
Federal pel a legend a d o P M D B , impetr a Mandad o d e 
Segurança contr a at o d o Egrégi o T R E / R i o d e Janeiro , 
que impedi u o  impetrant e d e continua r usand o o  se u 
nome parlamenta r Antôni o Carlo s na s eleiçõe s d o pró -
ximo di a 15-11-86. 

Diz qu e o  registro fo i concedido, inicialmente , para 
os nome s Antôni o Carlo s Nune s Carvalho , Antôni o 
Carlos Carvalh o e  Antôni o Carlos . Posteriormente , o 
Eg. T R E decidiu exclui r o  nom e Antôni o Carlos , con -
forme publicaçã o n o Diário  Oficial  de 28-10-86 . O impe-
trante fo i Vereado r n o Ri o d e Janeiro , d e 1-2-7 7 a 
31-1-86, sempr e usand o o  nome parlamenta r d e Antôni o 
Carlos. Na s eleiçõe s d e 1982 , fo i candidato a  Deputad o 
Federal e  uso u també m o  nom e parlamenta r Antôni o 
Carlos. Conclu i po r formula r o seguint e pedido : 

"Ante o  exposto , reque r a  V . Exa . se dign e 
conceder a  Seguranç a liminarmente  para deter -
minar que , n o Estad o d o Ri o de Janeiro , tod o vo-
to e m qu e apareç a par a Deputad o Federa l a  indi -
cação pur a e  simple s d e Antôni o Carlos  sej a 
computado par a o  impetrante , expedid a a  orde m 
para o  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l po r 
meio d e tele x e  co m express a recomendaçã o d e 
ser retransmitid a a  toda s a s Junta s Apuradora s 
do Estado , send o a  fina l concedid a a  Seguranç a 
para o  mesmo efeito " (fl . 03). 

A inicia l fo i instruíd a co m o s documento s d e fls . 
04/16. 

O eminent e President e d o Eg . T R E / R io d e Janeir o 
prestou a s informaçõe s d e f l . 22, assim: 

"O impetrant e pretend e usa r o  nome Antôni o 
Carlos, so b o  fundament o d e qu e o  utilizava , co -

mo Vereador , ta l nom e e  j á for a candidat o a  De-
putado Federa l com igual identificação . 

Todavia, segund o inform a a  Secretari a d a 
Coordenação Eleitoral , mai s trê s candidato s re -
quereram o  us o d e ta l prenome : Antôni o Carlo s 
Nagele d e Abreu , Antôni o Carlo s Silv a e  Antôni o 
Carlos Nune s Carvalho . A  Lei n? 7.493 estabelec e 
que o  candidato poder á se r registrad o se m o  pre -
nome o u co m nom e abreviado , apelido , o u nom e 
pelo qua l é  mai s conhecid o 'desd e qu e nã o se es -
tabeleça dúvid a quant o a  su a identidade' . Ora , 
no caso , haveria , fatalmente , a  dúvid a qu e o  le -
gislador qui s afastar . E m virtud e d a homoními a 
o Tribuna l indeferi u a  utilizaçã o d o prenom e pe -
los candidatos. " 

Dada a  premênci a d o tempo , o  eminent e Pro -
curador-Geral Eleitora l dar á o  seu parece r oralmente . 

É o  relatório . 

PARECER ORA L 

O Dr. Procurador-Geral  Eleitoral:  Senhor Presiden-
te, examinei , no curs o d a sessã o administrativa , os au -
tos, e  me convenc i de qu e o  impetrante te m razão . Pro -
vou el e qu e e m 198 2 concorreu à s eleições , co m toda a 
sua propagand a referindo-s e apena s a  Antôni o Carlos , 
e que outr o nã o existia co m esse registro simples , a  De-
putado Federal . Invoca , ademais , se u conhecid o nom e 
parlamentar n a Câmar a Municipa l d o Ri o de Janeiro , 
mostrando como , com esse nome , chego u a  exerce r a  l i-
derança d e u m do s partido s políticos . N o caso , o  qu e 
ocorreu, fo i que trê s requerera m o  registro dess e preno -
me. O  Tribunal , n o entanto , recentemente , resolve u 
cancelar, e m Resolução , toda s esta s possibilidade s d e 
utilizar apena s o s doi s prenomes . O  caso , entretanto , 
ao me u ver , s e distanci a d a complicaçã o d o cas o " C a-
rone", onte m examinado , n a medid a e m qu e h á evidên -
cias d e qu e o  impetrant e concorre u à  eleiçã o imediata -
mente anterior , e  a o mesm o cargo , co m ess e nome . A s 
informações s e limita m a  dize r qu e "s e estabeleceri a 
confusão co m os homônimos" . Ma s esse conflit o é  exa-
tamente objet o d o parágraf o únic o d o art . 2 1 da Le i n? 
7.493/86. 

E u m caso, aliás , e m que a  todos o s interessados , a 
rigor, interess a um a decisã o prévia , porque , aind a qu e 
sem o  registro , o s voto s consignados , exclusivamente , 
para Antôni o Carlos , seria m d o impetrante , e m funçã o 
de te r sid o ele , co m o mesmo nome , candidat o a  Depu -
tado. 

Então, a  fórmul a mai s lea l é  conceder , agora , a  Se-
gurança, par a deixa r clar o qu e est a form a d e vota r s e 
refere a o impetrant e Antôni o Carlo s Nune s Carvalho , e 
não ao s demais , qu e nã o concorrera m à s últ ima s elei -
ções. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso  (Relator) : Em 
verdade, n a form a d o dispost o n o capu t d o art . 2 1 d a 
Lei n ? 7.493, de 17-6-86 , "para a s eleiçõe s prevista s nes -
ta lei , o candidato poder á se r registrad o se m o  prenom e 
ou co m nom e abreviado , apelid o o u nom e pel o qua l é 
mais conhecido , desd e qu e nã o s e estabeleç a dúvid a 
quanto à  su a identidade , nã o atent e contr a o  pudor , 
não sej a ridícul o o u irreverente. " 

Em princípio , portanto , est á corret a a  r . decisã o 
impugnada. 

Acontece qu e o  parágraf o únic o d o mesm o art . es -
tabelece que , "par a efeit o d e registro , be m com o par a 
apuração e  contagem d e votos , n o caso d e dúvid a quan -
to à  identificaçã o d a vontad e d o eleitor , serã o válido s e 
consignados o s nomes , prenomes , cognome s o u apeli -
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dos d e candidato s anteriorment e registrado s e m elei -
ções imediatament e anteriores , par a o s mesmo s car -
gos". 

Ora, o  impetrante , na s eleiçõe s d e 1982 , foi candi-
dato a  Deputad o Federal , usand o o  nome Antôni o Car -
los {fl . 10). 

Destarte, exatament e com o opinou , nest a Sessão , o 
eminente Procurador-Gera l Eleitoral , defir o o  writ . 

E X T R A T O D A A T A 

MS n V 84 9 — Classe 2 a. - R J - Rei. : M i n. Carlo s 
Mário Velloso . 

Impetrante: Antôni o Carlo s Nune s Carvalho , can -
didato a  Deputad o Federal , pel a legend a d o P M D B 
(Adv.: Dr . Humberto Janse m Machado) . 

Decisão: Po r unanimidade, o  Tribunal deferi u o  pe-
dido. 

Usou d a palavra , pel o impetrante , o  Dr. Sigmarin-
ga Seixas . 

Presidência d o Ministro jVér i da Silveira. Presente s 
os Ministro s Osca r Corrêa.  Aldir  Passarinho.  Carlos 
Mário Velloso.  William Patierson, Sérgio Dutra.  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . Jos é Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.520 
(de 1 3 de novembro d e 1986 ) 

Mandado d e Segurança n ? 832 — Classe 2" 
Rio d e Janeiro (Ri o de Janeiro ) 

Impetrante: Anísi o Ferreir a Jordy . 

Eleitoral. Mandado  de  Segurança.  Decisão 
com trânsito em  julgado. 

1 —  Não cabe Mandado de Segurança  con-
tra decisão judicial  com trânsito em  julgado. 

II —  Mandado de Segurança nã o conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhecer d o Manda -
do d e Segurança , no s termo s da s nota s taquigráfica s 
em apenso , qu e ficam fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília. 1 3 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r 
— Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitoral Substitu -
to. 

(Publicado n o DJ de 16-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator): 
Senhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral, n o parecer d e fls. 16/17, assi m relat a e  opina a  res -
peito da matéria : 

"Cuida-se d e Mandad o d e Seguranç a impe -
trado po r Anísi o Ferreir a Jord y contr a decisã o 
do Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Rio de 
Janeiro qu e nego u o  registro d e su a candidatur a 
à Câmar a do s Deputados pel o Partid o da Mobil i -
zação Nacional , e m virtud e d e nã o ter provad o 
regular filiaçã o part idária . 

2. Se m a medid a liminar , viera m ao s auto s 
as informaçõe s prestada s pel a dign a autoridad e 
apontada com o coatora (fl . 12) de seguinte teor : 

' . . . O Partid o d a Mobilizaçã o Naciona l 
requereu o  registr o d o impetrant e com o 
candidato a  Deputad o e  nã o juntou, entr e 
os documento s necessários , a  prov a d a fi-
liação part idária . A  Secretari a d e Coorde-
nação Eleitora l anoto u a  falta . 

O Partido , e m 2 2 d e agost o d e 1986, 
dias apó s o  encerrament o d o praz o d o re-
gistro tento u obter , perant e o  Jui z d a 4 a 

Zona Eleitoral , a  filiação , alegand o te r 
ocorrido "laps o d e nossa part e em não con-
siderar o  extravio d a correspondênci a soli -
citando o  registr o d a filiaçã o par t idár ia " 
do impetrante . 

Juntou documento s a  respeito . O  Car -
tório Eleitora l informo u a o Juíz o qu e o 
Partido nã o dera entrada , at é o prazo legal 
— 15 de maio.de 198 6 — no pedido de filia -
ção. O  Dr. Juiz indeferi u a  pretensão . Des -
sa decisão , o  impetrante nã o recorreu pelo s 
meios próprio s ma s interpôs , no s autos do 
pedido de registro d e candidato, o  que cha-
mou d e "recurso" , a  fi m de "alcança r a 
sua filiaçã o par t idár ia" . 

O Tribuna l indeferi u o  pedido de regis-
tro, porqu e descumprid o o  requisit o lega l 
da filiaçã o part idária . O  deferimento dest a 
só poderi a ocorrer , com o é óbvio, n a Zona e 
da decisã o indeferitóri a caberi a recurs o 
próprio que não houve. 

O símil e indicad o nã o tem o  mesm o 
contorno d o caso d o impetrante , j á que foi 
deferido inicialmente . A  rigor , n o cas o d o 
impetrante, a  decisã o transito u e m julgado 
porque nã o houve o  recurs o própri o e  ade -
quado.' 

3. Somo s desd e log o pel o nã o conhecimento 
da Segurança , ei s que o que pretende o impetran-
te, é  reabri r a  discussã o sobr e o  registr o d e sua 
candidatura, transitad a e m julgado, um a vez que 
do indeferiment o nã o manifestou o  recurs o pró -
prio. 

4. D e outro lado , n o mérito , nã o logrou de-
monstrar oportunament e su a regular filiaçã o par -
tidária at é 1 5 de mai o d o corrent e ano , o  qu e 
também nã o faz agor a co m o  present e manda-
mus, mesmo nã o sendo o  caso. 

5. Pel o exposto , somo s pel o nã o conheci -
mento d o writ e , cas o conhecido , somo s pel o seu 
indeferimento." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso  (Relator): 
Senhor Presidente , segund o a s informações , a  decisã o 
que indeferi u o  registro transito u e m julgado. Destarte , 
é incabíve l o  writ (Súmul a n ? 268-STF). 

Não conheç o d o Mandado de Segurança . 

E X T R A T O D A A T A 

MS n ? 832 - Class e 2 a —  RJ — Rei.: Min. Carlo s 
Mário Velloso . 

Impetrante: Anísi o Ferreir a Jord y (Adva. : Dra . 
Maria Cristin a d e Souza Oliveira) . 

Decisão: Por unanimidade, o  Tribunal nã o conheceu 
do Mandad o de Segurança . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa.  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

http://maio.de
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ACÓRDÃO N ? 8.529 
(de 1 9 de novembro d e 1986 ) 

Recurso n? 6.570 — Class e 4" 
Sôo Paulo — (Sôo Paulo) 

Recorrente: Coligaçã o Uniã o Popular , po r seu De -
legado. 

Eleitoral. Recurso prejudicado. 
Recurso sem objeto, assim  prejudicado. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade, julga r prejudicad o o  recurso , n a 
forma d o voto d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante do presente julgado . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 9 de novembr o d e 198 6 — José Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos M.  Velloso,  Relato r — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

(Publicado no DJ de 16-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos M. Velloso  (Relator) : A 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral assi m relat a e  opina 
a respeit o d a matéria , n o parecer d e f l. 81 : 

"1. Trata-s e d e Recurso Especia l manifesta -
do pel a Coligaçã o 'Uniã o Popular ' e m São Paulo , 
contra decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral qu e concedeu à  Cia. Nitro Químic a Bra -
sileira direit o d e respost a a  te r exercíci o e m ho-
rário d e televisã o reservad o par a a  propagand a 
eleitoral gratuita . 

2. O  presente Recurs o perdeu , a  noss o ver , 
o seu objeto, nã o só porque encerrad o n a data d e 
ontem, di a 12-11-86, o  horári o gratuit o d e propa -
ganda eleitora l no rádio e  televisão, ma s també m 
e principalment e porqu e a  matéri a resto u decidi -
da n o MS n ? 814, julgado e m Sessão d e 6 de no-
vembro passad o (fls . 76/77). 

3. Pel o exposto , somo s n o sentid o d e se r 
julgado prejudicad o o  presente apel o especial" . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro Carlos M. Velloso  (Relator) : A 
matéria aqu i discutid a fo i decidida n o M S n? 814-SP , 
que est a Egrégi a Cort e conhece u com o Reclamação , 
julgando-a improcedent e (fl . 77) . 

Está prejudicado , portanto , o  presente Recurso . 
E com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.570 —Class e 4 ! —  SP — Rei.: M i n. Car-
los Mári o Velloso . 

Recorrente: Coligaçã o Uniã o Popular , po r seu De-
legado. 

Decisão: O  Tribunal julgo u prejudicad o o  recurso . 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.534 
(de 2  de dezembro d e 1986 ) 

Recurso n? 6.571 —  Classe 4! 
Minas Gerai s (Bel o Horizonte) 

Recorrente: Marc o Auréli o Flore s Carone , candi -
dato a  Deputado Estadua l pel o P F L. 

Recorrido: Antôni o Carlo s Flore s Carone , candida -
to a  Deputado Estadua l pel o P M D B . 

Eleitoral. Registro.  Nome. Variação  de  no-
mes. Lei nf 7.493, de  17-6-86. 

I —  Candidatos irmãos,  que  disputam  o 
mesmo cargo. Marco  Aurélio  Flores  Carone  e 
Antônio Carlos  Flores  Carone. Pedido de regis-
tro do  nome abreviado,  Carone, formulado pelo 
primeiro. Indeferimento,  nos  termos  do  art.  21, 
caput, da  Lei n? 7.493/86. Impossibilidade  de ser 
deferida a contagem  dos  votos  dados ao nome 
abreviado, Carone, para  o primeiro, na forma do 
disposto no  parág. único  do  art. 21,  por isso que 
ele fora  candidato,  registrado  com esse  nome, 
não nas  eleições  imediatamente  anteriores,  1982, 
mas nas eleições de  1978. 

II —  Recurso Especial não conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o Re-
curso, no s termos d o voto d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  de dezembro d e 1986 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão d e 2-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso  (Relator): 
Senhor Presidente , n a sessã o d o dia 15-11-86, fo i este o 
relatório qu e apresentei (fls . 89/90) : 

"Marco Auréli o Flore s Carone , candidat o à 
Assembléia Legislativ a d o Estad o d e Mina s Ge-
rais, pel o P F L , propôs, n o Egrégi o T R E / M G , 
Ação d e Declaraçã o d e Direit o contr a o  se u ir-
mão, també m candidat o a  Deputado Estadua l pe-
lo P M D B , Antôni o Carlo s Flore s Carone , par a o 
fim de , com a procedência d a ação , se r declarad o 
e reconhecid o 'qu e a  variaçã o d o sobrenom e Ca-
rone assist e a o Suplicante' , pel o qu e 'qualque r 
voto apurad o na s urnas , co m o sobrenom e Ca -
rone, sej a computad o a o Suplicante.' 

Alega qu e concorre u à s eleiçõe s à  Assem -
bléia Legislativ a d e Minas , e m 15-11-78 , pel o 
M D B , tend o obtid o o  registr o co m as variações : 
— Flores, Flore s Carone e  Carone. Obtend o a  14? 
Suplência, fo i diplomado, co m 12.752 votos . Diz 
que o  nome parlamenta r d o Suplicante, com o Su-
plente, junt o à  Assembléia Legislativa , fo i deferi-
do co m a variaçã o Carone . Sustenta , então , qu e 
tem direit o adquirid o a o uso da variaçã o Caron e 
(CF., art . 153 , § 3?), mesmo porqu e há , no caso , 
coisa julgada . 

O representad o foi citado e  contestou . 
Posteriormente, o  Auto r volto u a o process o 

com a  petiçã o d e fls . 46/49 , trazend o cópi a d o 
Acórdão n ? 8.225, qu e lhe seria favorável , segun -
do alega . 

O Egrégi o T R E / M G , pel o acórdã o d e fl . 55 , 
com a s nota s taquigráfica s d e fls . 56/63, e m pre -
liminar, unanimemente , conhece u d a Representa -
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ção e , n o mérito , a  indeferiu , po r maioria de vo-
tos, vencido , nest a parte , o  Sr . Jui z Adhema r 
Maciel . 

Interpostos o s Embargo s d e Declaraçã o d e 
fl . 64 , foram ele s rejeitado s (fls . 66/68) . 

Com bas e n o art. 276 , I, a  e  b,  do Cód. Elei -
toral, Marc o Auréli o Flore s Carone interpô s o  re-
curso especia l d e fls . 69/74, sustentand o qu e o 
acórdão violo u o  parág. únic o d o art. 21 da Lei n? 
7.493/86, be m assi m divergi u d e decisã o dest a 
Egrégia Corte , Acórdã o n ? 8.225 , Relato r o  Sr . 
Ministro W . Patterson . 

Es tá n o recurso, fls . 69/74 (lê). 
O recurs o fo i admitido pelo r. despacho d e f l . 

75, do seguinte teo r (l ê f l. 75) . 
O eminent e Procurador-Gera l Eleitoral profe -

rirá parece r oral , nest a sessão . " 
Proferi, e m seguida , o  vot o qu e est á à  fl . 91, con-

cluindo po r não conhecer d o Recursoi Acompanharam-
me o s eminente s colegas . Antes , entretanto , d e se r pu-
blicado o  acórdão , o  ilustr e Procurador-Gera l Eleitora l 
propôs a  questã o d e ordem d e fl . 92. Resolvendo-a, vo-
tei pel a anulaçã o d o julgamento, "determinand o qu e os 
autos retorne m a o Eg . T R E / M G, par a a s providência s 
de estilo : o  Egrégi o Tribuna l Regiona l dever á s e mani-
festar a  respeit o d o ocorrido, autenticando, s e for o ca-
so, o  acórdã o d e f l . 66." (Vot o d e fls . 93/96). O s emi -
nentes Ministro s deram-m e a  honr a d e acompanhare m 
o meu voto de fls. 96/100. 

Baixaram o s autos . Cumprid a a  diligênci a (fl . 
103v), os autos retornara m a  esta Eg . Corte. 

Em mes a par a julgamento , peç o o  parece r d o Dr. 
Procurador-Geral Eleitoral . 

É o  relatório . 

PARECER 

O Senhor  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence 
(Procurador-Geral Eleitoral) : Senho r Presidente , e u ra-
tifico o  parecer qu e emitira na assentada d o julgamento 
que vei o a ser anulado po r defeito formal , poi s s e reve -
lou se m relevânci a substancial , d e qualque r espécie . 
Pela denegaçã o d a Segurança . 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator): 
Senhor Presidente , n a sessã o d o dia 15-11-86, fo i este o 
voto qu e proferi (fl . 91) : 

"O acórdã o recorrid o assenta-s e n o dispost o 
no art . 21, caput, d a Le i n? 7.493/86. 

Esclareça-se, abrind o o  debate , qu e nenhu m 
dos doi s candidato s obtev e o  registr o co m o 
nome Carone , apenas . 

Sustenta o  recorrente qu e a decisão recorrid a 
teria violad o o  dispost o n o parág . únic o d o art . 
21 da Le i n? 7.493/86, qu e dispõe (lê). 

Acontece, entretanto , qu e o  recorrent e nã o 
foi candidat o na s eleiçõe s imediatament e anterio -
res, val e dizer , na s eleiçõe s d e 1982 . O recorrent e 
foi candidat o sim , nas eleições d e 1978 . 

Não h á como , pois , conta r e m se u favo r o s 
votos dado s a o nom e Carone , se m outra identifi -
cação —  número o u legend a —  tendo e m vista a 
impossibilidade d e s e identifica r o  candidato , j á 
que o  se u irmã o é  també m candidat o a o mesm o 
cargo. 

O acórdã o recorrido , pois , não violou a  apon -
tada disposiçã o legal . 

Pergunta-se, agora : teri a o  acórdã o recorrid o 
divergido d o acórdão dest a Egrégi a Corte ? Pens o 
que nã o e o Sr. Ministro Patterson , qu e foi o Re -
lator d o Acórdão n ? 8.225, poder á melho r esclare -

cer. Co m efeito , resta i d o acórdã o padrã o qu e o 
interessado concorrer a 'na s eleiçõe s anteriores' . 
Está n o vot o d o eminent e Ministr o Patterson , 
Relator: (l ê voto, f l . 51) . 

Do exposto , nã o conheço d o Recurs o Espe -
c ia l . " 

Nada h á que modificar ou acrescentar. Senho r Pre -
sidente. 

Não conheç o d o Recurso Especial . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n " 6.571 — Classe 4f —  MG — Rei.: Min. Car -
los Mári o Velloso . 

Recorrente: Marc o Auréli o Flore s Carone , candida-
to a  Deputad o Estadua l pel o P F L (Adv. : Dr . Roberto 
José Versiani) . 

Recorrido: Antôni o Carlo s Flore s Carone , candida -
to a  Deputad o Estadua l pel o P M D B (Adv. : Dr . Genaro 
Assumpção Pint o Salles). 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe-
ceu d o Recurso. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto Rosas,  Vi-
las Boas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.536 
(de 9  de dezembro d e 1986 ) 

Recurso n? 6.635 — Class e 4! 
São Paul o (São Paulo) 

Recorrente: Sociedad e Brasileir a d e Pesquisa s d e 
Mercado. 

Eleitoral. Propaganda. Horário  gratuito. 
Recurso prejudicado. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, julga r prejudicad o o  Re -
curso, no s termos d o voto d o Relator , que fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 9  de dezembro d e 1986 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos Mário  Velloso,  Relator —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

(Publicado n o DJ de 20-2-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral assi m relat a e  opina a  respeito d a matéria (fl . 63) : 

"Cuida-se d e Recurs o Especia l manifestad o 
pela Sociedad e Brasileir a d e Pesquis a d e Merca -
do, contr a decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d e São Paulo que desacolheu Represen -
tação visand o assegura r direit o d e respost a n o 
horário reservad o par a a  propagand a eleitora l 
gratuita, acolhend o preliminare s d e inépci a d a 
inicial e  ilegitimidade de parte . 

2. Tend o cessad o e m 12 de novembro últim o 
o horári o reservad o par a a  propagand a eleitora l 
gratuita n o rádio e  televisão, dentr o d o qual seri a 
exercido o  direit o d e respost a pretendido , esta -
mos e m que o  apel o perde u se u objet o pel a im-
possibilidade materia l do exercício d o direito, de-
vendo por isso ser julgado prejudicado. " 

É o  relatório . 
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VOTO 

O Senhor Ministro  Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  presente Recurso , ta l como opin a 
a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , est á prejudicado , 
porque cessou , n o dia 12 de novembro p . passado, o  ho-
rário d a propaganda eleitora l gratuit a n o rádio e  na te-
levisão. 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n?  6.635 —  Classe 4? — SP — Rei.: M i n. Car -
los Mári o Velloso . 

Recorrente: Sociedad e Brasileir a d e Pesquisa s d e 
Mercado (Adv. : Dra . Valéria d e Almeida). 

Decisão: Julgou-s e prejudicad o o  Recurso. 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto  Rosas,  Vi-
las Boas  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.537 
(de 9 de dezembro d e 1986 ) 

Recurso n? 6.573 — Classe 4? 
Agravo —  Rio de Janeiro (Ri o de Janeiro) 

Agravantes: Comissão Diretor a Regional Provisória 
do PD S e Eduardo Gal i l . 

Eleitoral. Recurso prejudicado. 
Recurso prejudicado com o julgamento  do 

MS 812  - RJ. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o 
Agravo, no s termos d o voto do Relator, que fica fazen -
do part e integrant e d a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 9  de dezembro d e 1986 — JVeri da Silveira, 

Presidente —  Carlos Mário  Velloso,  Relator —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicado em Sessão de 9-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e de Agravo de Despacho pe-
lo qua l o  Senho r Desembargado r President e d o Eg . 
T R E / R J nego u seguiment o a  recurs o contr a decisã o 
que indeferi u pedid o n o sentido d e que o candidato a 
Vice-Governador, Eduard o Cal i l , pudess e concorre r co-
mo Deputad o Estadual , e m substi tuição a  Ângel a Ma-
ria Carvalh o Peixoto , qu e passaria a  concorre r com o 
Vice-Governador. 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u à  fl. 
157, assim : 

"O present e Agrav o de Instrumento, a  noss o 
ver, encontra-s e prejudicado , desd e qu e a maté -
ria versad a no s presente s auto s fo i definitiva-
mente solucionad a quand o d o julgament o d o 
Mandado d e Seguranç a n ? 812, indeferido pel o 
Tribunal Superio r Eleitora l e m Sessão de 6-11-86. 

O parecer , assi m é  no sentido d e ser julgado 
prejudicado o  presente Agrav o de Instrumento. " 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , decidind o o  M S n" 812-RJ , est a 
Egrégia Cort e indeferiu a Segurança, Mandad o de Segu-
rança ess e de interesse d o ora recorrente (v . acórdão , 
por cópia , às fls. 160/169). 

Destarte, ta l como opin a a  douta Procuradoria-Geral , 
está prejudicad o est e Agravo . 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.573 -  Class e 4 ? -  A g . - R J - Rei. : 
M i n . Carlo s Mário Velloso . 

Agravantes: Comissã o Diretor a Regiona l Provisó -
ria d o PDS e Eduardo Cal i l (Adv. : Dr . José Dani r Si-
queira do Nascimento). 

Decisão: Julgou-s e prejudicad o o  Agravo. 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 

os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto Rosas,  Vi-
las Boas  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N? 8.538 
(de 9 de dezembro de 1986) 

Mandado d e Segurança n? 875 — Classe 27 
Minas Gerai s (Bel o Horizonte) 

Impetrantes: Berri l Keit h Konig , candidat a a  De -
putada Federal , pel o Partid o Democrátic o Independen -
te. 

Registro de candidato. 
Variação de  nomes. 
Se o candidato pede o registro de  variações 

de nomes, e  elas, no todo ou  parte,  são indeferi-
das, e a respeito não  interpôs recurso,  pelo  que 
incabível que  venha o  candidato pretender  obter 
Segurança para  recontagem de  votos, já em pleno 
curso a apuraçã o eleitoral,  para  que sejam com-
putados a  seu favor votos em que conste alguma 
daquelas variações  inadmitidas  ao registro. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, indeferi r o  pedido, nos 
termos da s notas taquigráfica s e m apenso, qu e fica m 
fazendo part e integrant e d a decisão. 

Sala das Sessões d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 9  de dezembro d e 1986 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 20-2-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Aldir Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , a  espécie do s autos assi m fo i exposta 
no parece r d a douta Procuradoria-Gera l Eleitoral , que 
foi ouvid a (fl . 102) : 

"1. Berri l Keit h Konig , també m conhecid a 
como Hur y Man y Katy , impetr a Seguranç a con -
tra at o do Egrégio Tribuna l Regional Eleitoral de 
Minas Gerai s que lhe indeferiu pretensã o d e ve r 
contados a  seu favor també m o s votos dado s em 
nome d e Hury Man y Katy , pedind o a o fina l re-
contagem gera l do s votos apurado s n a Capital e 
em tod o o  interior do Estado. 

2. Aleg a a  impetrant e que , quando d o se u 
pedido d e registro , solicito u a  inclusã o també m 
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do nom e Hur y Man y Katy , se u nom e indígen a e 
pelo qua l é  mais conhecida , com as demai s varia -
ções pretendidas , presumind o a  aceitação . Poste -
riormente a o registro , o  Egrégi o Tribuna l a  quo , 
sem nenhum a intimaçã o pessoal , modifico u o  re -
gistro anterior , del e constand o apena s o  se u no -
me c iv i l , Berri l Keit h Konig , vind o afina l indefe -
rir su a pretensã o d e contage m d e voto s e m nom e 
de Hur y Man y Katy , co m notificaçã o da s Junta s 
Apuradoras. 

3. Se m liminar , presto u a  dign a autoridad e 
apontada com o coator a a s informaçõe s d e f l . 34, 
complementadas pelo s documento s d e f l . 33 e se -
guintes, e m síntese , d e seguint e teor : 

' A impetrant e fo i registrad a candidat a 
a Deputad o Federal , PDI , co m se u nom e 
civil Berr y Keit h Konig . Nã o fe z qualque r 
opção nom e par a figura r n o registro , ter -
mos caput, art . 21 , Lei n? 7.493. 

Entre variaçõe s pedida s figuraram , 
sem qualque r explicação , a s mencionada s 
no pedido do writ, nã o acolhidas'." 

O parece r é  pelo indeferimento d o writ. 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro Aldir Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , a  part e conclusiv a d o parece r d a ilus -
trada Procuradoria-Gera l Eleitora l é  d o seguint e teo r 
(fls. 103/104) : 

"4. Dat a vênia , nã o merece se r conhecid a a 
presente Segurança , impetrad a contr a decisã o 
com trânsi t o e m julgado . D e outr o lado , o  qu e 
pretende a  impetrant e é  a  recontage m gera l do s 
votos apurado s n o Estado , medid a inviáve l d e 
ser deferid a n a sed e d o mandamus,  segundo a s 
normas do s artigo s 16 9 e  seguinte s d o Códig o 
Eleitoral, verbis : 

'Ar t . 16 9 A  medid a qu e o s voto s fo -
rem send o apurados , poderã o o s fiscai s e 
delegados d e partid o assi m com o o s candi-
datos, apresenta r impugnaçõe s qu e serã o 
decididas d e plano pel a junta . 

§ 1 ? A s junta s decidirã o po r maiori a 
de voto s a s impugnações . 

Art . 17 1 Nã o ser á admitid o recurs o 
contra a  apuraçã o s e nã o tive r havid o im-
pugnação perant e a  junta, n o at o d a apura -
ção, contr a a s nulidade s argüidas . 

Art . 18 1 Salv o no s caso s menciona -
dos no s artigo s anteriores , a  recontagem d e 
votos s ó poder á se r deferid a pelo s Tribu -
nais Regionais , em Recurs o interposto ime -
diatamente apó s a  apuraçã o d e cada urna . 

Parágrafo único . E m nenhum a outr a 
hipótese poder á a  junt a determina r a  rea -
bertura d e urna s j á apurada s par a reconta -
gem d e votos. ' 

5. A  exceçã o previst a n o artig o 18 1 di z res -
peito à  incoincidênci a d e resultado s consignado s 
no boleti m d e apuraçã o d e cad a urn a e  o  qu e 
constar d o relatóri o fina l d a Comissã o Apurado -
ra, quand o o  resultad o poder á se r impugnad o e , 
constatada a  divergência , deferid a a  recontage m 
dos votos . 

6. Verificad o qu e a  impetrant e tev e deferid o 
o se u registr o apena s co m o  se u nom e c iv i l , del e 
não tend o recorrido ; verificad o também qu e nã o 
fez expressament e opçã o pel o seu nom e indígena , 
pelo qua l é  mai s conhecida , n o moment o ofereci -
do pel o Tribuna l Regiona l Eleitoral ; verificad a 
por últim o a  impossibilidad e do deferiment o d o 

pedido formulad o n a inicia l d e recontage m gera l 
dos votos , somo s pel o nã o conhecimento d a pre -
sente Seguranç a e , cas o venh a a  se r conhecida , 
somos pel o se u indeferimento , desd e qu e inde -
monstrada a  existênci a d e direit o líquid o e  cert o 
a se r amparad o pel o mandamus. " 

É inicialment e de observa r qu e o  Mandad o d e Se -
gurança fo i impetrad o soment e n o di a 2 1 de novembr o 
último, quando , portanto , j á s e encontrav a e m plen o 
curso, e  desde o  di a 16 , inclusive , a  apuraçã o eleitoral . 
Ademais, e  como anotad o n o parece r d a P . G . E . , a  can-
didata obtev e o  registr o co m o  se u nom e c iv i l , apenas , 
e nã o tendo obtid o a s outra s qu e pretendia , d e ta l deci -
são denegatóri a nã o recorreu . Assi m sendo , nã o é 
possível havend o transcorrid o o  praz o recursa l par a 
que impugnass e a  decisã o indeferitória , venh a a  plei -
tear recontage m d e voto s par a qu e seja m computados , 
a se u favo r aquele s porventur a existente s co m indica -
ção d e outra s variações . Aliás , atender-s e a  pedido s d e 
recontagem, pelo s motivo s posto s n a impetração , seri a 
tornar a  apuraçã o eleitora l po r demai s tormentosa , e 
com mai s pesado s ônu s e  ainda mais demorada . 

Pelo exposto , indefir o o writ. 
É o  meu voto. 

E X T R A T O D A A T A 

MS 87 5 - Class e 2" -  M G - Rei. : M i n . Ald ir Pas -
sarinho. 

Impetrante: Berri l Keit h Konig , candidat a a  De -
putada Federal , pel o Partid o Democrátic o Independen -
te. (Advs. : Drs . Luís Mari a do s Santo s e  Mari a d o Am-
paro Ribeir o d e Oliveira) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , indeferi u o 
pedido. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto Rosas, Vi-
las Boas  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.539 
(de 9 de dezembr o d e 1986) 

Mandado d e Seguranç a n ? 877 — Class e 2t 
Rio d e Janeir o (Ri o de Janeiro ) 

Impetrante: Paul o Césa r d e Almeida , cand . a  Dep . 
Estadual pel a legenda do P F L . 

Eleição. Candidato.  Registro. Variação.  Vo-
tos. Contagem. 

Considerando que  o  Tribunal  Regional recu-
sou o  registro  da variação  pretendida,  ao argu-
mento de  postulação  no  mesmo sentido,  por  dois 
outros candidatos,  e  levando em  conta a  ausência 
de qualquer recurso dessa decisão,  descabe  asse-
gurar ao  impetrante o  direito de  ver  contados  em 
seu favor os votos  com  a questionada variação. 

Segurança denegada. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  Mandad o de 
Segurança, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 9  de dezembr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  William Patterson, Relator —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ d e 20-2-87). 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro William  Patterson  (Relator) : 
Adoto com o relatóri o o  parece r d a ilustrad a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , subscrit o pel o Dr . A . G . 
Valim Teixeira , aprovad o pel o dign o Dr . José Paul o 
Sepúlveda Pertence , verbis : 

"Cuida-se d e Mandad o d e Seguranç a impe -
trado po r Paul o Césa r d e Almeida , candidat o a 
Deputado Estadua l pel a legend a d o Partid o d a 
Frente Libera l n o Rio de Janeiro, contr a decisã o 
do Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l qu e lhe 
indeferiu pretensã o d e ver contados a  se u favo r 
os voto s sufragado s apena s co m a variaçã o 'Pau -
lo César ' . 

A medid a limina r fo i concedida par a o  fim 
exclusivo d e se conta r e m separado o s votos su-
fragados apena s co m essa variação , at é o julga-
mento definitiv o d o present e wri t (fl . 14), pres -
tando a  dign a autoridad e havid a com o coator a 
informações d e seguinte teor : 

'O Tribunal , a  fim de evitar o s proble-
mas d e homônimo s cujo s voto s tornaria m 
difícil e  perturbador a a  apuraçã o par a s e 
identificar a  vontad e d o eleitor , resolve u 
eliminar toda s a s opçõe s qu e ensejasse m 
tais conseqüências . N o cas o e m tela , h á 
mais doi s candidato s —  um d o PD S (n ° 
11.111) e  outr o d o P M N (n? 33.184) , recla -
mando o  uso do nome Paul o César . 

Foi publicada , n o Diário Oficial,  a  re-
lação do s nomes e  o impetrante nã o recor-
reu, oportunamente , d a decisão . 

Todavia, conform e decidi u o  Tribunal , 
o impetrant e poderia , a travé s d a fiscaliza -
ção d o Partido , impugna r a s decisõe s qu e 
não conferisse m co m a sua pretensão. ' 

Data venia,  estamos e m que não assiste ra -
zão a o impetrante . D o pedido d e seu registro foi 
excluída a  variaçã o 'Paul o César ' (fl . 8), exata -
mente porque doi s outro s candidatos , d e partido s 
diversos, tinha m a  mesma pretensão . Nad a recla-
mou n o momento oportuno , ne m mesmo quand o 
da publicaçã o d a relação do s nomes do s candida-
tos conform e esclarec e a  informaçã o ante s trans -
crita. 

A hipótese , e m nosso entendimento , guard a 
inteira correlaçã o co m a decisã o proferid a pel o 
Colendo Tribuna l Superio r Eleitora l a o julga r o 
Recurso n? 6.482, Acórdã o 8.401 , da lavra do emi-
nente Ministr o Osca r Corrêa , assi m ementado : 

'Registro de nome que possibilita dúvi -
da quant o à  identificação d ó candidato. 

Supressão corret a (Le i n° 7.493/86, ar -
tigo 21 , parág . único , e  Resoluçã o n ? 
12.854/86, art . 32, parágrafo único) . 

Recurso Especia l nã o conhecido.' 
Inexistindo direit o líquid o e  cert o a  se r am-

parado pel o present e mandamus,  somos pel o in-
deferimento d a Seguranç a pretendida , cassando -
se a  medida liminar" . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro William Patterson (Relator): N a 
verdade, n a falt a d e registro d a variação , acrescid a ao 
fato a  constataçã o d a existênci a d e outro s candidato s 
que postulava m idêntic o privilégio , forços o é  reconhe -
cer inexisti r qualquer direit o ao Impetrante, n o sentid o 
da contagem , a  se u favor , do s voto s co m a variaçã o 
"Paulo César" . 

Hipótese idêntic a fo i objeto d e apreciação po r parte 
deste Egrégi o Plenário , conform e lembrad o n o pronun-
ciamento d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l (Rec . 

n? 6.482-MT) . A  propósito, val e lembra r o  seguinte lan -
ce d o vot o conduto r d o acórdão , d a lavr a d o Senho r 
Ministro Osca r Corrêa : 

"não s e h á de admiti r que , possíve l dúvid a 
quanto à  identidade d e candidato, s e acolha o re-
gistro de um em prejuízo d e outro, par a o  mesmo 
cargo. 

Esta é  a interpretaçã o qu e deflui naturalmen -
te d o art . 32 , parágraf o único , d a Resoluçã o n ? 
12.854/86, atendend o a o art . 21, parágrafo único , 
da Le i n? 7.493/86". 

Ante o  exposto , deneg o a  Seguranç a e , e m conse -
qüência, cass o a  liminar . 

E X T R A T O D A A T A 

MS. n ? 877 - Class e 2 ° — RJ — Rei.: M i n. Wil -
liam Patterson . 

Impetrante: Paul o Césa r d e Almeida , cand . a  Dep . 
Estadual pel a legend a d o P FL (Adv.: Dr . Jos é Albert o 
Assumpção). 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade, indeferi u o 
Mandado de Segurança e  cassou a  medida liminar . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto Rosas, Vi-
las Boas  e  o  Dr . Vali m Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.541 
(de 16 de dezembro d e 1986) 

Recurso n? 6.305 —  Classe 4! —  Agrav o 
Ceará (Quixeramobim ) 

Agravante: Marco s Antônio Chave s Simão . 

1. Dirigente  de  Comissão Municipal.  Ilegiti-
midade recursal. 

1. Plebiscito.  Criação de  Município. Não  ca-
bimento de Recurso  Especial  das  decisões  do 
TRE sobre  a  matéria.  Precedentes  do  TSE <Acs. 
6.769 5.759,  6.725 e 8.053. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhecer d o Recur-
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 d e dezembr o d e 198 6 —  IVér i da 

Silveira, Presidente —  Roberto Rosas, Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 19-2-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto Rosas (Relator) : Agra -
vo d e Instrument o interpost o pel o President e d a Co -
missão Diretor a Municipa l Provisóri a d o P M D B d e 
Quixeramobim, Ceará , contr a despach o d o President e 
do TRE/Cear á qu e negou seguiment o a  Recurs o Espe -
cial. 

A Procuradoria-Gera l Eleitora l opin a pel o nã o co -
nhecimento d o Agravo , porqu e o  agravant e é  part e 
ilegítima, e  no mérito pel o não provimento. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : O 
Agravo é  tempestiv o conform e expõ e a  Procuradori a 
(item 2 — f l. 63) . 



416 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 432 Julho de 1987 

2. O  agravante é  Presidente d a Comissão Diretor a 
Municipal Provisóri a d o P M D B, e  assim nã o pod e re-
correr ao T S E . 

3. Po r outr o lado , a  decisã o d o T RE está confor -
me a  jurisprudência d o T S E, do não cabimento d e Re-
curso Especia l da s decisõe s regionai s sobr e matéri a 
plebiscitaria. A  questão discutid a refere-s e a  validad e 
da votaçã o e m uma urn a n o plebiscito para emancipa -
ção d o distrito de Madalena, do Município d e Quixera -
mobim. 

Não conheço " do recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.305 -  Class e 4 " - A g . - C E - Rei. : 
M i n . Robert o Rosas . 

Agravante: Marco s Antôni o Chave s Simã o (Adv. : 
Dr. Raimund o Andrade Morais) . 

Decisão: Po r unanimidade , nã o se conheceu d o Re -
curso. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o JVér i da Silveira. Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Octávio Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto Rosas,  Vi-
las Boas  e  o  Dr . José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.542 
(de 1 6 de dezembro de 1986 ) 

Mandado de Segurança n ? 869 — Classe 2! 
Recurso — Sao Paul o (SP ) 

Recorrente: Anési o d e Lara Campo s Júnior , candi -
dato a  Deputad o Federal , pel o Partid o Democrátic o 
Cristão. 

Propaganda Eleitoral. Recurso.  Matéria su-
perada. 

Encerrada a  fas e d e propaganda  eleitoral, 
forçoso é  reconhecer  superada  a matéria  objeto 
dos presentes autos. 

Recurso que  se  julga prejudicado. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e de votos, julgar prejudicad o o  Re-
curso, no s termos da s notas taquigráfica s e m apenso , 
que fica m fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de dezembro d e 1986 —  José Néri  da 

Silveira, President e —  WíJJiam Patterson,  Relato r — 
José Paui o Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado n o DJ de 20-2-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Adoto com o relatóri o o  parece r d a ilustrad a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , subscrit o pel o Dr . A . G . 
Val im Teixeira , aprovad o pel o dign o Dr . José Paul o 
Sepúlveda Pertence , verbis: 

"Pelo acórdã o d e f l. 40, indeferiu o  Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e São Paulo , Segu -
rança impetrad a po r Anési o d e Lara Campo s Jú-
nior, candidat o a  Deputado Federa l pel o Partid o 
Democrata Cris tão , contr a at o de diversas auto -
ridades qu e o estaria m impedind o d e veicula r 
propaganda eleitora l dentro e  nas imediações do 
Parque Ibirapuera , po r entender qu e a  prát ica es -

taria vedad a pel o disposto n o artig o 24 3 do Códi-
go Eleitoral , e  artig o 2 1 da Le i Municipa l n ? 
9.560, de 8-12-82. 

Dessa decisã o fo i manifestado o  Recurso Or-
dinário d e f l. 50, onde o  recorrente , e m síntese, 
alega qu e doi s seria m os procedimentos adotado s 
pelas autoridade s pública s d o município d e São 
Paulo: par a certo s candidatos , seri a permitid o l i -
vremente a  propagand a eleitora l em logradouros 
públicos, inclusiv e co m fisação e m 'outdoors ' 
pertencentes a empresas comerciais ; em relaçã o a 
outros, contudo , seri a proibid o o mesmo procedi -
mento, impedind o a  livr e divulgaçã o d e propa -
ganda eleitoral. 

A noss o ver , encontra-s e prejudicad o o  pre -
sente Recurs o Ordinário , desd e qu e encerrada a 
fase d e propaganda eleitora l par a o  pleito de 1 5 
de novembro passado . 

Ainda qu e assi m nã o fosse, n o mérito , enten -
demos qu e nenhum a razã o assistiri a ao recorren-
te, porqu e nã o logrou demonstrar a  existência de 
nenhum direit o líquid o e  cert o ameaçad o d e le -
são. 

Pelo exposto , opinamo s no sentido de ser jul -
gado prejudicad o o  presente Recurs o Ordinári o e, 
caso assi m nã o se entenda, somo s pel o se u des -
provimento." 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro William Patterson  (Relator) : Ra-
zão assist e a o douto órgã o d o Ministério Públic o quan -
do advert e n o sentido d e que a matéri a est á superad a 
com o  términ o d a propagand a eleitoral , motiv o pel o 
qual descab e examina r a  questão . 

Ante o exposto, julg o prejudicado o  Recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 869 —  Class e 2 a —  S P — Rei. : M i n. Wi l-
liam Patterson . 

Recorrente: Anési o d e Lara Campo s Júnior , candi -
dato a  Deputad o Federal , pel o Partid o Democrátic o 
Cristão. 

Decisão: Po r unanimidade , julgou-s e prejudicad o o 
Recurso. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Octávio Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto Rosas, Vi-
las Boas  e  o  Dr . José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.543 
(de 1 6 de dezembro de 1986 ) 

Recurso n? 6.637 — Classe 4'. 
Rio Grande do Su l 

Recorrente: Procuradoria Regional Eleitoral . 

Eleição. Candidato.  Registro. Cassação. Im-
procedência. 

A fragilidade  da prova sobre  a autoria  da 
promoção de  anúncio acerca  de  propaganda elei-
toral, infringente das normas aplicáveis,  condu-
ziu o Tribunal a quo a recusar o pedido de cassa-
ção do  registro do candidato. Não é o Recurso 
Especial a via apropriada para o reexame de ma-
téria fática. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos, nã o conhecer d o Recur-
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so, nos termos da s notas taquigráfica s e m apenso, qu e 
ficam fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 

Brasília, 1 6 de dezembro d e 1986 . —  José Néri  da 
Silveira, President e —  William Patterson,  Relato r — 
José Paul o Sepúlved a Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado no D J de 20-2-87) . 

RELATÓRIO 

O Senho r Ministr o William  Patterson  (Relator) : 
Adoto, com o relatório , o  parece r d a ilustrad a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , subscrit o pel o Dr . A . G . 
Valim Teixeira , aprovad o pel o dign o Dr . José Paul o 
Sepúlveda Pertence , verbis : 

"Cuida-se d e recurs o especial , fundad o n o 
permissivo d o artigo 276 , incis o I, letr a a d o Có-
digo Eleitoral , manifestad o pel a dout a Procura -
doria Regiona l Eleitora l n o Ri o Grand e d o Sul, 
contra decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral qu e desacolheu representaçã o visand o a 
cassação do registro de Ossias Fridman , candida-
to à  Câmara Federa l pel a legend a d o Partido De-
mocrático Trabalhista , e m razão d a insuficiênci a 
de prova s quant o a  autoria d o fato alegado . 

E m sua s razõe s (fl . 71), entende o  Ministéri o 
Público qu e houve afront a a o disposto n o artigo 
1?, §  5?, da Resoluçã o n ? 12.924/86 , combinad o 
com o  dispost o n o artig o 9 ? do mesm o diplom a 
legal pois , a  se u ver, a prov a carread a par a o s 
autos, consistent e n o anúnci o publicad o n a im -
prensa d e 3-9-86 , ' a pedido' , e  o  document o for -
necido po r 'Zer o Hor a —  Editora Jornalís t ic a 
S .A. ' , nã o deixam quaisque r dúvida s quant o à 
autoria d o anúncio, e  o fato d e ter sido pag o pel o 
candidato, constituind o matéri a d e cunho eleito -
ral. 

A noss o ver , dat a máxim a vênia , nã o merec e 
ser conhecid o o  present e Recurs o Especial . O 
julgado regional , par a assi m decidir , nos termo s 
do vot o d o eminent e relator , e  demai s pares , 
baseou-se em um único e  bastante fundament o — 
falta d e prova suficient e d e que o candidato , d e 
per si , teria mandad o publica r o  anúnci o e  efe -
tuado, individualmente , o  pagament o d a despe -
sa. Ta l decisão, a o contrário , nã o fere expressa -
mente os dispositivos invocado s pois , com o bem 
observou o  eminente Relator , par a aplica r a  san -
ção decorrent e d e su a violaçã o —  cassação d e 
registro —  é necessári o qu e a prov a do s autos , 
que incumb e a  que m alega , sej a fort e e  convin -
cente. Assi m nã o entende u o  Egrégi o Tribuna l a 
quo, devend o po r isso se r mantida a  decisã o re-
corrida. 

Pelo exposto , somo s pel o nã o conhecimento 
do present e apel o especia l e , cas o conhecido , so-
mos pel o seu desprovimento". 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senho r Ministr o WiiJia m Patterson  (Relator): A 
recusa d o Tribunal a quo em cassar o  registro d o candi-
dato a  Deputad o Federa l pel o P D T , Ossia s Fridman , 
fundamentou-se n a fragilidad e d a prov a oferecid a n a 
Representação do Ministério Público , refletida , apenas , 
no anúnci o estampad o à  f l . 4. Em seu voto, diss e o  Re-
lator: 

"Entendo qu e este " a pedido" qu e foi publi-
cado e  que levou o nome de Ossias Fridman , can-
didato a  Deputad o Federal , nã o corresponde a o 
que a  lei permite. També m nã o tenho dúvid a al-
guma de que esta nota , n o âmago, d e alguma ma -
neira, espelh a propagand a polític a e  também con -
cordo co m a Dra. Procuradora quant o a  este pon-
to". 

E , mai s adiante , assere : 
"Confesso que , ao recebe r este s autos , pas -

sei a manusear o s jornais da Capital e  não encon-
trei mais nad a a  respeito d e Ossias Fridman , qui -
çá assustado , preocupad o co m a representação , 
hoje transformad a e m pedid o d e cassação , ou , 
quem sabe , po r falta d e numerári o (porqu e est a 
nota est á custando , n o jorna l 'Zer o Hora ' , oit o 
mil, oitocento s e  três cruzados) . 

Aos rigore s da lei, serei rigoros o na apuraçã o 
da prova . Parece-m e que , para aplica r um a san-
ção tã o forte , a  prova dev e se r forte e  convincen-
te. 

Há no s autos um a autorização d e publicida-
de, feit a po r Inês Kiszenski . O  ônus d a prova ca-
be àquel e qu e a aduz . E u não sei quem é  Inê s 
Kiszenski. Pod e se r empregada , companheira , 
parente d e Ossia s Fridman ; e u nã o tenho est e 
dado no s autos. Tenh o u m recibo, passad o pel a 
'Editora Jornalíst ic a S.A . — Zero Hora ' —  em fa-
vor d e Ossias Fridman , que reside n a A v. Tere-
sópolis, 2525 . Dat a d o pagamento: 2  de setembr o 
de 1986 . Forma de pagamento: à  vista. A nota fa-
vorece Ossia s Fridman ? Sim , favorece . Nã o te -
nho dúvid a quant o a  isso . S e dele fo i a  nota , ele 
foi destemido , porqu e poucos , at é aqui, do s qu e 
concorrem a  uma cadeir a na Constituinte tivera m 
a corage m d e tomar posiçõe s com o est e supost o 
autor d a nota tomou , assumind o um a posiçã o em 
nome do s pequeno s empresário s e  enfrentando , 
neste ' a pedido ' —  se é que foi dele —  um tema 
bastante controvertido , que r n a esfera trabalhis -
ta, que r n a esfera d a Legislação Municipal . 

De qualque r forma , Sr . Presidente e  digno s 
colegas, confess o que , para cassa r o  registro d a 
candidatura dest e cidadão , e u precisaria d e pro -
vas mai s robustas , mai s claras , mai s meridianas . 
Com o  que tenho nos autos, nã o consegui forma r 
um juíz o d e coordenação que , s e formado, permi -
tiria a  aplicação d e sanção tã o drástic a a o candi-
dato pel o P D T , Ossias Fridman . Por isso, deix o 
de acolhe r o  pedid o d a dign a Dra . Procurador a 
Eleitoral e  nego o  pedido d e cassação dest e can -
didato à  Câmara Federal" . 

Como visto , houv e forte s dúvida s sobr e a  autori a 
da promoçã o d a propaganda , circunstânci a que , por 
si só , prejudica qualque r anális e d a matéria , e m sede 
de Recurs o Especial . Nã o é  est a instânci a apropriad a 
para o  reexame d a prova. 

Ante o  exposto, nã o conheço do Recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.637 — Class e 4 ° —  RS — Rei.: M i n. Wil-
liam Patterson . 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Recorrido: Partid o Democrátic o Trabalhista , po r 

seu Delegad o junt o a o T R E . 
Decisão: Po r unanimidade, o  Tribuna l não conhe-

ceu do Recurso. 
Presidência d o Ministro Nér i da Silveira. Presente s 

os Ministro s Aldir Passarinho,  Octávio Galloti,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto Rosas, Vi-
las Boas  e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N? 8.659 
(de 1 8 de dezembro de 1986 ) 

Recurso n" 6.640 — Classe 4" 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Recorrente: Márci a Kubitschek , candidat a à  Câ-
mara do s Deputados pel o P M D B . 

Recorrido: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 

1. Registro  de candidato  com trânsito  em 
julgado. Impugnação. Impossibilidade. 

2. Recurso  da  diplomação.  Possibilidade. 
Precedentes do TSE. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos , conhece r d o Recurso e 
lhe dar provimento, nos termos d o voto do Relator, que 
fica fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 d e dezembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Roberto Rosas,  Relator —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão d e 18-12-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : Senhor 
Presidente, a  Procuradori a Eleitora l n o Distrit o Fede -
ral requere u a  declaraçã o d e nulidade o u ineficácia d e 
registro d e candidatur a d a Recorrent e so b a alegaçã o 
de que o M M. Jui z d a 1° Zona Eleitora l d o DF prolatou 
sentença anuland o o  processo d e transferência eleitora l 
da candidat a Márci a Kubitschek . Assim, e m decorrên-
cia dess a sentença , a  candidata devi a ter o seu registro 
declarado nul o o u ineficaz , porqu e ficar a comprovad o 
que o  seu título eleitora l é nulo. 

2. A  candidat a fo i ouvida, argumentand o qu e o 
registro tinh a forç a d e cois a julgad a pel a decisã o d o 
Tribunal Superio r Eleitora l qu e não conhecera d e Re -
curso d o registro deferid o pel o Tribuna l Regiona l Elei -
toral. Havend o cois a julgada , soment e apó s a  diploma-
ção poderi a se r impugnada a  situação d a candidata. 

3. O  Tribunal Regiona l Eleitora l d o Distrito Fede -
ral decidi u acolhe r o  pedido d e declaração d e nulidade 
do registro , co m a seguinte ementa : 

"Processo d e registro contemporâne o d o pro-
cesso d e exclusã o d e eleitor , po r falt a d e do-
micílio eleitoral. 

Concedido o  registro , porqu e nã o provada a 
ausência d e domicílio . 

Declarada a  nulidade da inscrição, po r trans-
ferência fac e à  ausênci a d e domicíli o eleitoral , 
julgamento qu e repercut e n o registr o anterior -
mente feito , tornando- o nul o par a todo s o s efei -
tos" (fl . 85) . 

4. Destac o do s votos n o T R E / DF —  do Relator — 
o ilustr e Jui z Bonifáci o d e Andrada que o cancelamen-
to d o registr o s ó pod e se r pedid o apó s o  trânsi t o em 
julgado d a decisã o qu e cancelara o  domicíli o eleitoral , 
na sessã o d o dia anterior àquel e julgamento . N a mesma 
linha o  voto vencid o do ilustre Jui z Campo s do Amaral 
(fls. 59/61) . Par a ambos , houver a o  trânsi to e m julgado 
do registro . 

Prevaleceu o  vot o d a ilustr e Juíz a An a Maria P i-
mentel porqu e a  falt a d o requisito d e elegibilidad e — 
domicílio eleitora l cassad o n a sessã o d o dia anterio r 
— acarretava a  invalidade do registro (fl . 63) . 

O ilustr e Jui z Hermenegild o Fernande s Gonçalve s 
afirmou expressamente : 

"Conheço d o pedid o com o d e execuçã o d a 
sentença, onte m confirmada , e que não tem efeito 
suspensivo, par a determina r o  cancelament o d o 
registro da candidata Márc ia " (fl . 79) . 

Na mesm a linha , o  ilustr e Desembargado r Jos é 
Manoel Coelh o —  "mera execuçã o d e um julgado não 
sujeito a  recurso suspensivo . O registro fo i deferido ad-
ministrativamente, co m base nu m pressuposto admiti -
do apena s sobr e o  pont o d e vist a formal . Nã o me pa -
rece haj a interess e públic o na estabilidade d e uma deci-
são falsa " (fl . 81) . 

5. A  candidat a recorreu , alegand o qu e a decisã o 
recorrida violo u o  art . 1 7 da Le i Complementar n ? 5 
porque par a have r o  cancelamento d o registro é  neces -
sário o  trânsi t o e m julgado d a decisã o qu e declarar a 
inelegibilidade, aind a qu e a decisã o nã o quisesse apli -
car a o caso , pressupost o d e elegibilidade , a  regr a d a 
Lei Complementa r n? 5. A recorrente acresc e aind a que 
a impugnaçã o à  candidatur a soment e ocorrer á e m re-
curso contr a a  diplomação. Tra z ainda divergênci a com 
acórdãos d o Tribunal Superio r Eleitora l sobr e a  opor -
tunidade par a apreciaçã o de cancelamento d e registro. 

6. A  Procuradori a Eleitora l n o Distrit o Federa l 
ofereceu contra-razõe s pel o não conhecimento d o recur-
so porqu e a  decisão recorrid a é  meramente administra -
tiva, se m cunh o decisório . Aind a qu e superad a ess a 
prejudicial, porqu e a  divergênci a nã o está demonstra -
da, e  inexiste a violação à  Lei Complementar n? 5. 

7. Nest e Tribunal , opino u a  Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, po r seu ilustr e titular , pel o conheciment o e 
provimento d o recurso, basead o n a divergênci a d e jul -
gados porqu e o  acórdã o recorrid o conhece u d e repre -
sentação d o Ministério Públic o par a anula r ou declarar 
nulo —  em face d e decisã o supervenient e e m process o 
de exclusã o d e eleitor —  o registro d e candidatura, ob-
jeto d e acórdão d o Tribunal Superio r Eleitoral , passad o 
em julgado. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : Senhor 
Presidente, o  Partido d a Juventude —  PJ e um eleitor 
pediram a  exclusã o d a eleitor a Márci a Kubitsche k do 
rol d e eleitores d o Distrito Federal . O Juiz d a 1! Zon a 
Eleitoral d o Distrito Federa l recebeu o  pedido com o re-
curso contr a a  transferência dess e domicíli o eleitoral , e 
o remete u a o Tribunal Regiona l Eleitoral . Concomitan-
temente a  Procuradori a Eleitora l perant e o  T RE resol-
veu impugna r o  pedid o d e registr o d a candidatur a d e 
Márcia Kubitschek , baseada no s fatos qu e motivaram a 
exclusão d a eleitora . Ambo s os processo s fora m leva -
dos a  julgamento n o T RE na mesma assentad a d o dia 5 
de setembr o d e 1986 . Primeiro examinado o  pedido de 
exclusão. O  T RE desconstituiu o  ato do Juiz d a 1" Zo -
na Eleitora l e  determinou o  processamento d a exclusão. 
A segui r passo u a o julgamento d o registro, acolhendo -
o, e  rejeitand o a  impugnaçã o feit a pel a Procuradoria . 
Este process o d e registr o subi u a o Tribuna l Superio r 
Eleitoral po r força d e recurso, qu e nesta instância , to-
mou o  n? 6.424, não sendo conhecid o e, portanto, manti -
do o registro. 

Com o  prosseguiment o d o pedid o d e exclusão , e 
seu processamento , o  M M. Jui z d a 1° Zona Eleitora l do 
Distrito Federa l finalmente decidiu : 

"Não vej o motivo s par a cancelament o d o 
nome de Márcia Kubitsche k e de sua exclusão do 
rol d e eleitores d e Brasília . 
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Declaro mai s par a o s fin s d e direito , e  po r 
força d o qu e s e apuro u neste s autos , a  nulidad e 
ex radice  d o Process o n ? 13.325 , d a antig a 2 ? 
Zona, po r ausênci a d o domicíli o d a requerente , 
na época " (fl . 21). 

Essa decisã o fo i mantid a pel o T R E , e n o di a se -
guinte, po r provocaçã o d a Procuradori a Eleitora l n o 
Distrito Federal , neste processo , o  T RE resolveu decla-
rar nul o o  registr o anteriorment e feito , e  da í o presente 
recurso. 

2. Inicialment e conheç o d o Recurs o Especial , por -
que reput o a  decisã o d o T R E como impugnável , e  não 
decisão merament e administrativa . 

Considero relevant e a  argüiçã o d e violaçã o d o art . 
17 da Le i Complementar n ? 5 , razã o d e decidi r dos doi s 
votos vencido s no Regional . Di z esse dispositivo legal: 

"Transitada e m julgad o a  decisã o qu e decla -
rar a  inelegibilidad e do candidato , ser-lhe- á nega -
do o  registr o o u cancelado , s e j á tive r sid o feito , 
ou declarad o nul o o diploma, se j á expedido" . 

É indiscutíve l nã o have r trânsit o e m julgado , vist o 
que o  T RE excluiu a  eleitora n o di a 6  de novembr o e  no 
dia seguinte , 7  de novembro , anulo u o  registr o d a can -
didata. 

Argumentou-se co m a  falt a d e efeit o suspensiv o a o 
Recurso Eleitoral , qu e nenhum a influênci a te m sobr e o 
trânsito e m julgad o efeit o d a falt a d e Recurs o o u d o 
término d o praz o par a a  interposiçã o d o Recurso , e não 
porque a  decisã o recorrid a apena s pod e se r submetid a 
ao gra u superio r se m suspensividade . O  efeit o suspen -
sivo d o Recurs o apena s imped e a  execuçã o d o julgad o 
recorrido, a o pass o qu e a  falt a d e trânsit o e m julgad o 
também imped e a  execução , porqu e reputa-s e qu e a 
parte aind a pod e recorrer . Portanto , s e aind a nã o tran -
sitou e m julgad o a  decisã o qu e declaro u a  inelegibili -
dade nã o pod e se r cancelad o o  registro . Entretanto , n o 
caso concreto , discute-s e s e a  falt a d e domicíli o é  caus a 
de inelegibilidad e ou pressupost o d e elegibilidade , daí 
nesta segund a hipótes e o  cabiment o d o Recurs o Espe -
cial, or a e m exame . Po r ess e motivo , superand o ess a 
controvérsia, deix o d e examina r a  violaçã o d a Le i 
Complementar n ? 5, para fixar-m e no exame d o seu fun -
damento recursa l —  o da divergênci a d e julgados . 

3. Co m a  instituiçã o d a Just iç a Eleitora l e m 193 2 
o contencios o d o process o eleitora l sofreu alargamento , 
e po r isso , determinada s regra s preclusiva s sã o impos-
tas obstand o a  mer a emulaçã o impugnativa , se m qual -
quer sentid o ético , e  mer a deslealdad e processua l do s 
derrotados. 

Já na  Le i Saraiva d e 188 1 transferiu-s e a o Judiciá -
rio o  control e d o process o eleitoral , e at é a  emissã o d o 
título eleitoral , processo ess e consolidad o e m 193 2 com 
o Códig o Eleitoral . Lembro u o  saudos o Ministr o Lui z 
Gallotti, qu e també m presidi u esta Corte , a o julga r Re-
presentação contr a a  diplomaçã o d o Sr . Jâni o Quadro s 
como Governado r de Sã o Paulo em 195 5 que: 

"Vigora hoje , entr e nós , assi m n o process o 
comum, com o n o eleitoral , u m fundamenta l 
princípio d e lealdade , o u seja , a  exigência , e m re -
gra, d a alegaçã o oportun a da s nulidades , par a 
evitar qu e a  argüiçã o soment e surj a quand o al -
guém verifiqu e lh e se r desfavoráve l o  resultado " 
(Boletim Eleitora l 46/466) . 

Estabelecem-se assi m regra s impeditiva s de impug-
nação, frut o da s vaidade s ferida s pel a derrot a eleitoral . 
Mas a  Just iç a Eleitora l te m evitad o ess a pletora , exi -
gindo a  contemporaneidad e do s fatos . Assim , nã o s e 
admite n o process o eleitora l tod a e  qualque r impugna -
ção, e  a qualque r momento , tumultuand o o  processo . 

Deferido o  registro , soment e apó s a  diplomaçã o 
admite-se a  impugnação , porqu e o  candidat o nã o pod e 
atravessar o  períod o eleitora l so b o  criv o d e impugna -
ções e , muita s vezes , pod e nã o ser eleito . 

Na doutrina , Tit o Cost a e m se u livr o sobr e Recur -
sos e m Matéri a Eleitoral , 2 ? ed., pág . 68, é expresso : 

"Se o  candidat o fo r tid o po r inelegível , po r 
qualquer do s motivo s fixado s n a Constituiçã o o u 
na Le i Complementar, a  questã o dev e se r invoca -
da po r ocasiã o d e requeriment o d e se u registro . 
Se nã o o for , poder á se r apresentad a n a oportuni -
dade seguinte , qu e ser á a  d a diplomação , n a hi -
pótese d e te r sid o eleit o o  candidat o impugná -
ve l" . 

O Suprem o Tribuna l a o examina r o  R E n? 100.670 , 
relatado pel o eminent e Ministr o Alfred o Buzaid , nã o 
conheceu d o Recurs o contr a decisã o dest a Cort e qu e 
expressara: 

" É suscetíve l d e argüiçã o a  inelegibilidade, 
de orde m constitucional , n o moment o d a diplo -
mação, s e nã o fo i apreciada , e m sentenç a d e mé-
rito, n a fas e d e impugnaçã o d o registro , d e mod o 
a constitui r coisa julgada material" . 

Ao vota r ness a decisã o d a Suprem a Corte , o  emi -
nente Ministr o Aldi r Passarinh o situo u o s doi s momen -
tos: 

"a le i estabelece , d e fato , doi s momento s par a a 
impugnação. S e nã o é ela efetuada quand o o  can-
didato ped e se u registro , poder á surgi r e m um a 
segunda oportunidade , qua l seja , quand o d a di -
plomação". (Boleti m Eleitora l n ? 395/52). 

Em julgament o nest a Corte , acentuo u o  eminent e 
Ministro Evandr o Gueiros Leite : 

" A inelegibilidad e do candidato , contudo , é 
superveniente a o registro , qu e j á havi a transita -
do e m julgad o e  nã o mai s poderi a se r objet o d e 
nova decisão . Pode , e  deve , contudo , se r alegad a 
em recurs o d a diplomação" . (Acórdã o n ? 7.17 2 — 
B E n " 383/106). 

A recorrent e tra z e m se u recurs o o  Acórdã o n ? 
7.190 relatad o pel o em . Ministr o Carlo s Madeir a qu e 
porta a  seguinte ementa : 

"Registrados o s candidato s a  cargo s eletivo s 
municipais, po r decisã o transitad a e m julgado , 
só e m recurs o d e diplomaçã o pod e se r impugnad a 
a validad e d a su a escolh a e m Convençã o convo -
cada po r Diretóri o cuj o registr o fo i posterior -
mente anulado. " (B E n? 384/43). 

Portanto, é  fato cert o qu e a  decisã o referent e a o re -
gistro d a recorrent e transito u e m julgado , conform e a 
certidão d e fl . 34, e m 1 8 de outubr o d e 198 6 e  o  pedid o 
de anulaçã o d o registr o formulad o a  2 2 d e outubro , e 
julgado a  6  de novembro . 

De acord o co m a  jurisprudência , transitad a e m jul -
gado o  registro , soment e e m recurs o contr a a  diploma-
ção pod e have r impugnaçã o no s limite s dos arts . 262 , I , 
223 e 259, do Códig o Eleitoral . 

Por esse s motivos , à  vist a d a divergência , do u pro -
vimento a o recurs o par a cassa r a  decisã o recorrida . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.64 0 -  Class e 4 ° —  D F —  Rei.: M i n. Ro -
berto Rosas . 

Recorrente: Márci a Kubitschek , candidata à  Câma -
ra do s Deputados , pel o P M D B (Adv. : Dr . Célio Silva) . 

Recorrida: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l conhece u d o 

Recurso e  lhe de u provimento . 
Usou d a palavra , pel a Recorrente : Dr . Célio Silva . 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presentes 

os Ministro s Aldir  Passarinho, Octávio Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto Rosas,  Vi-
las Boas,  e  o  Dr . José  Paulo  Supúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N ? 8.660 
(de 1 8 de dezembro de 1986 ) 

Mandado de Segurança n ? 864 — Classe 2* 
Rio d e Janeiro (Rio de Janeiro) 

Impetrante: Nelso n Merrewelvelso n Ferreir a e  Sou -
za. 

1. Registros  com  trânsito  em  julgado.  Im-
possibilidade de cancelamento. 

2. Recurso  de diplomação.  Precedentes  do 
TSE. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  Mandad o d e 
Segurança, d e acord o co m as nota s taquigráfica s e m 
apenso, que ficam fazend o part e integrant e da decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 d e dezembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Roberto Rosas, Relato r —  Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 19-2-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas  (Relator): Senho r 
Presidente, o  impetrante fo i registrado com o candidat o 
a Deputad o Federa l pel o P M B n o Ri o d e Janeiro . Em 
sessão d e 11-11-8 6 o  T R E / R J cancelo u o  registro , por -
que o  candidato , quand o solicito u o  registro , en -
contrava-se interditado . 

2. Conced i a  liminar , e  recebi a s informações . 
3. Parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l pel o 

deferimento d a Segurança . 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): Senho r 
Presidente, com o acentu a o  parece r d a Procuradoria -
Geral Eleitora l apó s o  registr o co m trânsi to e m julga -
do, o  T R E nã o podia cancela r se u registro , e  si m e m 
recurso d a diplomação , conform e decidiu-s e n a presen -
te Sessã o n o Recurso n? 6.640. 

Defiro a  Segurança, confirmand o a  liminar . 

E X T R A T O D A A TA 

M S n ? 864 - Class e 2 a —  RJ — Rei.: M i n . Roberto 
Rosas. 

Impetrante: Nelso n Merrewelvelso n Ferreir a e  Sou -
za (Adv. : Dr . Alexandr e Cost a Nery) . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l deferi u o 
Mandado de Segurança, confirmand o a  medida liminar . 

Presidência d o Ministro Néri  d a Silveira. Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Octávio Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto Rosas, Vi-
las Boas  e o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda Pertence,  Pro-
curador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.66 1 
(de 1 8 de dezembro de 1986 ) 

Mandado de Segurança n ? 878 — Classe 2a 

Belo Horizonte (Minas Gerais) 

Impetrante: Joã o Si lv a d e Souza , candidat o a  De -
putado Estadual , pel o Partid o Democrátic o Indepen -
dente. 

1. Mandado  de  Segurança.  Ato  atacado. 
Preliminar de não cabimento  de representação. 

2. Contagem  de  votos.  Impossibilidade  de 
adotar-se a variação  nominal,  quando não é ex-
clusiva do requerente: 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, indeferi r o  Mandado de 
Segurança, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fa-
zendo parte integrante da decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 d e dezembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Roberto Rosas, Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 19-2-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): Senho r 
Presidente, a  2 4 de novembr o fo i impetrado Mandad o 
de Seguranç a po r João Silv a d e Souz a par a garanti r a 
contagem d e votos dado s a  Joã o Si lv a n a apuraçã o pe-
rante o T R E / M G . 

2. Na s informações , o  ilustr e President e d o 
T R E / M G di z que o impetrant e —  candidato tev e seu 
registro deferido à  Assembléia co m o  nome de João Si l -
va d e Souza. 

3. Solicit o o  parece r ora l d a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral. 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto Rosas (Relator) : A  im -
petração dirige-s e contr a at o do T R E / MG qu e indeferiu 
Representação d o ora impetrante (fl . 5) par a a  conta -
gem do s votos e m nome de João Si lv a a  seu favor. Es-
sa Representaçã o fo i indeferida, porqu e a  impugnaçã o 
deveria se r feita perant e a  Junta . 

2. Po r outro lado , nã o somente o  impetrant e foi 
registrado com o Joã o Silva , també m Joã o Silv a Dia s 
(PT 13151) , e  PT 13112, conform e s e vê na listagem do 
T R E (fl . 8) . 

3. Po r esses motivos , indefir o a  Segurança . 

E X T R A T O D A A TA 

MS n ? 878 - Class e T.  - M G -  Rei. : M i n . Rober -
to Rosas . 

Impetrante: Joã o Silv a d e Souza , candidat o a  De -
putado Estadual , pel o Partid o Democrátic o Indepen -
dente. 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade, indeferi u o 
Mandado de Segurança . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Octávio Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto Rosas, Vi-
las Boas e o Dr . Jos é Paulo  Sepúlveda Pertence,  Pro-
curador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.662 
(de 1 8 de dezembro de 1986 ) 

Recurso n ? 6.638 — Class e 4" 
Pará (Belém ) 

Recorrente: Partid o Municipalist a Brasileiro , po r 
seu Presidente . 

Candidato registrado. Impossibilidade  de im-
pugnação antes  da diplomação.  Precedentes  do 
TSE. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos , conhece r d o Recurso e 
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lhe dar provimento , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 d e dezembr o d e 198 6 —  Néri  d a 

Silveira, President e —  Roberto Rosas,  Relator —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 18-12-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): Senho r 
Presidente, o  T R E / P a r á deferi u o  registr o d a candida -
tura d e Manoe l Pereir a d e Souz a a  Deputad o Estadual , 
com trânsi t o e m julgado . 

2. Cient e d a informaçã o d e qu e o  candidat o er a 
praça d a ativ a d a Aeronáutica , o  T R E cancelou o  refe -
rido registro . 

3. Recurs o Especia l d o P M B , e parece r d a Procu -
radoria-Geral Eleitora l pel o conheciment o e  proviment o 
do recurso . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): Senho r 
Presidente, do u proviment o a o Recurs o po r divergênci a 
com julgado s dest a Corte . O  candidat o tinh a registr o 
com trânsi t o e m julgado . Soment e d a diplomaçã o cabe -
ria a  impugnação . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.63 8 — Class e 4°.  — P A —  Rei.: M i n. Ro -
berto Rosas . 

Recorrente: Partid o Municipalist a Brasileiro , po r 
seu Presidente . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l conhece u d o 
Recurso e  lhe de u provimento . 

Presidência d o Ministr o JVér i da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Octávio Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto Rosas,  Vi-
las Boas,  e o  Dr . Jo sé Paulo  Sepúlveda Pertence,  Pro-
curador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.036 
(de 1 3 de dezembr o d e 1984) 

Processo n ? 7.170 — Class e 10 ? 
Rio d e Janeir o (Ri o de Janeiro ) 

Cassação de  Deputado Federal. 
Pedido não conhecido  por  escapar  à  compe-

tência da  Justiça  Eleitoral  (CF,  art.  152,  §§  5?  e 
6?). 

Vistos, etc . 

Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o pedi -
do, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 3 de dezembr o d e 198 4 —  Rafael Mayer, 

Presidente —  Néri da  Silveira,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J d e 27-5-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Néri  da  Silveira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  Deputad o Estadua l Alcide s Jos é d a 

Fonseca, entr e outras medidas , ped e a  abertur a d e pro -
cesso par a cassaçã o d o mandat o d o Deputad o Federa l 
Mário Juruna , no s termo s d a seguint e petiçã o (fls . 2/4) : 

"Como fo i noticiado , amplamente , pel a im -
prensa escrit a e  falada , igualmente , pel a televi -
são, a  naçã o brasileir a tomo u conheciment o d o 
crime praticad o pel o Deputad o Federa l Mári o Ju -
runa, acrescid o d a acusaçã o d e te r aceit o som a 
em dinheiro , caracterizand o suborn o consumad o 
que, segund o o  criminoso-confesso , fo i praticad o 
pelo Sr . Cali m E i d , Coordenador d a Campanh a 
Eleitoral d o Candidat o à  Presidênci a d a Repúbli -
ca, pel o Partid o Democrátic o Social , Exmo . Sr . 
Deputado Federa l Paul o Sali m Maluf . 

A confissã o d o crim e praticad o pel o Deputa -
do Jurun a te m diversa s conotaçõe s d e interess e 
direto dest e Egrégi o Tribunal . Primeirament e 
porque s e trat a d e u m crim e eleitoral . Em segun -
do luga r porqu e é  u m crim e d e naturez a muit o 
grave praticad o contr a o  Colégi o Eleitoral , qu e é 
a instituiçã o brasileir a que eleg e o  suprem o man -
datário d o país . 

Quanto ao s ato s declarado s e  confessados , 
estes nã o deixam  dúvida  da  configuração  de 
crime. Provas e m abundância , toda s devidamen -
te documentada s pel a imprensa , permite m ape -
nas dua s hipóteses , n o entendiment o d o signatá -
rio: 

1. O u a som a e m dinheir o (trint a milhõe s d e 
cruzeiros) fo i recebid a d o Sr . Cali m E i d e  nest e 
caso h á crime de corrupção passiv a praticada pel o 
Deputado Jurun a e  crime de corrupçã o ativ a pra -
ticado pelo Sr. Cal im E i d; 

2. O u a  som a e m dinheir o nã o fo i recebid a 
do Sr . Cal i m E i d e teria sid o recebida d e elemen -
tos ligado s à outra facçã o política , e , neste caso, o 
ato també m seri a criminoso , pois constituiria gra-
ve crime contra a  administração pública . 

Estas últ ima s consideraçõe s sã o feitas , ape -
nas par a nã o restar , e m cas o d e negativ a da s 
pessoas envolvidas , dúvid a d e qu e pod e nã o te r 
ocorrido crime , caso a  orige m do dinheir o sej a di -
versa d a qu e está , at é o momento, comprovada . 

O Deputado-confess o di z que fe z a  devoluçã o 
da som a d e trint a milhõe s d e cruzeiro s à  su a ori -
gem, o  Sr . Cal i m E id , por arrependimento . Est e 
ato d e arrependimento , entretanto , e m nad a o 
exime da culp a de agent e ativo do at o ilícito . 

Na reportage m anexa , estã o documentado s o 
ato d e devoluçã o e , também , a  reproduçã o d e u m 
pequeno rascunho , que , segund o o  Deputad o Ju -
runa, teri a sid o feito , d e própri o punho , pel o Sr . 
Calim E i d , e representari a a s promessa s do s pa -
gamentos futuros , tud o so b a  condiçã o d e vota r 
em Paul o Maluf , o u abster-se . 

Tem-se finalment e notíci a d e qu e o  Sr . Cal i m 
E id nã o pretend e processa r o  Deputad o qu e o 
acusou d e prátic a d e corrupçã o ativa . 

Ora, o s crime s praticado s nã o sã o d e açã o 
privada e  su a apuraçã o e  conseqüent e responsa -
bilidade, nã o depend e d a iniciativ a d e qualque r 
das pessoa s envolvidas . Depende , ist o sim , do s 
poderes competentes , que , certamente , tê m o 
maior interess e e m ve r esclarecido s todo s este s 
fatos. É  co m est a certez a qu e o  signatári o enca -
minhou requeriment o a o Exmo . Sr . Procurador -
Geral d a República , pedind o a  abertur a d e inqué -
rito, par a apuraçã o do s fato s —  documento inclu -
so n ? 2  —, e, vem , a t ravé s dest e petitório , reque -
rer a  V . Exa. o seguinte : 

I — Seja m designado s representante s des -
se Egrégi o Tribuna l par a acompanhament o d o 
desenrolar d o inquérit o a  se r instaurad o pel o 
Exmo. Sr . Procurador-Gera l d a República , po r 
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tratar-se d e prát ic a d e crimes eleitorai s e  capaze s 
de provoca r irremediáve l lesã o à  instituiçã o d o 
Colégio Eleitoral ; 

II —  Seja iniciad o process o d e cassaçã o su -
mária d e mandat o d o Deputad o Federa l Mári o 
Juruna, um a ve z qu e s e depreende , inequivoca -
mente, qu e o  referid o Deputad o Federa l é  um cri -
minoso, po r confissã o espontânea ; 

III —  Seja, po r decisã o dest e Tribunal , o 
Deputado Federa l Mári o Jurun a impedid o de vo-
tar na s eleiçõe s d e 1 5 d e janeiro , independen -
temente d a cassaçã o d e se u mandato , caso , em -
bora sumário , o  processo d e su a cassaçã o nã o se -
ja concluíd o ante s do di a 15 de janeiro próximo ; 

IV —  que, apó s esclarecid a a  orige m d a 
quantia objet o d e suborno , sej a afastad o o  candi-
dato à  Presidênci a d a Repúblic a qu e tenh a víncu -
lo co m os autore s d o crime; 

V —  que s e empenh e V . Exa . par a qu e a 
apuração do s fato s criminoso s sej a concluíd a an -
tes d a realizaçã o da s eleições , po r entende r o  re -
querente que , e m funçã o do s fato s ocorridos , o 
Colégio Eleitoral , lamentavelment e tod o ele , est á 
sendo colocad o so b suspeição , e m vist a da s com -
provadas ações , visand o à  compr a d e voto s na s 
eleições presidenciais. " 

A Procuradoria-Gera l Eleitora l entende u n o senti -
do d e nã o se r d a competênci a dest a Cort e o  conheci -
mento d a espécie , opinand o n o sentid o d o arquivamen -
to d o processo . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senho r Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , nã o conheç o d o pedido , determinan -
do o  arquivamento d o processo . 

A ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitoral be m ano -
tou, à  f l . 14: 

"1 . O  Deputad o Estadua l Alcide s Jos é d a 
Fonseca, pertencent e à  bancad a d o Partid o De -
mocrático Trabalhista , n a Assembléi a Legislati -
va d o Ri o de Janeiro , reque r a o Colend o Tribu -
nal Superio r Eleitoral , entr e outra s medidas , a 
abertura d e process o visand o à  cassaçã o d o man -
dato parlamenta r d o Deputad o Federa l Mári o 
Juruna, pel a prát ic a d e crim e previsto n o Códig o 
Eleitoral. 

2. A  noss o ver , dat a vênia , o  assunt o nã o 
merece se r conhecid o po r ess e Colend o Tribuna l 
Superior, devend o d e log o se r arquivado . Segun -
do o  dispost o n o artig o 152 , § § 5? e  6 ? d a Consti -
tuição Federal , a  perd a d e mandat o d o Senador , 
Deputado Federal , Deputad o Estadua l e  Verea -
dores, a  se r decretad a pel a Jus t iç a Eleitoral , so -
mente ser á mediant e representaçã o d o respectiv o 
Partido, assegurad o o  direit o d e ampl a defesa , 
em caso s d e descumpriment o d e diretri z partidá -
ria legitimament e estabelecida , o u ainda , s e dei -
xar o  Partido so b cuj a legend a fo i eleito, salv o s e 
para participar , com o fundador , d a constituiçã o 
de nov o Partido , respeitada s a s demai s formali -
dades prevista s n a Le i Orgânic a do s Partido s 
Pol í t icos." 

Explica, d e outr a parte , o  requerente , qu e j á enca -
minhou a o Dr . Procurador-Gera l da Repúblic a exposi -
ção semelhant e à  insert a n a inicial , que , n a condiçã o d e 
titular d a açã o penal , poder á adota r toda s a s providên -
cias d e direit o qu e entende r cabíveis . D e acord o co m o 
art. 119 , I , alíne a a , d a Constituição , o s senadore s e  de -
putados federai s sã o processado s e  julgados , origina -
riamente, perant e o  Suprem o Tribuna l Federal . Con -
cluído o  process o eleitora l e diplomados o s eleitos , ces -
sa a  competênci a d a Jus t iç a Eleitoral , quant o ao s man -
datos do s parlamentares , ressalvad a a  hipótes e d o art . 

152, § § 5? e  6? , d a Constituição . Considerando-s e com o 
crime comum , ao s efeito s d o art . 119 , I , letr a a , d a Lei 
Maior, também , o s crime s eleitorais , nã o cabe, efetiva -
mente, a  est a Cort e toma r conheciment o d o qu e comu -
nica o  suplicant e e  requer , mesm o s e considerad o ta l 
como notitia criminis. Ademais disso, levad a à  conside-
ração d o senho r Procurador-Gera l da Repúblic a a  maté -
ria, a o Chef e d o Ministéri o Públic o Federa l caberã o a s 
providências d e direito. 

E X T R A T O D A A T A 

. Proc . n? 7.17 0 -  Class e 10 ! -  R J -  Rei. : M i n. Né-
ri d a Silveira . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o pedido . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Nér i d a Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington Bolívar,  José  Guilherme  Villela, Sér-
gio Dutra  e o  Prof . Mártires  Coelho,  Procurador-Geral 
Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N ? 12.248 
(de 20 de agost o d e 1985) 

Processo n? 7.317 — Class e 10 ! 
Distrito Federal (Brasília ) 

Partido Político  em  formação. 
Pedido de registro  do símbolo  nacional  do 

Partido Humanista — PH. 
Dispondo a  legislação vigente  apenas sobre a 

habilitação ao  pleito de 15-11-85  dos  Partidos  em 
formação, há  que  se  aguardar  a  edição  da  nova 
lei que  disciplinará  sua  organização  até  o  regis-
tro definitivo. 

Pedido não conhecido. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o pedi-
do, determinando , n o entanto , o  se u apensament o a o 
processo d e habilitaçã o pendente , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 0 d e agost o d e 198 5 —  Rafael Mayer, 

Presidente —  Néri da  Silveira,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurádor-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ d e 27-5-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Néri  da  Silveira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  Partido Humanist a requer o  registr o 
do se u símbol o nacional , d e acord o co m o  desenh o d e 
fl. 3 . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro Néri  da  Silveira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , nã o conheço d o pedido . 

A legislaçã o vigente , a  respeit o do s Partido s Políti -
cos e m formação , dispõ e sobr e a  habilitação , tão-só , à s 
eleições d e 15-11-1985 . Aguarda-se a  ediçã o d a nov a lei, 
para a  organização do s partido s políticos . É  d e esperar , 
também, a  matéri a sobr e símbolo s venh a a  disciplinar -
se, n a oportunidade . O s Partido s Político s e m formaçã o 
ficarão sujeito s a  ess a le i nova at é seu registr o definiti -
vo. 
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Não conhecend o d o pedido, determino , entretanto , 
seja apensad o aos autos da habilitação d o PH ao pleito 
de 15-11-1985 , já deferida . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n " 7.317 — Classe lO f — DF — Rei.: M i n . 
Néri da Silveira. 

Decisão: Nã o conhecido o  pedido, determinado , n o 
entanto, o  seu apensamento a o processo d e habilitaçã o 
pendente. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  William 
Patterson, Washingto n Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutr a e  o  Dr . Valim Teixeira , Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.571 
(de 20 de março d e 1986) 

Consulta n? 7.649 — Classe 10! 
Santa Catarina (Florianópolis ) 

Título eleitoral.  Revisão  do  eleitorado. 
Dispensada a utilização  do  carimbo, estabe-

lecida no  art. 8?, § 5°, da Resolução n?  12.547/86, 
tal anotação deverá  ser  feita, manualmente, pelo 
servidor que receber o formulário de  alistamento. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, dispensa r a  utilizaçã o 
do carimb o estabelecid a pel a Resoluçã o n ? 12.547/86 , 
nos termo s d o voto d o Relator, qu e fica fazend o part e 
integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 0 de març o d e 1986 — Néri da  Silveira, 

Presidente e  Relator —  José Paulo  Sepúlveda Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 15-5-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Néri  da  Silveira  (Relator) : Os 
Tribunais Regionai s Eleitorai s de Santa Catarin a e  Pa-
raná consulta m s e a anotaçã o a  se r efetuada n o títul o 
eleitoral, po r meio d e carimbo, po r ocasião d a revisã o 
do eleitorad o (art . 8?, §  5?, da Resolução n ? 12.547), po-
derá se r subst i tuíd a po r etiquetas gomadas , emitida s 
por computador . 

A justificativ a d e ambos, par a ta l pedido, é  o ele-
vado cust o par a a  confecção do s carimbos, pois , segun -
do levantament o prévi o feit o pel o T R E do Paraná, im-
portaria e m CZS 28,00 cad a unidade , e  levando-s e em 
conta qu e as seçõe s eleitorai s d o Estado sã o em núme-
ro de 18.197, o custo tota l seri a de CZS 560.000,00. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri da  Silveira (Relator) : Vot o 
para qu e seja dispensad a a  utilização d o carimbo, esta -
belecida n o art. 8?, § 5?, da Resoluçã o n ? 12.547/1986 , 
devendo fazer-s e a  anotaçã o previst a n o referido dispo -
sitivo, manualmente , pel o servido r qu e receber o  for -
mulário d e alistamento . 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n ? 7.64 9 -  Class e 10 ! - S C - Rei. : M i n . 
Néri da Silveira, Presidente . 

Decisão: O  Tribunal dispenso u a  utilizaçã o d o ca -
rimbo estabelecid a n o art . 8? , § 5?, da Resoluçã o n ? 
12.547/1986, devend o fazer-s e a  anotação previst a no re-
ferido dispositivo , manualmente , pel o servido r qu e re -
ceber o  formulário d e alistamento . 

Presidência d o Ministro Nér i da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutr a e  o  Dr . Jos é Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.941 
(de 1 4 de agosto de 1986 ) 

Consulta n? 7.687 — Classe 10! 
Distrito Federal (Brasília ) 

Candidato ao  cargo  de  Deputado  Federal 
concorrendo à  reeleição  pelo  mesmo  Partido. 
Eleições de  15-11-86. 

Dúvida acerca  da  manutenção do  número de 
registro da eleição anterior  ou realização de  novo 
sorteio. 

Consulta julgada prejudicada. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , julga r prejudicad a a 
Consulta, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fa-
zendo part e integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 

Brasília, 1 4 de agosto d e 1986 — Néri da  Silveira, 
Presidente —  Aldir Passarinho,  Relator —  Ruy Ribeiro 
Franca, Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada no D J de 11-5-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , trata-s e de Consulta encaminhad a pe-
lo Deputad o Federa l Antôni o Henriqu e Bittencour t 
Cunha Bueno , indagand o s e os deputados que concorre-
rem à  reeleiçã o e m 15-11-86, pel o mesm o Partido , usa -
rão o s mesmos número s par a sere m votados , o u deve -
rão aguarda r nov o sorteio . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senho r Ministr o Aldir  Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , me u voto é  no sentido d e julgar preju -
dicada a  Consulta, por se tratar de matéria j á discipli-
nada pel a Resoluçã o n ? 12.854 (Instruçõe s par a a  Esco -
lha e  Registro do s Candidatos a  Governador , Senador , 
Deputado Federa l e  Deputado Estadual) . 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n ? 7.687 -  Class e 10 ! — DF — Rei.: M i n. A l -
dir Passarinho . 

Decisão: O  Tribunal julgo u prejudicada a  Consulta, 
nos termo s do voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Nér i da Silveira. Presente s 
os Ministro s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio Dutr a e  o Dr. VaJim Teixeira , Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 
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RESOLUÇÃO N ? 12.95 7 
(18 de agosto d e 1986) 

Consulta n ? 7.909 — Classe 10" 
Distrito Federal (Brasília ) 

Eleição de  Senador no  Distrito Federal. De-
creto-lei n? 1.541/77. Legendas.  Matéria  já  escla-
recida na Consulta n? 7.980, de  24-7-86..Consulta 
prejudicada. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , julga r prejudicad a a 
Consulta, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fa-
zendo part e integrant e d a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 de agosto d e 1986 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  Ruy Ribeiro 
Franca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicada no DJ de 15-5-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, d a lavra do Dr. A. G. Val i m Teixeira , subs -
crito pel o Dr . José Paul o Sepúlved a Pertence , assi m 
bem esclarec e a  matéria (fls . 22/23): 

"3. O  Decreto-lei n? 1.541, d e 14 de abril de 
1977, po r sua vez, estabelece qu e o s Partido s 
Políticos poderã o institui r at é três sublegenda s 
nas eleiçõe s direta s par a Senador , considerand o 
estas com o 'lista s autônoma s d e candidatos con -
correndo a  u m mesmo carg o e m eleição, dentr o 
do partido polític o a  que são filiados'. 

4. Prescrev e també m qu e a som a do s votos 
do Partid o ser á a  soma do s votos atr ibuído s aos 
candidatos da s sublegendas considerand o eleit o o 
mais votado dentre eles . 

5. Evident e qu e o decreto-le i a o se referi r 
"a u m mesmo carg o e m eleição" qui s també m se 
referir a  'tanto s cargo s quanto s forem, ' porqu e 
não h á de esquecer qu e a renovaçã o do s cargos, 
para o  Senado Federa l faz-s e d e quatro anos , al-
ternadamente, po r um e doi s terços , send o trê s 
os cargo s d e Senadores par a cad a Estado , e  nã o 
somente par a o  Distrit o Federa l que , na futur a 
eleição, també m eleger á soment e u m Senador, no 
pleito d e 15-11-86, no Distrito Federal , par a cad a 
um do s três cargo s e  disputa, poderã o se r insti -
tu ídas trê s sublegendas . 

6. Demai s disso, não há nenhum dispositivo 
legal qu e impeça , especificament e par a o  Distrito 
Federal, seja m insti tuída s sublegenda s par a cad a 
um dos cargos em disputa. 

7. N o que diz respeito à s indagações formu -
ladas n o tocante à  apuraçã o do s votos e  procla-
mação do s eleitos , nã o s ó o  Decreto-le i n ? 
1.541/77 esclarec e convenientement e a  questão , 
como també m o  Colendo Tribunal Superio r Elei -
toral, a o exame d a Consulta n? 7.980, d e 24-7-86, 
esclareceu: 

Considerado com o chap a cad a can -
didato isolado , ou sublegenda (co m dois ou 
três candidatos) , ter-se-ã o com o eleita s a s 
duas (o u 3, no DF) chapas majori tárias . No 
caso d e sublegenda,' o mai s votad o d a cha-
pa majoritária , ser á o  candidato eleito . 

8. Ess e o nosso parecer , s.m.j. " 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, com o s e vê do parecer acim a transcrito , a 
matéria j á foi devidamente equacionad a e  esclarecida , 
não s ó no Decreto-lei n? 1.541/77, com o també m po r es-
ta Cort e Superior , n a resposta à  Consult a n? 7.980, de 
24 de julho d e 1986. Assim, me u voto é  no sentido de 
ser julgad a como prejudicada a  presente Consulta. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7Í909 -  Class e 10 a — D F — Rei.: M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  Consulta, nos ter-
mos do voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  William 
Patterson, Otto  Rocha, José Guilherme  Villela, Sérgio 
Dutra e  o Dr. Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleito-
ral Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 13.174 
(de 7 de outubro d e 1986) 

Processo n? 8.223 — Classe 10? 
São Paulo (São Paulo) 

Aprova decisão  do  TRE-SP,  relativa  à dis-
pensa de  elaboração das  listas de eleitores, desti-
nadas às mesas receptoras de votos. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministros d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, aprova r a  decisão do 
TRE-SP no s termos d o voto do Relator, que fica fazen -
do parte integrant e d a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  de outubro d e 1986 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 27-5-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Aldir Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , pel o tele x d e f l. 2 submete o  Tribuna l 
Regional Eleitora l d e São Paulo à aprovação dest e Tr i -
bunal su a decisão , d e 25-9-86 , relativ a à  dispens a d a 
elaboração da s listas d e eleitores, destinada s à s mesas 
receptoras d e votos. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , vot o no sentido d e aprovar a  decisã o 
do E. T RE de São Paulo. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 8.223 - Class e 10? - S P - Rei. : M i n. A l -
dir Passarinho . 

Decisão: O Tribunal aprovo u a decisão do T R E - S P . 
Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e o  Dr . Valim Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 
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RESOLUÇÃO N ? 13.236 
(de 2 1 de outubro de 1986 ) 

Processo n? 8.238 — Classe 10" 
Distrito Federal (Brasília ) 

Eleições de  15-11-86. 
Denúncia de  atos  de  violência  praticados 

contra áColigação  "Muda  Amazonas". 
Encaminhada a Representação ao  TRE-AM. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministros d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, encaminha r a  Repre -
sentação a o T R E - A M, no s termos d o voto d o Relator, 
que fic a fazend o part e integrante da decisão. 

Sala da s Sesssões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de outubro de 1986 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  William Patterson, Relato r —  fiuy  Ribei-
ro Franca,  Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada no D J de 15-5-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro William Patterson (Relator) : Se-
nhor Presidente , trata-s e de Representação d o Senador 
Raimundo Parent e e  outros da Coligação "Mud a Ama -
zonas" solicitand o providência s contr a ato s de violên-
cia praticado s pel a oposição . 

O Procurador-Gera l Eleitoral , Dr . José Paul o Se-
púlveda Pertence , assi m se pronuncia (fl . 7) : 

"Ainda qu e o atentado relatad o nã o sej a da 
competência d a Just iça Eleitoral , n o que toca à 
sua Representaçã o cabe-lh e toma r conheciment o 
do fato , co m vista s à  salvaguarda d a normalida-
de d o processo eleitoral . 

Porque s e remet a cópi a d o telex  ao T R E / 
A M , requisitand o a s informações disponívei s so-
bre o  episódio. 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro William Patterson  (Relator): Se-
nhor Presidente , me u voto é  pelo encaminhament o da 
Representação a o T R E - A M, no s termos sugerido s pel a 
Procuradoria-Geral Eleitoral . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 8.238 -  Class e 10 ° - D F - Rei. : Min . 
William Patterson . 

Decisão: Determinou-s e o  encaminhament o d a 
Representação a o T R E - A M . 

Presidência d o Ministro Nér i da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.292 
(de 3  de novembro de 1986) 

Processo n? 8.091 — Classe 10? 
Maranhão (Sã o Luís ) 

Eleições de  15-11-86. 
Aprovada a autorização para  que o TRE-MA 

adote a regionalização da  apuração por  computa-
ção eletrônica,  criando  juntas regionais de apura-
ção constituídas  por  Juizes togados. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministros d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade de votos, aprova r o  pedido, nos 
termos do voto do Relator, qu e fica fazend o part e inte -
grante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  d e novembr o d e 198 6 — Néri  da 

Silveira, President e —  William Patterson, Relator — 
Valim Teixeira , Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJ  de 15-5-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro William Patterson (Relator) : Se-
nhor Presidente , pel o telex de fl. 2, o Presidente do Tr i-
bunal Regiona l Eleitora l d o Maranhã o solicit a o  se-
guinte: 

"Comunico a  Voss a Excelência , qu e est e 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitoral , e m sessã o 
ontem realizada, ao apreciar proposta desta Presi -
dência, d e regionalização d a apuração pel o siste -

•ma d e computação eletrônica , aprovou , unanime -
mente. 

A referid a decisã o impõ e a  criação d e juntas 
regionais d e apuração , consti tuída s apena s por 
juizes togados , localizada s e m onze (11 ) sedes de 
município, e m cujos locai s deverã o se r instalados 
terminais de computação, interligado s a  este Tr i -
regelei, pelo sistema on Une. 

E m s e tratando de medida excepciona l e con -
siderando a  exigüidad e d e tempo par a cumpri -
mento do s prazos, permito-m e solicita r a  Voss a 
Excelência, autorizaçã o par a a  adoção d a medida 
aqui apontad a que foge ao sistema previst o na le-
gislação eleitora l e m vigor . 

Esclareço, ainda , a  Vossa Excelência , qu e a 
providência encontr a justificativ a n o fat o d o 
grande númer o d e comarca s desprovida s d e 
juizes, qu e viria dificulta r a  apuraçã o d o pleito 
pelo sistem a tradicional . O  uso do computador 
nos trabalho s de digitação do s boletins e totaliza-
ção do s resultados, ve m favorecer a  realizaçã o 
mais rápid a do s trabalhos, alé m d e evitar com 
mais segurança , a  prátic a d e fraudes qu e pode-
riam desvirtua r a vontade soberana do eleitor. " 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro William Patterson (Relator) : Se-
nhor Presidente , me u voto é  no sentido d e aprovar a 
autorização solicitada . 

E X T R A T O D A A TA 
Proc. n ? 8.091 — Class e 10 ° —  M A —  Rei. : M i n . 

William Patterson . 
Decisão: Aprovado , no s termos do voto do Relator. 

Unânime. 
Presidência d o Ministro Nér i da  Silveira. Presente s 

os Ministro s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.423 
(17 de novembro de 1986 ) 

Reclamação n ? 8.386 — Classe 10 " 
Sergipe (Aracaju) 

Reclamante: Coligaçã o Alianç a Democrática , po r 
seu Delegad o junto ao T R E. 

Eleição. Entrega  dos  títulos. Omissão  do 
TRE. 
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Realizadas as  eleições,  a  providência requeri-
da na  reclamação  perdeu  seu  objeto,  estando  as-
sim, prejudicada. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
reclamação, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson, Relato r — 
Buy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l Subs -
tituto. 

(Publicada n o DJ d e 14-5-87) . 

RELATÓRIO 

O Senho r Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Trata-se d e Reclamaçã o formalizad a pel a Coligaçã o 
Aliança Democrátic a contr a o  Tribuna l Regiona l Elei -
toral d o Estad o d e Sergipe , alegand o omissã o dess e Co-
legiado n o qu e tang e à  regularizaçã o d a entreg a do s 
títulos eleitorais . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Considerando a  realizaçã o da s eleições , n o últim o di a 
15 d o mê s corrente , forços o é  reconhece r qu e a  provi -
dência requerid a perde u se u objeto . 

Ante o  exposto , julg o prejudicada a  reclamação . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 8.38 6 —  Class e 10 ? —  S E -  Rei. : M i n . 
Will iam Patterson . 

Reclamante: Coligaçã o Alianç a Democrática , po r 
seu Delegad o junto a o T R E . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  reclamação . 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . Jos é Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.485 
(de 1 5 de dezembr o d e 1986) 

Processo n? 8.530 — Class e 10! 
Maranhão (Sã o Luís) 

Eleições de  15-11-86. 
Apuração do  pleito. 
Concede prorrogação do  prazo,  por 15  dias 

(Resolução n?  13.266, art.  36,  § 1?). 

Vistos, etc . 

Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , concede r a  prorroga -
ção, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 d e dezembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Vilas  Boas,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 14-5-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Vilas  Boas  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e expedient e d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Maranhão , d o seguint e teo r (fl . 2): 

"Tendo e m vist a o  decurso , próxim o di a 15 , 
do praz o par a encerrament o d a apuraçã o nest e 
Tribunal, d e acord o co m o que determin a o  capu t 
do artig o 19 8 do Códig o Eleitoral , venh o perant e 
Vossa Excelência , co m base n o parágraf o primei -
ro d o j á citad o artigo , expo r e  requere r o  qu e s e 
segue: 

Como é  d o conheciment o d e Voss a Excelên -
cia a ' totalizaçã o do s resultado s n o Estad o d o 
Maranhão ve m sofrend o retardament o e m virtu -
de d e dificuldade s encontrada s pel a empres a en -
carregada d a digitaçã o (Cetema) . Tai s entraves , 
no entanto , e  a o qu e s e pod e dize r n o momento , 
foram dissipado s po r atuaçã o efica z dess a ilus -
trada Presidênci a co m o  envi o d e técnico s qu e 
orientaram a  adoçã o d e nov a organizaçã o par a o s 
trabalhos, inclusiv e d a comissã o apurador a dest e 
Tribunal. 

Agora, a  produçã o atingid a especialment e 
pelo Cetem a alcanço u u m volum e quas e satisfa -
tório, observand o a  Voss a Excelênci a qu e da s 
6.740 urnas , s ó foram digitada s 3.091 , o  que eqüi -
vale a  pouc o menos d a metade do s trabalhos . 

Há, portanto , motiv o relevant e qu e autoriz a 
este Tribunal solicita r a  Vossa Excelênci a a  pror -
rogação d o prazo po r mai s 1 5 dias par a conclusã o 
dos trabalho s d e apuraçã o pel a comissã o dest e 
Tribunal." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro Vilas  Boas  (Relator) : Senho r 
Presidente, vot o n o sentid o d e concede r a  prorrogaçã o 
do prazo , po r 1 5 dias, par a qu e o  Egrégi o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d o Maranhã o poss a conclui r a  apuraçã o 
do pleito, nos termo s d o qu e dispõ e o  § 1? do art . 36 , da 
Resolução n ? 13.266. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 8.530 -  Class e 10 ! -  M A - Rei. : M i n . V i -
las Boas . 

Decisão: Concedeu-s e a  prorrogaçã o d o prazo , par a 
concluir a  apuraçã o d o pleito , por 1 5 dias (Resoluçã o n ? 
13.266, art. 36 , § IP). 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto Rosas,  Vi-
las Boas  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Geral 
Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.552 
(de 5  de fevereir o d e 1987) 

Processo n? 8.603 — Class e 10! 
Distrito Federal (Brasília ) 

Rede nacional de  rádio  e  televisão. 
Deferido o pedido do PDT  para  transmissão 

de programa partidário,  fixado  o dia  11-3-87,  das 
20:30 às  21:30  horas. 

Vistos, etc . 

Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  pedid o d o 
PDT, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
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Brasília, 5  de fevereir o d e 198 7 — JVér i da  Silveira, 
Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  Valim Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 11-5-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar Corrêa (Relator) : Senho r 
Presidente, solicit a o  P D T a formaçã o d e red e nacional 
de rádi o e  T V para t ransmissã o d e program a partidá -
rio, n o períod o da s 20:3 0 à s 21:3 0 horas , indicand o co-
mo emissoras' geradoras a  Rádi o e  TV Manchete. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senho r 
Presidente, me u vot o é  pel o deferiment o d o pedido , de -
signando o  di a 1 1 d e març o d e 1987 , n o horári o da s 
20:30 às 21:30, para a  t ransmissã o solicitada . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 8.603 -  Class e 10? —  DF -  Rei . M i n. Os-
car Corrêa . 

Decisão: Deferiu-s e o  pedid o d o P D T par a forma -
ção d e red e nacional de rádi o e  televisão , designando-s e 
o dia 11 de març o d e 1987 , das 20:3 0 às 21:30 horas . 

Presidência d o Ministr o Nér i d a Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.576 
(de 5  de març o d e 1987) 

Processo n ? 8.619 — Class e 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Unidades funcionais para os  servidores  da 
Secretaria do  TSE. 

Aprovada a solicitação  de  inclusão  de  recur-
sos na  proposta orçamentária  de  1988,  destinados 
a aquisição de  tais unidades. 

Vistos, etc . 

Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , atende r à  solicitação , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 5  d e març o d e 198 7 — JVér i d a Silveira, 

Presidente e  Relator —  José Paulo  Sepúlveda Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ d e 11-5-87). 

RELATÓRIO 
) 

O Senho r Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : O s 
funcionários d a Secretari a dest e Tribuna l encaminha -
ram a  esta Presidênci a o  seguinte expedient e (fl . 2): 

"Os funcionário s d o Quadr o d a Secretari a 
deste Tribunal , tend o e m vist a o s estudo s proce -
didos par a aquisiçã o d e moradia s funcionais , 
vêm, respeitosamente , à  presenç a d e V . Exa., pa-
ra aduzi r e  a  fina l requere r o  seguinte : 

1. Fa z algun s meses , seguind o recomenda -
ção d e V . Exa ., apresentamos a  fina l d e estudo s 
realizados junto a  setore s de algun s órgão s públi -
cos sugestõe s par a aquisiçã o d e apartamento s 
para o s funcionário s d o T S E. 

2. Constatamos , à  época , qu e o  Suprem o 
Tribunal Federal , o  Superio r Tribuna l Mil i tar , o 
Tribunal Federa l d e Recurso s e  o  Tribuna l d e 
Just iça d o Distrit o Federal , adotara m providên -
cias, visand o à  aquisiçã o d e moradi a para o s fun -
cionários d e sua s Secretarias . 

Assim sendo , solicitamo s a V . Exa. a adoçã o 
de medida s qu e viabilize m a  aquisiçã o d e bloco s 
ou unidade s funcionais , destinada s ao s funcioná -
rios d a Secretari a dest e Tribunal , no s molde s 
adotados pel o Supremo Tribuna l Federal" . 

Estudos fora m realizados , pelo s próprio s funcioná -
rios, junt o a  diverso s órgão s públicos , co m a finalidad e 
de colhe r informaçõe s acerc a do s sistema s qu e fora m 
adotados, n a soluçã o d o problem a d e habitaçã o par a 
seus servidores , conform e relatóri o d e fls . 7/8 , qu e as -
sim conclu i (fl . 8): 

" N a iniciativ a d e providencia r moradia par a 
os funcionário s d a Secretaria , poder á o  T S E, cer -
tamente, opta r pel a celebraçã o d e convêni o co m a 
C E F , a  exempl o d o Ministéri o d a Educação , o u 
adotar o  sistema d e cooperativ a seguid o pel o Tr i -
bunal d e Just iça . Ficamo s sabendo , porém , qu e 
os funcionário s d e baix a rend a daquel e Ministé -
rio, nenhu m consegui u financia r o s imóveis , da -
do o  baix o preç o co m qu e a  C E F os avalia , be m 
como o  baixo valor da cart a d e crédit o a  ele s con-
cedida. J á o  sistem a d e cooperativ a adotad o n o 
Tribunal d a Just iç a seri a d e cert a form a inviáve l 
para o  T S E, em razã o d a complexidad e e  d a mo -
rosidade d o processo , be m com o d o reduzid o 
quadro d e funcionário s d o Tribuna l e  da rotativi-
dade dos Ministro s n a Presidênci a d o T S E. 

Estamos d e cert a form a preocupado s co m a s 
sugestões colhidas , poi s esta s s e apresenta m d e 
maneira a  evidencia r a s dificuldade s d e aquisi -
ção d e imóve l no s termo s d a C E F . Nã o há dúvi -
da qu e n o íntim o d e cada u m de nós existe o  dese -
jo d e possui r a  sua cas a própria , ma s como as pro -
postas nã o nos alcançam , no s parec e razoáve l su -
gerir, e m acord o co m o que no s coloco u a  maioria 
dos funcionário s dest e Tribunal , a  opçã o pel o 
imóvel funcional." 

Solicitei informaçã o à  Secretaria , e  esta , assi m s e 
pronuncia (fl . 20): 

" E m atençã o a o despach o d e f l . 2 , informa -
mos se r possíve l a  inclusão , n a Propost a Orça -
mentária par a 1988 , d e recurso s destinado s à 
aquisição d e Unidade s Habitacionais. 

Tais recurso s deverã o se r alocado s a o Proje -
to —  'Inversõe s Financeiras' , element o 413 0 — 
Unidades Habitacionai s em Brasí l ia" . 

O Senho r Diretor-Gera l suger e o  seguinte (fl . 20): 
" A consideraçã o d a E . Presidência , sugerin -

do a  inclusã o d e recurso s n a propost a orçamentá -
ria, a  se r elaborad a par a o  próxim o exercício . O 
montante do s recurso s serã o levantados , oportu -
namente, e  inserido s n a propost a orçamentári a 
que dever á se r encaminhad a e m maio próx imo" . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro Néri  da  Silveira  (Relator) : O 
problema d e habitaçã o classifica-se , n a atualidade , 
dentre aquele s d e difíci l solução , e m virtude d e se u alt o 
custo. Possui , todavia, indiscutíve l relev o e  reclam a s e 
adotem providências , e m orde m a  cria r a  Administra -
ção meio s d e tenta r solucioná-lo , notadamente , e m ci-
dade com as característica s d e Brasília , pela s evidente s 
dificuldades po r qu e passa m o s servidore s públicos , n o 
particular. E m fac e d a inexistênci a d e recurso s dis -
poníveis n o orçament o d o an o e m curso , a  providênci a 
a adotar-s e seri a a  inclusão , n a propost a orçamentári a 
do próxim o an o (1988) , d e recurso s destinado s à  aquisi-
ção d e unidade s funcionai s par a atende r à s necessida -
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des do s servidore s d a Secretari a dest e Tribunal . Con -
soante est á expost o n o relatóri o supra , te m sid o esse 
meio utilizad o pela administraçã o d e outro s Tribunai s 
Federais, inclusiv e d o Suprem o Tribuna l Federal . O s 
pronunciamentos d a Secretari a d a Cort e sã o nesse mes -
mo sentido . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 8.61 9 -  Class e 10 a -  D F - Rei. : M i n . Né -
r i d a Silveira . 

Decisão: O  Tribuna l deliberou , po r unanimidade , 
determinar providência s par a a  inclusão , n a propost a 
orçamentária d e 1988 , d e recurso s destinado s à  aqusi -
ção d e unidade s funcionai s par a atende r à s necessida -
des do s servidore s d a Secretari a d o T S E . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Aldir Passarinho,  Octávio Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e o  Dr . Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.577 
(de 5  de març o d e 1987) 

Consulta n ? 7.353 — Class e 10* 
Distrito Federal (Brasília ) 

Inelegibilidade de  Presidente de  Fundação  de 
previdência privada  fechada. 

Consulta não conhecida. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d a Con -
sulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 5  d e març o d e 198 7 — JVér i da  Silveira, 

Presidente e  Relato r —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 14-5-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : 
Consulta-se sobr e inelegibilidad e de President e d e Fun -
dação d e previdênci a privad a fechada , par a efeit o d e 
concorrer a  Deputad o Estadual , no pleit o de 15-11-1986. 

No parece r d e fls . 7/9, opino u a Procuradoria-Geral 
Eleitoral n o sentid o d e inexisti r inelegibilidade para di-
rigentes d e entidad e d e previdênci a fechada , organiza -
da com o Fundação , ressalvand o hipótes e previst a n o 
item 1 1 do pronunciamento . 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro Néri  da  Silveira  (Relator) : Pel a 
imprecisão, quant o à s característica s d a entidad e d e 
previdência privada , a  Consult a nã o mereceria , desd e 
logo, conhecida . 

É d e ter-se , porém , a  est a altura , d e qualque r sor -
te, com o prejudicad a po r referir-s e a o pleit o d e 
15-11-1986. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.35 3 -  Class e 10 ! -  D F -  Rei. : M i n . 
Néri d a Silveira . 

Decisão: Nã o se conhece u d a Consulta , nos termo s 
do voto d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Nér i da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s A l d i r Passarinho , Octávio  Gallotti,  Carlos 

Mário Velloso,  William  Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas e o Dr . Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N " 13.578 
(de 5  de març o d e 1987 ) 

Consulta n ? 7.050 — Class e 10" 
Distrito Federal (Brasília ) 

Cassação d e diploma  de  candidatos  a  Prefei-
to e Vereador  diplomados, mas  não  empossados. 

Caso concreto. 
Consulta não conhecida. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e voto , nã o conhece r d a Con -
sulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 5  d e març o d e 198 7 —  Néri da  Silveira, 

Presidente e  Relator —  José Paulo  Sepúlveda Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 14-5-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Néri da  Silveira  (Relator) : A es -
pécie est á assi m resumida na Consulta , à f l . 2 : 

"1 . Tend o e m vist a a  cassaçã o d a diploma-
ção do s candidato s a  Prefeit o e  Vereador , diplo -
mados ma s nã o empossados , d e u m partid o 
político, po r infraçã o do s artigo s 3? , 4? , 5? , inci -
sos I , IV , artigo 8? , § § 4? e  5? , todo s d a Resolu -
ção n ? 10.445 , d o T S E , e  artig o 93 , inciso s V I, 
VIII , X  e  §  2 ? d a Le i Orgânic a do s Partido s 
Políticos, s e o s candidato s a  Prefeit o e  Vereador 
imediatamente mai s votados , mesm o qu e seja m 
de outr o partido , terã o direit o à  diplomaçã o e 
posse? 

2. E m caso negativ o haver á nov a eleição ? 
3. Nest e últim o caso , com o ficaria m o s Ve-

readores diplomado s e  empossado s d o Partid o 
que nad a tê m a ver co m as fraude s reportada s n o 
início da presente consulta? " 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral manifestou-s e sobr e 
os trê s iten s à s fls . 7/10. 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor Ministro Néri da  Silveira  (Relator) : Preli -
minarmente, a  Consulta não merece conhecida , porque , 
indiscutivelmente, diant e do s termo s e m qu e formula -
da, vers a cas o concret o d e cassaçã o d e diplom a de can -
didatos a  Prefeit o e  Vereador , diplomados , ma s nã o 
empossados, d e um Partid o Político . 

De outr a parte , a  infração , qu e motivari a a  cassa -
ção d o diploma , é concernent e à  propagand a eleitora l e 
as despesa s d e caráte r eleitoral . E m fac e d o dispost o 
no art . 224 , d o Códig o Eleitoral , cumpri a examina r o 
caso concreto , co m a s conseqüência s cabíveis , d e acor -
do co m a  hipótes e configurada , o  qu e nã o é  suscetíve l 
de resolver-se n o âmbit o d o processo d e Consulta. 

Assim sendo , nã o conheço d a Consulta. 

E X T R A T O D A A T A 
Cons. n ? 7.05 0 -  Class e 10 ! -  D F —  Rei.. : M i n. 

Néri d a Silveira . 
Decisão: Nã o se conhece u d a Consulta. 
Presidência d o Ministr o Nér i d a Silveira.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho, Octávio  Gallotti,  Carlos 
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Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Geral 
Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.580 
(de 5  de março d e 1987) 

Consulta n? 6.995 — Classe 10* 
Piauí (Teresina ) 

Movimentação funcional.  Aplicação  aos  fun-
cionários aposentados  por  invalidez,  amparados 
pela Lei  n? 1.050/50. 

Consulta julgada prejudicada  em  face da su-
perveniência da  Resolução n?  12.161. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, julga r prejudicad a a 
Consulta, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fa-
zendo part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 5  de març o d e 1987 —  Néri da  Silveira, 

Presidente e  Relator —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 15-5-87). 

RELATÓRIO 

O Senho r Ministr o José  Néri  da  Silveira (Relator) : 
Consulta o  Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Piau í s e a 
movimentação funciona ) constant e do Telex Circula r n? 
78/83, enviad o pel o T S E , aplica-se ao s aposentados por 
invalidez, amparado s pel a Le i n? 1.050/50 . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José Néri  da  Silveira (Relator) : 
A Consult a est á prejudicada , e m face do s termos d a 
Resolução n ? 12.161, de 20-6-1985, do T S E, onde explici -
tado qu e se aplic a a  movimentaçã o funciona l d e que 
trata o  Telex n ° 78/83 a todos o s funcionários aposenta -
dos ante s d e 1?-11-1983. É  o que se esclarece n a infor -
mação, à  f l. 9, e está n a Resolução.aludida, à  f l. 13. 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n ? 6.995 —  Classe 10 a — PI — Rei.: M i n. Né-
ri da Silveira. 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  Consulta. 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho, Octávio Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas e o Dr.Ruy Ribeiro  Franca, Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.581 
(de 5 de março d e 1987) 

Representação n ? 6.766 — Classe 10! 
Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Representação relativa  ao processo de apura-
ção do  pleito de 15-11-82. 

Julgada prejudicada. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , julga r prejudicad a a 
Representação, no s termos d o voto do Relator, que fica 
fazendo part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 

Brasília, 5  de març o d e 198 7 —  Néri da  Silveira, 
Presidente e  Relator —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 15-5-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Néri  da  Silveira  (Relator) : Ao 
opinar n o sentido d e julgar-se prejudicad a a  Represen -
tação, a  Procuradoria-Geral Eleitora l assi m sumario u e 
examinou a  espécie (fls . 11/12) : 

"Cuida-se d e Representaçã o formulad a pel o 
candidato a  Deputad o Federa l pel a legend a d o 
Partido Democrátic o Trabalhist a n o Ri o de Ja-
neiro, Lui z Fernand o d e Franciscis D ' A v i l a , con -
tra o  processo d e apuração d o pleito de 15 de no-
vembro d e 198 2 pel o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, requerendo : 

'1. intervençã o d o T S E n o process o 
eleitoral do Rio de Janeiro; 

2. aplicaçã o da s penas do art. 347 aos 
infratores d o Código Eleitoral ; 

3. determinaçã o n o sentido d a apura -
ção do s gastos d e candidato s e  partidos , 
conforme determin a a  lei , e que os infrato -
res qu e tenham excedid o ao estipulado nã o 
sejam diplomado s que r eleito s o u suplen -
tes'. 

2. Dad o o tempo decorrido , entendemo s que 
a present e consult a perde u po r inteiro o seu inte-
resse. Ademais , é  sabido que a apuraçã o d o plei-
to d e 15 de novembro d e 1982 no Estado d o Rio 
de Janeir o acabo u po r correr normalmente , ten -
do esse colendo Tribunal Superio r examinado inú -
meros recurso s manifestado s contr a o s resulta -
dos, dand o a  cada u m a  devida prestaçã o jurisdi -
cional. Quant o à  aplicaçã o d o disposto n o artig o 
347 d o Códig o Eleitoral , necessári o qu e exist a 
processo formal , send o devidament e caracteriza -
dos a  infração e  os infratores. N o tocante ao abu-
so de poder econômico , este , segund o pacífic a ju -
risprudência, dev e també m se r apurado e m pro-
cesso à  parte , previst o n o artig o 23 7 do Códig o 
Eleitoral, instaurad o durant e a  campanh a eleito -
ral, mediant e denúnci a instruíd a co m elemento s 
convincentes aind a qu e dependa d e maior inves -
tigação, dirigid a a o Corregedor-Gera l o u Regio -
nal (Acórdão s n? s 7.620 e 7.309). 

3. Somos , pel o exposto , qu e a-presente Re-
presentação sej a julgad a prejudicad a e , cas o as -
sim nã o se entenda, somo s pel a improcedênci a e 
arquivamento." 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro  Néri da  Silveira (Relator) : Julg o 
prejudicada a  Representação , acolhend o o s termo s d o 
parecer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , acim a trans -
crito, qu e adoto com o razões d e decidir. 

E X T R A T O D A A T A 

Repres. n ? 6.766 -  Class e 10 ! -  R J - Rei. : M i n . 
Néri da Silveira . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  Representação , 
nos termo s d o parecer d a Procuradoria-Geral Eleitoral . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Octávio  Gallotti,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson, Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas e  o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Geral 
Eleitoral Substituto . 
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RESOLUÇÃO N ? 13.586 
(de 1 0 de março d e 1987 ) 

Processo n? 8.624 — Classe 10! 
Amazonas (15! Zona —Mun. d e Borba) 

Representação não  conhecida por  versar ma-
téria que  foge à  competência do  TSE: retificação 
dos termos de Portaria de Juiz Eleitoral que exo-
nerou escrutinador. 

Encaminhamento dos  autos  ao  TRE  do 
Amazonas. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , nã o conhecer d a Re -
presentação, no s termos d o voto d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 de març o d e 198 7 — Oscar Corrêa, 

Presidente —  William Patterson, Relator —  Ruy Ribei-
ro Franca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJ de 15-5-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor.  Ministro William Patterson (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e de Representação encaminha -
da po r Francisco d e Assi s Chave s Costa , funcionári o 
do Banc o d o Brasi l , designad o com o escrutinado r n o 
último pleito , contr a o  M M. Juiz Eleitora l d a 15! Zon a 
de Borba , Amazonas , qu e o exonerou da s funções sob 
alegação d e comportamento irresponsável . 

Denuncia o  representant e o abus o d e autoridad e 
exercido pel o referid o Jui z Eleitoral , e  solicita a  retifi -
cação do s termos utilizado s n a portaria d e exoneração , 
publicada n a imprensa e  remetida a o Banco d o Brasil, 
por nã o corresponderem à  verdad e e  sere m desabona -
dores à sua pessoa. 

E o  relatório . 

VOTO 

O Senho r Ministr o William  Patterson (Relator) : Se -
nhor Presidente , nã o conheço d a Representaçã o po r 
tratar d e assunto qu e foge à  competênci a dest e Tribu -
nal. Sugir o se u encaminhamento a o E. Tribunal Regio -
nal Eleitora l d o Amazonas. 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 8.624 -  Class e 10 ! -  A M -  Rei. : M i n . 
Will iam Patterson . 

Decisão: Nã o conhecida e  encaminhad a a o T R E -
A M . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Carlos  Mário  Velloso, 
William Patterson,  Sérgio  Dutra,  Roberto  Rosas e o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N ? 13.593 
(de 1 7 de março d e 1987 ) 

Processo n? 8.603 — Class e 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Rede nacional de  rádio e  televisão (PDT) 
Adiamento da transmissão fixada  pela Reso-

lução n?  13.552. 
Pedido deferido, sendo designado  o  dia 20-5 -

87, das 20:30 às 21:30 horas. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, deferir' o pedido , nos 
termos do voto do Relator, qu e fica fazend o part e inte -
grante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 de março d e 1987 —  Oscar Corrêa,  Pre -

sidente e m exercíci o —  Aldir Passarinho,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada no DJ de 11-5-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , solicit a o  P DT o  adiamento d a trans-
missão d e seu programa partidári o d e 11-3-87 , par a o 
dia 20-5-87 , ou outra dat a do mês de maio. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , defir o o  pedido par a o  dia 20 de maio 
de 1987 , da s 20:30 às 21:30 horas . 

E X T R A T O D A A TA 
Proc. n ? 8.603 - Class e 10 ! -  D F - Rei. : M i n . A l -

dir Passarinho . 
Decisão: Deferido . Marcad o o  dia 20 de maio. Unâ -

nime. 
Presidência d o Ministro Oscar  Corrêa. Prsente s os 

Ministros Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek, Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas e  o Dr. Ru y Ribeiro  Franca, Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.598 
(de 1 9 de março d e 1987 ) 

Consulta n? 8.634 — Class e 10! 
Rondônia (Port o Velho ) 

Juristas dos  TREs.  Composição  das  listas 
tríplices. 

Incompatibilidade de  membr o do  Ministério 
Público para  integrar lista  tríplice  como  repre-
sentante da  classe dos advogados (Precedentes: 
Resoluções n?s  10.825, 12.391,  12.641  e  Acórdão n? 
8.162). 

Consulta respondida negativamente. 
Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministros d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , responde r negativa -
mente à  consulta , no s termos d o voto d o Relator, que 
fica fazend o part e integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 9 de março d e 1987 —  Oscar Corrêa, Pre -

sidente —  Aldir Passarinho,  Relator —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J de 15-5-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , trata-s e de consulta d o Tribunal Re-
gional Eleitora l d e Rondônia, d o seguinte teor (fl . 2): 

"Dirijo-me a  Vossênci a par a formula r a  se-
guinte consulta : 

O Procurador-Gera l d a Jus t iç a d o Estad o 
pleiteia junto ao Tribunal d e Jus t iça qu e na orga-
nização d a list a tríplic e par a preenchiment o da 
vaga de titular, previst a n o art. 25, II, do Código 
Eleitoral. Argument a qu e a Le i Complemena r n? 
40/81 permite , n a forma d o art. 133, III, da Cons-
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tituição Federal , a  composiçã o do s Tribunai s Re -
gionais Eleitorai s po r membro s d e Ministéri o Pú -
blico. Fac e a  vedaçã o express a n o §  2 ? d o art . 2 5 
do Códig o Eleitoral , consult o sobr e a  viabilidad e 
de atendiment o d a pretensã o formulad a pel a che -
fia d o parquet . 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , a  present e consult a trat a d e matéri a 
com diretri z jurisprudencia l j á consolidad a nest e Tribu -
nal, consubstanciad a na s Resoluçõe s n? s 10.825 , 12.391 , 
12.641 e no Acórdã o n ? 8.162 . 

J á o  eminent e Ministr o Leitã o d e Abreu , e m deci -
são proferid a n a Resoluçã o n ? 10.825 , assi m afirmav a 
em se u vot o (fl . 3 , A c . 8.162 —  anexo): 

"Es tá expresso , n o ite m II , com o s e vê , qu e 
para indicação , a í prevista , dev e o  candidat o se r 
advogado. Embor a ess a regr a nã o s e repita , co m 
as mesma s palavras n o artig o 133 , n o qua l s e cui -
da d a composiçã o do s Tribunai s Regionai s Elei -
torais, est á pressupost a a  condiçã o d e advogad o 
relativamente ao s indicado s pel o Tribuna l d e 
Just iça d e sei s cidadão s d e notáve l sabe r jurídic o 
e idoneidad e moral , par a que , dentr e eles doi s se -
jam nomeado s pel o President e d a Repúblic a par a 
integrarem o  Tribuna l Regiona l Eleitoral . 

Assim, o s Tribunai s Eleitorai s sã o integra -
dos po r magistrado s e  advogados , nele s ofician -
do o  Ministéri o Públic o representad o pel o 
Procurador-Geral e  pelo s Procuradore s Regio -
nais. Ne m o  magistrado aposentado , ne m o  mem-
bro d o Ministéri o Públic o pode m integrá-lo s re -
presentando a  class e do s advogados . O s primei -
ros a  ele s pertencem quand o e m atividade . O s se -
gundos nele s oficia m com o membro s d o Ministé -
rio Público . 

Como, n a hipótes e versad a n a consulta , a  va -
ga a  se r preenchid a é  d e advogado , a  el a nã o po -
dendo concorre r membr o d o Ministéri o Público , o 
meu vot o é  n o sentid o d e qu e s e respond a negati -
vamente à  consulta . 

Com esta s considerações , Senho r Presidente , vot o 
no sentid o d e qu e s e respond a negativament e à  consul -
ta d o E . Tribuna l Regiona l d e Rondônia . 

E X T R A T O D A A TA 
Cons. n ? 8.63 4 -  Class e 10 ? -  R O -  Rei. : M i n . A l -

dir Passarinho . 
Decisão: Respondid a negativamente . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Francisco Rezek, Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.602 
(de 2 6 d e març o d e 1987 ) 

Processo n? 8.63 6 — Class e 10 * 
Distrito Federal (Brasília ) 

Eleitoral. Fundo Partidário. Distribuição. 
Autoriza a  distribuição  da  lf  cota  das dota-

ções consignadas  ao  Fundo  Especial de Assistên-
cia Financeira  aos Partidos  Políticos. 

Vistos, etc . 

Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  distribui -
ção, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Brasília, 2 6 d e març o d e 198 7 —  Oscar Corrêa,  Pre -
sidente —  Carlos Mário Velloso,  Relator —  Ruy Ribei-
ro Franca,  Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJ  de  27-5-87) . 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos Mário Velloso  (Relator): 
Senhor Presidente , trata-s e d e solicitaçã o d a Subsecre -
tária d e Finanças , n o sentid o d e se r autorizad a a  distri -
buição d a 1 ! cot a do s recurso s destinados a o Fund o Es -
pecial d e Assistênci a Financeir a ao s Partido s Políticos . 

Na informaçã o d e fls . 2/6 , a  Subsecretári a d e F i -
nanças, esclarece u qu e a  disponibilidad e financeir a é 
de Cz S 370.556,84 (trezento s e  setent a mil , quinhento s e 
cinqüenta e  sei s cruzado s e  oitent a e  quatr o centavos ) 
e, obedecend o ao s critério s d a legislaçã o e m vigo r e 
baseando-se na s informaçõe s prestada s pel o Senad o 
Federal e  pel a Câmar a do s Deputados , elaboro u a  dis -
tribuição n a seguint e forma : 

Partido d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro Cz $ 190.816,2 2 
Partido d a Frent e Libera l Cz $ 90.623,8 2 
Partido Democrátic o Socia l Cz $ 29.792,7 2 
Partido Democrátic o Trabalhista . Cz S 23.351,7 8 
Partido Trabalhist a Brasileir o . . . Cz S 18.342,1 6 
Partido do s Trabalhadore s Cz S 17.626,5 0 

Total a  distribui r Cz$370.553,20 
Resto a  se r utilizad o n a próxim a 
distrib Çz $ 3̂ 6 4 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro Carlos Mário Velloso  (Relator): 
Senhor Presidente , autoriz o a  distribuiçã o no s termo s 
do qu e fo i sugerid o pel a Subsecretári a d e Finanças . 

E X T R A T O D A A TA 
Proc. n ? 8.63 6 —  Class e 10 ? —  D F —  Rei. : M i n . 

Carlos Mári o Velloso . 
Decisão: Aprovado . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Francisco Rezek, Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas,  e  o  Dr . Ru y Ribeiro  Franca,  Pro -
curador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N?13.609 
(de 7  de abri l d e 1987 ) 

Registro de Partid o n? 8 6 — Class e 7? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Registro provisório  de  Partido. 
Atendimento ao  art.  12  da  Resolução  n? 

10.585 do  TSE.  Deferimento.  Prazo  de  1  ano. 

Vistos, etc . 

Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  registr o pro -
visório, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do part e integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  d e abri l d e 198 7 —  Aldir  Passarinho, 

Presidente e m exercíci o —  Roberto Rosas, Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada n o DJ  d e 15-5-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): Senho r 
Presidente, o  Partid o Comunist a d o Brasil , P C d o B , 
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por se u Presidente , requere u se u registro provisório , 
juntando a documentação necessária . 

Inicialmente, a  Procuradoria-Gera l Eleitoral , opi -
nou po r diligência, tend o e m vista a  nã o apresentaçã o 
da documentaçã o completa . Posteriormente , ess a docu -
mentação fo i apresentad a e a Procuradoria emiti u pare -
cer pel o registro provisório . 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): Senho r 
Presidente, atendend o ao s requisitos d a Resoluçã o n? 
10.585, dest e Tribunal , o  requerente apresento u a  cópi a 
da at a da eleição d a Comissão Diretor a Naciona l (vol . 
IV/12), a  designaçã o da s Comissõe s Diretora s Regio -
nais (vol . IV/71) , a  apresentação d e 1/5 dos município s 
como representaçã o (certidã o —  fl. 103), o  credencia -
mento do s seus membro s perant e ess e Tribuna l (vol . 
IV/85), a  eleição d a Comissão Diretor a Naciona l provi -
sória co m 10 1 fundadore s (vol . IV/12) , e  das Comissões 
Diretoras Regionai s provisória s (vol . IV/71) . 

Meu voto , portanto , é  pelo deferiment o d o registro 
provisório, fixand o o  prazo de 1 (um ) an o par a o  reque-
rimento do registro definitivo . 

E X T R A T O D A A TA 
Reg. Partid o n ? 8 6 — Classe 7 ! —  DF —  Rei. : M i n. 

Roberto Rosas . 
Decisão: Po r unanimidad e o  Tribunal deferi u o  re -

gistro provisóri o e  fixou o  prazo de 1 (um ) an o par a su a 
organização definitiva . 

Presidência d o Ministro Aldir  Passarinho.  Presen -
tes o s Ministro s Sydney  Sanches,  Octávio  Gallotti, 
Carlos Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosa s e  o  Dr . Ruy Ribeiro Franca , Pro -
curador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.61 1 
(de 9  de abril d e 1987 ) 

Processo n ? 8.65 5 — Classe 10 * 
Goiás (Goiânia ) 

Provisão. TRE  —  GO. 
Plebiscito. Pacífica  é  a  jurisprudência  do 

TSE, no  sentido  de não se  tratar de matéria elei-
toral. Em conseqüência, as  despesas com  a  sua 
realização deverão  ser  custeada s pel o Estado 
(Precedentes: Resolução  n. " 10.021,  Resolução  n? 
10.058 e Resolução n?  10.695). 

Pedido indeferido. 
Vistos, etc. 

Resolvem os Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , indeferi r o  pedido , 
nos termo s d o voto d o Relator, qu e fica fazend o part e 
integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 9  de abril d e 1987 —  Oscar Corrêa, Presi -

dente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  Ruy Ribeiro  Franca, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJ  de 27-5-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, pel o expedient e de f l. 2, solicita o  Tribuna l 
Regional Eleitora l d e Goiás provisã o n o valor d e CZS 
251.720,00, par a faze r fac e a  despesas co m a  realizaçã o 
de plebiscit o e m 5 1 distrito s d o Estado . 

A Subsecretár i a d e Administração Financeir a ma-
nifesta-se pel a nã o concessã o d o pedido, fac e a o prece-
dente qu e mencion a (fl . 3) . 

O Sr . Diretor-Gera l d a Secretaria assi m s e pronun-
cia (fl . 6) : 

" A consideraçã o d o Exmo. Sr . Ministro-Pre -
sidente, acrescentand o que , além d a decisão in-
vocada n a informaçã o d e f l . 3 (Resoluçã o n ? 
10.021/73), o  Tribunal Superio r Eleitora l mantev e 
o entendiment o de que plebiscito nã o s e caracte-
riza com o matéri a eleitora l e  indeferiu pedido s de 
destaques, mediant e a s Resoluçõe s n? s 10.058/76 
e 10.695/79 , conforme xerocópia s anexas. " 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, send o tranqüil a a  jurisprudênci a d a Corte, 
no sentid o de não s e tratar o  plebiscito de matéria elei -
toral, indefir o o  pedido. 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 8.655 —  Class e 10 ! -  G O —  Rei. : Min . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: Indeferid o o  pedido , no s termos d o voto 
do Relator , Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 
os Ministro s Francisco  Rezek, Octávio Gallotti,  Otto 
Rocha, William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Roberto 
Rosas e  o Dr. Valim  Teixeira, Procurador-Geral Eleito -
ral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.62 6 
(de 3 0 de abril d e 1987 ) 

Processo n ? 8.64 8 — Classe 10 ! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Vice-Governador. Vacância  do  cargo.  Elei-
ção. 

Se o Vice-Governador não  é eleito mediante 
sufrágio direto  do nome do  candidato ao  cargo, 
mas, ao  contrário, considera-se  "eleito  em  virtu-
de da eleição do  candidato a Governador com  ele 
registrado" (§  2?  do  art. 13  da  CF), segue-se  da 
forma constitucional, que sua eleição não  pode 
ocorrer, senão  quando  haja, simultaneamente, 
eleição para  Governador. 

Consulta respondida negativamente. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , responde r negativa -
mente à  Consulta, no s termos d o voto do Relator, que 
fica fazend o part e integrante da decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de abril d e 1987 —  Oscar Corrêa,  Presi -

dente —  Francisco Rezek,  Relato r —  Ruy Ribeiro  Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 27-5-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Francisco  Rezek  (Relator) : O 
Senador Humbert o Coutinh o d e Lucena consult a o  se -
guinte (fls . 2/3) : 

"Considerando a  hipótes e d e vacânci a d o 
cargo de Vice-Governador, à  luz d o que dispõem 
os arts . 74 , 75 , §  1?, 77 , §  1?, 7 8 e  79 da Constitui -
ção Federal , dever á realizar-s e eleiçã o par a o  res-
pectivo preenchimento ? 

Em cas o d e resposta afirmativ a à  ess a for -
mulação, seguem-s e as seguintes indagações : 

a) Qua l o  praz o par a a  realizaçã o d o 
pleito? 
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b) A  eleiçã o dev e se r pel a vi a direta, 
através d o sufrági o universal , o u pel a via 
indireta, a t ravé s d a Assembléi a Legislati -
va? 

c) O  candidat o dev e se r d o mesm o 
partido a  qu e pertenc e o  Governador , d e 
um do s partidos  que compusera m a  coliga -
ção qu e elege u o  Governado r o u d e 
quaisquer partidos  políticos? 

d) O  candidat o dev e obedece r o s pra -
zos par a desincompatibilizaçã o previsto s 
na legislaçã o vigente? " 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parece r d a la -
vra d o Dr . Sepúlved a Pertence , assi m apreci a a  maté -
ria (fls . 12/14): 

"12. A  matéri a dari a marge m a  séria s dúvi -
das, s e s e devess e solve r unicament e à  lu z d o 
art. 13 , II , d a Cart a vigente , qu e impõ e à  imita -
ção do s Estado s o  qu e nel a s e disponh a sobr e ' a 
forma d e investidur a no s cargo s eletivos' , pois , 
em termo s estritos , a  questã o post a nã o diz com 
o modo , ma s si m co m a  oportunidad e d e prover -
se o  cargo vago . 

13. Há , porém , n o text o constitucional , 
duas disposiçõe s convergente s sobr e a  form a d e 
investidura d a vice-presidênci a e  d a vice -
governança que , parece-nos , impõ e a  extensã o à 
hipótese d e vacânci a isolad a desta a  mesma solu -
ção ditad a explicitament e par a a  d o carg o d e 
Vice-Presidente d a República . 

14. O  moviment o d e abri l d e 196 4 ascende u 
ao poder , depond o u m Vice-President e petebist a 
que sucedera , n a presidência , ma l vencid o o  pri -
meiro semestr e d o qüinqüêni o d e mandato , u m 
Presidente udenista . 

15. Nã o espant a qu e s e cuidass e log o d e 
exorcizar a  hipótes e d e repetir-s e a  sucessã o mal -
sinada. 

16. Po r isso , aind a so b a  Constituiçã o d e 
1946, a  E C 9/64 vir i a a  dispor , n o art . 81 , §  4?, 
que p  Vice-President e considerar-se-ia 'eleit o e m 
virtude d a eleiçã o d o President e co m o  qua l s e 
candidatar, devendo , par a isso , cad a candidat o a 
Presidente registrar-s e co m um candidat o a  Vice -
Presidente'. 

17. A  norm a seri a mantid a n a Constituiçã o 
de 196 7 (art . 79 , §  1? ) e , finalmente , n a Cart a d e 
1969, no s mesmo s termo s e m qu e aind a vigora: 

'Art . 77 . (... ) 
§ 1 ? O  candidat o a  Vice-President e 

(...) considerar-se- á eleit o e m virtud e d e 
eleição d o candidat o a  President e co m el e 
registrado...' 

18. Ocorr e que , desd e 1977 , s e torno u 
explícito qu e o  mesm o princípi o d e escolh a po r 
acessão regeri a a  eleiçã o d o Vice-Governado r (cf. 
art. 13 , § 2?, cf. E C 8/77). 

19. Repetiu- o a  redaçã o atual , qu e ve m d a 
E C 15/80 : 

'Ar t . 13 . (... ) 
§ 2 ? A  eleiçã o d o Governado r e  d o 

Vice-Governador, par a mandat o d e quatr o 
anos, far-se- á po r sufrági o universa l e vot o 
direto e  secreto ; o  candidat o a  Vice -
Governador ser á considerad o eleit o em vir -
tude d a eleiçã o d o candidat o a  Governador 
com el e registrado. ' 

20. Ess e dad o parece-no s decisivo , quand o 
não bastass e par a soluciona r o  problema , o  mo -
delo federal , segund o o  qua l explicitamente , s ó 
se proced e a  eleição , n o curs o d o período , par a 
Presidente e  Vice-Presidente da República , quan -
do vagos ambo s o s cargo s (art . 79) . 

21. Independentement e d e norm a específic a 
ou d e extensã o d o mold e federal , a  mesm a solu -
ção s e impõe , no s Estados , po r forç a d o referid o 
sistema d e eleiçã o d o Vice-Governador . 

22. D e fato. S e este, o  Vice-Governador, não 
é eleit o mediante sufrági o diret o d o nome d o can -
didato a o cargo , mas , a o contrário , nã o sendo no -
minalmente votad o considera-s e 'eleit o e m virtu -
de d a eleiçã o d o candidat o a  Governado r co m ele 
registrado', a  conseqüênci a é  iniludível : d a form a 
constitucional d e eleiçã o d o Vice-Governador , 
segue-se qu e el a nã o pode ocorrer , senã o quand o 
haja, simultaneamente , eleiçã o par a Governador . 

23. O  mesmo resultad o s e alcança , s e s e te m 
em cont a a  orientaçã o teleológic a d a disciplin a 
constitucional lembrada . 

24. O  qu e s e pretendeu , co m a  técnic a ado -
tada, fo i evitar qu e a  eleiçã o d o titular d o Execu -
tivo e  a  d o se u substitut o o u eventua l sucesso r 
pudessem recai r e m candidato s d e corrente s ad -
versas, objetiv o qu e s e poderi a frustra r co m a 
eleição isolad a d e Vice-President e o u d e Vice -
Governador, quando , n o exercíci o d o mandato , 
haja President e o u Governado r anteriorment e 
eleitos. 

25. Noss o raciocíni o nã o contradi z a  linh a 
do qu e desenvolvemos , co m a  honros a acolhid a 
do Tribunal , n o sentid o d a autonomi a do s 
Estados-membros par a disciplina r o  proviment o 
simultâneo da s vaga s d e Governado r e  Vice -
Governador, oriunda s d e desincompatibilização , 
não obstant e o  nov o sistema , par a o  Executivo 
federal, sej a a  d e eleiçõe s diretas , a  qualque r 
tempo (Resoluçã o n ? 12.722 , 8-5-86 , Consult a n ? 
7.583, Rei . em. Ministr o Osca r Corrêa , cópi a ane -
xa). 

26. E m primeiro lugar, acentuamos , naquel a 
ocasião, a  ruptura n a E C n° 25/85, com a tradiçã o 
de eleiçõe s indireta s par a a  presidênci a d a Repú -
blica, quand o vag a a o fina l d o período , tinh a ex -
plicações conjunturai s restrita s a o plan o federal , 
nada autorizand o a  presumi r qu e a  inovaçã o 
constituinte pretendess e alcança r a s eleiçõe s pa -
ra o s governo s estaduais . 

27. E m segundo lugar , n a espécie , a  soluçã o 
negativa par a a  indagaçã o result a d a norm a 
explícita d o art . 13 , § 2?, a qual , disciplinand o es-
pecificamente a  eleiçã o d e Vice-Governador , dis -
pensa perquiri r s e a  el a s e estenderi a compulso -
riamente o  modelo federa l d a vice-presidênci a d a 
República. 

28. O  parecer , e m conseqüência , é  porqu e 
se respond a negativament e à  consult a principal , 
prejudicadas a s demais. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Relator): Ado -
tando com o razã o d e decidi r o brilhante parece r d o Dr . 
Procurador-Geral Eleitoral , me u vot o é  n o sentid o d e 
responder negativament e à  primeir a indagação , ficand o 
prejudicados o s demai s iten s d a Consulta. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 8.64 8 -  Class e 10 a -  D F —  Rei. : M i n . 
Francisco Rezek. 

Decisão: Respondid a negativamente , no s termo s d o 
voto d o Relator . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Francisco Rezek, Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio Dutra, 
Roberto Rosas  e o  Dr . José Paul o Sepúlved a Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 
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L E G I S L A Ç Ã O 

LEI COMPLEMENTA R 

LEI COMPLEMENTA R N ! 55, DE 10 DE JULHO 
DE 198 7 

Declara não sujeita à contribuição  inciden-
te sobre  o  produto  rural  para  o  custeio  do 
PRORURAL, as  indústrias pesqueiras. 

O President e d a República , faç o sabe r qu e o Con -
gresso Naciona l decret a e  e u sancion o a  seguint e le i 
complementar: 

Ar t . 1 ? Nã o estã o a s indústr ia s d a pesc a d e que 
trata o  art. 18 do Decreto-lei n? 221, de 28 de fevereiro 
de 1967 , devidament e registrada s n o Registro Gera l de 
Pesca, qu e tenham seu s empregado s regido s pel a Con -
solidação da s Leis d o Trabalho —  C L T, sujeitas à  con-
tribuição estabelecid a n o incis o I  d o art . 1 5 da Le i 
Complementar n ? 11, de 25 de mai o d e 1971 , alterad a 
pela Le i Complementar n? 16, de 30 de outubro d e 1973, 
e no art. 5? da Lei n? 6.195, de 19 de dezembro de 1974. 

Art. 2 ? A  aplicação dest a le i não importa em res-
tituição de contribuições qu e já houverem sid o pagas pe-
las empresa s compreendida s n a atividade a que se refe-
re o  art. 1? . 

Art. 3 ? Ressalvad o o  dispost o n o artig o 2? , est a 
lei, pel o se u caráter interpretativo , retroag e seu s efei -
tos a  partir d a vigência d a Lei Complementar n? 11, de 
25 de maio de 1971, alterada pel a Le i Complementar n? 
16, de 30 de outubro d e 1973. 

Art. 4 ? Dentr o d o prazo d e 60 (sessenta) dia s de 
sua publicação , o  Pode r Executiv o regulamentará est a 
lei. 

Art. 5 o Revogam-s e as disposições e m contrário . 
Brasília, 1 0 de julho de 1987; 166? da Independênci a 

e 99? da República . 

JOSÉ S A R N E Y 

Luiz Carlos Bresser Pereira 
Íris Rezende  Machado 

(Publicada n o D.O. de 13 e retificad a n o D.O. d e 
14-7-87). 
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